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ANEXO II 3

II.I) METODOLOGIA UTILIZADA

Nosso trabalho foi conduzido em consonância a NBC TO 3000 – Trabalho de asseguração diferente de
auditoria e revisão4. Conforme determinado pela referida norma, tem-se a definição de critérios e conceitos
para a condução dos trabalhos:

Figura 1: Diagrama de definição de critérios e conceitos. Fonte: NBC
TO 3000 de 20 de novembro de 2015.

O diagrama acima ilustra como as seguintes funções se relacionam ao trabalho de asseguração: (a) a parte
responsável é quem define o objeto do trabalho; (b) o mensurador ou o avaliador usa os critérios para
mensurar ou avaliar o objeto, resultando na informação correspondente; (c) a parte contratante contrata
os termos do trabalho com o auditor independente; (d) o auditor independente obtém evidências
apropriadas e suficientes de forma a poder expressar uma conclusão desenvolvida para aumentar o grau de
confiança dos usuários previstos, que não se referem à parte responsável, sobre a informação do objeto;
(e) os usuários previstos tomam decisões com base na informação do objeto. Os usuários previstos são
indivíduos, organizações ou grupo de indivíduos e organizações que o auditor espera que utilizem o relatório
de asseguração.

Nesse contexto, tem-se o seguinte cenário:
 Parte responsável pelo objeto que preparou o Relatório de Prestação de Contas: NACAB;
 Critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador: Como regra geral, para a asseguração de

dispêndios, será testada a totalidade dos dispêndios. Caberá ao NACAB a disponibilização da
composição analítica e a documentação que suporta os dispêndios incorridos na prestação de seus
serviços e a identificação de suas respectivas correlações com cada Atividade do seu Plano de
Trabalho. A composição analítica contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes
informações mínimas: (i) Data do dispêndio; (ii) Valor do dispêndio; (iii) Natureza do Dispêndio; (iv)
Local do Dispêndio; e (v) Outras informações relacionadas.

Fica estabelecido como documentação suporte mínima para fins de asseguração da EY os seguintes
documentos: (i) Procedimentos Internos de Contratação; (ii) Alçadas de Aprovação; (iii) Contratos;
(iv) Nota Fiscal/Recibos ou qualquer outra documentação hábil; (v) Comprovante de Pagamento;
(vi) Folha de Pagamento; (vii) Holerites; e (viii) Outras informações relacionadas.

3 Anexo ao relatório de asseguração do auditor.

4 O termo diferente de auditoria e revisão refere-se exclusivamente ao fato de que normas dessas naturezas estão relacionadas à procedimentos efetuados no âmbito das demonstrações financeiras ou contábeis

ou informações trimestrais elaboradas pelas instituições, que não foram escopo do presente relatório.
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Eventuais dispêndios cuja documentação suporte não seja disponibilizada serão desconsiderados e
impactarão a conclusão do relatório de asseguração da EY.

 Auditor independente: Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (EY);
 Usuários: Instituições da Justiça.

Nesse sentido, o Procedimento Operacional Padrão (“POP”) foi protocolado em 28 de maio de 2020,
considerando o disposto no TC. Para a finalidade de asseguração dos dispêndios, a EY avaliará a aderência
dos gastos incorridos pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho. Ainda, de acordo com
o POP, o processo de asseguração visa fornecer à EY documentos suporte adequados e suficientes para
fundamentar sua conclusão em relação aos dispêndios realizados pelo NACAB, permitindo assim, a emissão
do relatório de asseguração.

O POP estabelece também que caberá à ATI a disponibilização da composição analítica e a documentação
que suporta os dispêndios realizados e sua correlação com cada Atividade do seu Plano de Trabalho.
Conforme mencionado na seção “critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador”, a composição analítica
contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes informações mínimas:

 Data do dispêndio;
 Valor do dispêndio;
 Natureza do Dispêndio;
 Local do Dispêndio; e,
 Outras informações relacionadas.

O processo de asseguração dos dispêndios se iniciará a partir do recebimento do extrato bancário com o
detalhamento das movimentações realizadas no mês anterior, seguido do relatório com as prestações de
contas e documentos suporte do NACAB. O prazo para obtenção da movimentação bancária é até o 5º dia
útil do mês subsequente e o envio das prestações de contas e documentos suporte ocorre até o 15o dia do
mês subsequente. Conforme previsto na norma que suporta a emissão do relatório de asseguração, a EY
deverá obter, para cada região, uma carta de representações seguindo a norma do Conselho Federal de
Contabilidade (“CFC”), assinada pela Administração da ATI, responsável pela realização dos dispêndios e
pela apresentação das informações e evidências. A supracitada carta objetiva confirmar, por parte da
Administração do NACAB, as informações e dados fornecidos à EY, as bases de preparação, apresentação
e divulgação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal.

De acordo com o disposto no POP, dispêndio cuja documentação suporte não seja disponibilizada ou cuja
natureza não esteja aderente ao Plano de Trabalho, será ressalvado para fins de emissão do relatório de
asseguração.
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II.II) LIMITAÇÕES

Para elaboração do referido relatório, foram consideradas limitações existentes e premissas previamente
acordadas. O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o
conhecimento do contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos, conclusões e
informações contidas neste relatório.

Este relatório considerou as informações e evidências (documentação) que nos foram disponibilizadas
durante os procedimentos até a data de 23 de fevereiro de 2022, podendo haver outras informações e
evidências que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o
resultado do nosso trabalho, o formato deste relatório e sua conclusão. Caso novas informações sejam
disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas
neste documento poderão vir a ser alteradas.

Nossos serviços têm natureza de asseguração razoável sobre itens específicos detalhados neste relatório.
Outrossim, os Serviços não constituíram e não constituem auditoria sobre as demonstrações financeiras do
NACAB, revisão, exame ou outro tipo de atestação, na forma como esses termos são definidos pelas normas
profissionais aplicáveis. Nenhum dos Serviços ou Relatórios constitui opinião ou assessoria jurídica ou
tributária. Não realizamos revisão para detectar fraudes ou atos ilegais. Este trabalho ateve-se à
constatação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal, sem juízo de valor
acerca dos assuntos registrados.

Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria ou de revisão das Demonstrações Contábeis
conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs - Auditoria ou NBC TRs – Revisão de Auditoria), outros
assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido apresentados neste relatório.

Em nenhuma hipótese, as informações contidas neste relatório devem ser utilizadas para embasar
conclusões definitivas, bem como para suportar qualquer litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim
diferente do seu propósito estabelecido no escopo do trabalho acordado.

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas informações apresentadas pelo NACAB,
independentemente se causada por erro ou fraude. Planejamos e executamos procedimentos em resposta
a tais riscos, bem como obtemos evidência apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações
falsas intencionais.

A EY não é responsável pela asseguração ou execução de procedimentos para a análise quanto à qualidade,
completude, veracidade e precisão dos documentos suporte apresentados, podendo haver o risco de que as
informações fornecidas sejam inverídicas, incompletas ou desatualizadas, no todo ou em parte.
Adicionalmente, cumpre-se destacar que não foi escopo dos trabalhos a execução de quaisquer
procedimentos para garantir a completude, precisão e/ou a veracidade desses dados, documentos e
informações para todos os efeitos que possam ser relevantes para o resultado das análises contidas neste
Relatório.
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ANEXO III 5

1. Principais procedimentos efetuados

Para efetuar os procedimentos de asseguração previstos conforme termos do Anexo II, realizamos
solicitações e questionamentos periódicos de entendimento junto ao NACAB, sendo que o status e a
documentação pendente foram formalizados através de e-mails enviados nas seguintes datas:

 07 de janeiro de 2022;
 20 de janeiro de 2022;
 23 de fevereiro de 2022

O prazo limite acordado para a disponibilização da documentação por parte do NACAB foi dia 23 de fevereiro
de 2022. Foram realizadas reuniões de alinhamento, referente aos dispêndios incorridos de 01 de setembro
de 2021 a 30 de setembro de 2021, nos dias 13 de janeiro e 31 de março. Adicionalmente, os assuntos
apresentados no presente Relatório também foram informados ao NACAB em reunião realizada no dia 22
de junho de 2022.

Os procedimentos aplicados compreenderam:

(a) O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância e o volume de informações que serviram de
base para elaboração das informações de dispêndios divulgados no Relatório de Prestação de Contas
mensal, compreendendo o período de 01 de setembro a 30 de setembro de 2021.

(b) O acompanhamento da extração dos dados bancários, realizado via videoconferência no dia 06 de
outubro de 2021, por meio do aplicativo Microsoft Teams, com as equipes EY e o NACAB;

(c) Confronto da documentação suporte relacionada aos dispêndios, digitalizada pelo NACAB e
disponibilizada para a EY, incluindo holerite, folha de ponto, contratos, notas fiscais, comprovantes de
pagamento, natureza da transação objeto dos trabalhos (quando aplicável), dentre outros, com o Relatório
de Prestação de Contas mensal disponibilizado pelo NACAB.

Com relação ao item (c), é importante mencionar que foram realizadas reuniões entre o NACAB e a EY,
visando explicar o contexto dos trabalhos de asseguração razoável. Dessa forma, durante essas reuniões,
foi mencionado, dentre outros assuntos, que a condução da asseguração inclui análise documental
relacionada aos dispêndios e ao desenvolvimento das ações finalísticas. Assim, foi esclarecido que o NACAB
precisaria compartilhar com a EY a documentação completa e validada que é produzida como parte da
execução das ações da ATI.

1.1 Outras Comunicações Realizadas

Conforme exposto na minuta do Memorando elaborada para fins de discussão e em versão preliminar,
encaminhada a Vossa Excelência e ao Excelentíssimo membro do Parquet, Dr. André Sperling, no dia 5 de
agosto de 2020, pela EY na condição de prestadora de serviços de Asseguração de Atividades de Dispêndios
e Finalística das Assessorias Técnicas Independentes no âmbito do processo nº 5071521-
44.2019.8.13.0024, informações que tomamos conhecimento ao seremos procurados por indivíduos  que
se diziam titulares de informações relacionadas (“relatos” ou “relato”), e naquele referido Memorando
compilamos tais informações a fim de apresentá-las a estes para apreciação. Referidos “relatos” são
apresentados de forma resumida a seguir:

 Primeiro “relato” recebido pela EY por e-mail, em 09 de abril de 2020, tratou de potenciais conflitos
de interesses, relacionados a empresas específicas que seriam potencialmente contratadas pela
ATI.

5 Anexo ao relatório de asseguração do auditor
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 Segundo “relato” realizado via contato telefônico para integrantes da equipe da EY em duas
oportunidades no mês de julho de 2020. Tratou de alegadas irregularidades: I - de ordem
trabalhista; II - relativas a serviços prestados por terceiros; III - referentes à utilização de
informações confidenciais e IV - sobre recursos de tecnologia da informação. A EY reproduziu um
sumário das informações recebidas e o enviou por e-mail para a obtenção da confirmação do
narrador. Ato contínuo, o narrador enviou documentos por e-mail à equipe da EY, com o intuito de,
segundo ele, dar suporte às suas alegações.

 Terceiro “relato”, que por intermédio do mesmo narrador do segundo relato, outras pessoas,
também no mês de julho de 2020, solicitaram contato com a equipe da EY, a qual organizou
conferência virtual. O conteúdo trazido no terceiro relato foi semelhante ao do segundo, e da
mesma forma, a EY reduziu a termo as narrativas e as encaminhou por e-mail aos narradores a fim
de que confirmassem as alegações. Ato contínuo, narradores enviaram documentos por e- mail à
equipe da EY, com o intuito de, segundo eles, dar suporte às suas alegações.

Tendo em vista o contexto supracitado, a EY, nos limites do seu dever de diligência amparada pela NBC TO
3000, não realizou análise, exame ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos relatos.
Ainda, não obstante se tratar de procedimentos previstos no limite do alcance da norma de asseguração, a
EY realizou atividades adicionais, conforme requerido pela referida norma de asseguração para obtenção
de elementos factuais de que dispunha, obtidos no próprio contexto dos serviços de asseguração que
tangenciassem o seu conteúdo.

Em 06 de agosto de 2020, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais encaminhou o referido
Memorando preliminar ao NACAB, por mensagem eletrônica em mesma data, notifica a EY desta ação. E
conforme a petição juntada aos autos do referido processo em 26 de agosto de 2020, pelas referida
Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos:

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e a
construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram a
alteração de seu modo vida.

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades
sanadas.

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir
os direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709-
36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-
40.2019.8.13.0024 e outros deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela
Assessoria Técnica Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as
Instituições de Justiça entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores
e irão peticionar nos autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI.(...)”

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de
averiguação se encontram em andamento.
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2. Abstenção de Opinião

2.1 Sumário dos dispêndios

Apresentamos a seguir o resumo dos dispêndios incorridos pelo NACAB:

Natureza
Quantidade de

Transações
Dispêndio incorrido 01 a 30

de setembro de 2021

Folha de Pagamentos 145 810.167,46

Compras e Contratações 124 398.955,59

Despesas Diversas 44 52.089,00

Tarifas e Tributos 25 566.488,48

Total Geral 338 1.827.700,53

*Valores expressos em Reais

Apresentamos, a seguir, os valores incorridos pelo NACAB, de acordo com os extratos bancários referentes
as contas correntes 18.273.001-8 e 18.416.001-4 do Banco SICOOB para a região 3, do período de 01 de
setembro de 2021 a 30 de setembro de 2021:

Região 3 setembro /2021 - (R$)

Saldo inicial 16.892.824,99

Entradas 4.647,64

Rendimentos de aplicações 59.438,43 6

Transferência entre contas – Entrada 404.234,51

Saídas (1.827.203,53)

Transferências entre contas (Poupança) (404.234,51)

Tarifa bancária (497,00)
Saldo final 15.129.210,53

*Valores expressos em Reais.

2.2 Abstenção de opinião dos dispêndios incorridos pelo NACAB por natureza de transação para o
período compreendido entre 01 de setembro a 30 de setembro de 2021

O Plano de Trabalho é o norteador das ações realizadas nas comunidades atingidas, bem como apresenta
de forma detalhada as aplicações dos recursos durante o período de execução do cronograma. O documento
supracitado estava aprovado e vigente até fevereiro de 2021, quando foi substituído pelo POT, iniciando
uma nova vigência de março de 2021 até julho de 2021.

Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.

6
O valor de rendimento é composto pela aplicação na modalidade RDC – Longo prazo pós CDI, de R$ 50.291,47 e os juros Selic incorridos de R$ 9.146,96 referente a poupança. Não sendo aplicável ao escopo

do trabalho de asseguração a validação dos juros.
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Conforme os princípios gerais do TC (cláusula segunda e item IV), o Plano de Trabalho precisa ser cumprido,
tanto no sentido da correta aplicação dos recursos, quanto no atendimento às necessidades das pessoas
atingidas.

Vale ressaltar que, na seção “4. Escopo dos Trabalhos” do POP e no Anexo II deste relatório, é mencionado
que a asseguração dos dispêndios se dá a partir do disposto no referido TC e a EY deverá avaliar a aderência
dos gastos incorridos pela Assessorias Técnicas Independentes com as atividades previstas nos Planos de
Trabalhos.

No nosso melhor entendimento, o Plano de Trabalho Global aprovado pelas Instituições de Justiça é a base
para a realização dos trabalhos e emissão de uma opinião sobre a análise e asseguração dos dispêndios. Em
face a esse cenário, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no
período específico de 01 de setembro a 30 de setembro de 2021 cujo valor total é de R$ 1.827.700,53 (um
milhão, oitocentos e vinte e sete mil, setecentos reais e cinquenta e três centavos).
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Belo Horizonte, 8 de julho de 2022. 

 

 

Ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE 

 

Ref.: Processo nº 5071521-44.2019.8.13.0024 

Requerente: ESTADO DE MINAS GERAIS, DPMG, MINISTÉRIO PÚBLICO – 

MPMG 

Requerido: VALE S.A. 
 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S (“EY”), ora  

designada como empresa prestadora de serviços de Asseguração Razoável no processo  em 

referência, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao  previsto  na  

contratação  em  referência, apresentar o presente “Relatório”  intitulado  “Relatório de 

asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios  realizados  pelo  NACAB  

(Núcleo  de  Assessoria  às  Comunidades  Atingidas  por  Barragens)  no  âmbito  do  Termo  de  

Compromisso  para  Diagnóstico  e  Criação  de  Propostas de Reparação dos Danos sofridos em 

razão do rompimento da Barragem B I e  soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina 

Córrego do Feijão, na Região 3”,  referente aos dispêndios realizados pelo NACAB para o período 

de 01 de outubro de  2021 a 31 de outubro de 2021. 
 

Embora tenha sido realizada a apresentação dos documentos referentes aos 

dispêndios incorridos pelo NACAB abrangendo o mês de outubro de 2021, é importante ressaltar 

que a vigência aprovada pelas Instituições de Justiça referente ao Plano de Trabalho de Assessoria 

Técnica às Comunidades Atingidas, encontrava-se vencida nesta base de análise. 
 

Importante mencionar que partir do mês de março de 2021 iniciou-se a vigência do 

Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), o qual seria a base 

de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY. Em julho de 2021 findou-se o 

período do POT e as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas a apresentar o Plano 

de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
 

Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento 

quanto a aprovação do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes. Em face a esse cenário 

e conforme prevê nossa metodologia, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo 

NACAB para a região 3, no período específico de 01/10/2021 a 31/10/2021 cujo valor total é de  

R$ 2.159.568,92 (dois milhões, cento e cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais e 

noventa e dois centavos). 
 

Sendo o que havia para o momento, nos colocamos à disposição para o 

esclarecimento de dúvidas adicionais. 

 

 

Marlon Jabbur – Coordenador Técnico 
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S.  
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Relatório de asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios realizados pelo 
NACAB (Núcleo de Assessoria às Comunidades Atingidas por Barragens) no âmbito do Termo de 
Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em razão do 
rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão, na 
Região 3. 

 
Ao 
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo 
Horizonte/MG 
Gabinete – Av. Raja Gabáglia, 1.573, Belo Horizonte/ MG 
 
Alcance 
 
De acordo com a nomeação ocorrida em 13 de fevereiro de 2020, no âmbito do processo 5071521- 
44.2019.8.13.0024, fomos nomeados pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2a. Vara da Fazenda 
Pública e Autarquias do Estado de Minas Gerais e posteriormente contratados pela Vale S.A. para 
apresentar o relatório de asseguração razoável sobre as informações contidas no Relatório de Prestação 
de Contas Mensal, apresentadas no Anexo I, que tratam dos dispêndios realizados pelo NACAB para o 
período de 01 de outubro a 31 de outubro de 2021, no contexto da prestação de contas determinada no 
Termo de Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em razão 
do rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão 
(“TC”), na Região 3 em atenção ao Processo 5071521-44.2019.8.13.0024. 
 
 

Responsabilidade da administração  

 
A administração do NACAB é responsável pela elaboração de forma adequada das informações relacionadas 
aos dispêndios efetuados no âmbito do TC, na Região 3 , apresentadas no Anexo I deste relatório, as quais 
foram elaboradas de acordo com as premissas estabelecidas no TC, celebrado entre o NACAB e o Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais (“MPMG”), o Ministério Público Federal (“MPF”), a Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais (“DPMG”) e a Defensoria Pública da União (“DPU”) (coletivamente denominadas 
“Instituições da Justiça ou Compromitentes”), assim como pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir que tais informações estejam livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por erro ou fraude. 
 
A responsabilidade pelos dispêndios, sua classificação, alocação, bem como a salvaguarda de documentos 
que suportam a adequada utilização dos recursos recebidos, tendo em vista sua finalidade, é da 
Administração do NACAB. 
 

Responsabilidade dos auditores independentes  

 
Fomos contratados para examinar as informações contidas no Relatório de Prestação de Contas 
(“Conveniar”) do período de 01 de outubro a 31 de outubro de 2021, apresentadas no Anexo I, elaboradas 
pelo NACAB no âmbito do TC, na região 3. Conduzimos nosso trabalho de acordo com a NBC TO 3000 – 
Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão.  
 
 
Abstenção de opinião 
 
Não expressamos uma opinião sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no período 
específico de 01 de outubro a 31 de outubro de 2021 cujo valor total é de R$ 2.159.568,92 (dois milhões, 
cento e cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos), que representa 
a totalidade dos dispêndios da região para o período em escopo pois, devido à relevância do assunto descrito 
na seção a seguir intitulada “Base para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter evidência de 
asseguração razoável apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de asseguração razoável 
sobre os citados dispêndios. 
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Base para Abstenção de opinião 
 
Conforme disposto no TC e mencionado no Anexo II, item II.I, o Plano de Trabalho do NACAB é um 
instrumento fundamental para a avaliação e asseguração dos dispêndios. Cabe a EY avaliar a aderência das 
despesas incorridas pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho. 
 
A partir da assinatura do Acordo Judicial para Reparação Integral relativa ao Rompimento das Barragens 
B-I, B-IV e B-IVA / Córrego Do Feijão, Processo de Mediação SEI no 0122201-59.2020.8.13.0000, realizado 
no TJMG / CEJUSC 2º Grau, firmado em 04 de fevereiro de 2021, as Assessorias Técnicas Independentes 
foram demandadas pelas Instituições de Justiça a adaptarem o Plano de Trabalho. No dia 15 de junho de 
2021 o NACAB encaminhou o Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), 
o qual seria a base de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY, a no período de março de 
2021 até julho de 2021.  
 
Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições  
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação 
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.  
 
Em face a situação comentada no parágrafo anterior, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos 
pelo NACAB para a região 3, no período específico de 01 de outubro a 31 de outubro de 2021 cujo valor 
total é de R$ 2.159.568,92 (dois milhões, cento e cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais 
e noventa e dois centavos), que representa a totalidade dos dispêndios da região para o período em escopo. 
 

Ênfase 

 
Em conformidade com o Anexo III, chamamos a atenção quanto ao tópico “Outras responsabilidades de 
comunicação” prevista nos parágrafos 78, e itens A193 a A199 da NBC TO 3000, o qual apresenta 
considerações sobre a responsabilidade do auditor de reportar ao contratante ou autoridade competente 
quando identificada ou suspeita de não conformidade com leis, regulamentos ou requisitos éticos. 
 
Chegou ao nosso conhecimento Relatos contendo alegações sobre eventuais não conformidades com leis, 
regulamentos e requisitos éticos no âmbito do NACAB. Na data de 5 de agosto de 2020, seguindo os 
aspectos normativos supracitados, a Ernst & Young (“EY”) encaminhou ao E. Juízo e às Instituições de 
Justiça, em formato de rascunho, um memorando compilando as informações observadas. Ressaltamos que 
a EY não realizou análise, exame, asseguração ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos 
Relatos. 
 
Posteriormente a comunicação do memorando, e conforme a petição juntada aos autos do referido processo 
em 26 de agosto de 2020, pelas Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos formulados por 
essas Instituições as quais reproduzimos a seguir. 

 

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das 
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e 
a construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram 
a alteração de seu modo vida. 

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação 
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades 
sanadas. 

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir os 
direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709- 36.2019.8.13.0024, 
5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-40.2019.8.13.0024 e outros 
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deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela Assessoria Técnica 
Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as Instituições de Justiça 
entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores e irão peticionar nos 
autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI. (...)” 

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB 
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação 
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de 
averiguação se encontram em andamento. 
Nosso relatório não contém modificação e não expressa opinião sobre a decisão acima comentada. 
 

Restrição de uso e distribuição do relatório 

 
De acordo com os termos do nosso trabalho, este relatório destina-se exclusivamente ao uso das Instituições 
de Justiça nomeadas nos autos do processo 5071521-44.2019.8.13.0024 e não deve ser apresentado 
nem distribuído a terceiros para qualquer utilização sem a prévia autorização por escrito da Ernst & Young 
Auditores Independentes S.S. 
 
 
São Paulo, 08 de julho de 2022. 
 
ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S.  
CRC-2SP015199/O-6 
 
 
 
 
Marlon Jabbur      Francisco Antonio Parada Vaz Filho  
Coordenador Técnico    Sócio Responsável Técnico 

CRC 1SP253063/O-1 
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ANEXO I 1 

 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PREPARADO PELA ADMINISTRAÇÃO NACAB2 

 
 

 
1 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 

2 O Relatório de Prestação de Contas Mensal contém informações que demandam sigilo e confidencialidade. Nesse sentido, mantivemos o referido relatório em nossos papeis de trabalho os quais poderão ser 

acessados mediante autorização judicial. Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 97607de51d1df1eb45a4cb9512db0f01com o objetivo de verificação de integridade dos 

arquivos. 
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ANEXO II 3 

 
II.I) METODOLOGIA UTILIZADA 
 
Nosso trabalho foi conduzido em consonância a NBC TO 3000 – Trabalho de asseguração diferente de 
auditoria e revisão4. Conforme determinado pela referida norma, tem-se a definição de critérios e conceitos 
para a condução dos trabalhos: 
 

 
 

Figura 1: Diagrama de definição de critérios e conceitos. Fonte: NBC 
TO 3000 de 20 de novembro de 2015. 

 
O diagrama acima ilustra como as seguintes funções se relacionam ao trabalho de asseguração: (a) a parte 
responsável é quem define o objeto do trabalho; (b) o mensurador ou o avaliador usa os critérios para 
mensurar ou avaliar o objeto, resultando na informação correspondente; (c) a parte contratante contrata 
os termos do trabalho com o auditor independente; (d) o auditor independente obtém evidências 
apropriadas e suficientes de forma a poder expressar uma conclusão desenvolvida para aumentar o grau de 
confiança dos usuários previstos, que não se referem à parte responsável, sobre a informação do objeto; 
(e) os usuários previstos tomam decisões com base na informação do objeto. Os usuários previstos são 
indivíduos, organizações ou grupo de indivíduos e organizações que o auditor espera que utilizem o relatório 
de asseguração. 
 
Nesse contexto, tem-se o seguinte cenário: 

• Parte responsável pelo objeto que preparou o Relatório de Prestação de Contas: NACAB; 
• Critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador: Como regra geral, para a asseguração de 

dispêndios, será testada a totalidade dos dispêndios. Caberá ao NACAB a disponibilização da 
composição analítica e a documentação que suporta os dispêndios incorridos na prestação de seus 
serviços e a identificação de suas respectivas correlações com cada Atividade do seu Plano de 
Trabalho. A composição analítica contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes 
informações mínimas: (i) Data do dispêndio; (ii) Valor do dispêndio; (iii) Natureza do Dispêndio; (iv) 
Local do Dispêndio; e (v) Outras informações relacionadas.  
 
Fica estabelecido como documentação suporte mínima para fins de asseguração da EY os seguintes 
documentos: (i) Procedimentos Internos de Contratação; (ii) Alçadas de Aprovação; (iii) Contratos; 
(iv) Nota Fiscal/Recibos ou qualquer outra documentação hábil; (v) Comprovante de Pagamento; 
(vi) Folha de Pagamento; (vii) Holerites; e (viii) Outras informações relacionadas. 

 
3 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 

4 O termo diferente de auditoria e revisão refere-se exclusivamente ao fato de que normas dessas naturezas estão relacionadas à procedimentos efetuados no âmbito das demonstrações financeiras ou contábeis 

ou informações trimestrais elaboradas pelas instituições, que não foram escopo do presente relatório. 
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Eventuais dispêndios cuja documentação suporte não seja disponibilizada serão desconsiderados e 
impactarão a conclusão do relatório de asseguração da EY. 

• Auditor independente: Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (EY); 
• Usuários: Instituições da Justiça. 

 
Nesse sentido, o Procedimento Operacional Padrão (“POP”) foi protocolado em 28 de maio de 2020, 
considerando o disposto no TC. Para a finalidade de asseguração dos dispêndios, a EY avaliará a aderência 
dos gastos incorridos pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho. Ainda, de acordo com 
o POP, o processo de asseguração visa fornecer à EY documentos suporte adequados e suficientes para 
fundamentar sua conclusão em relação aos dispêndios realizados pelo NACAB, permitindo assim, a emissão 
do relatório de asseguração. 
 
O POP estabelece também que caberá à ATI a disponibilização da composição analítica e a documentação 
que suporta os dispêndios realizados e sua correlação com cada Atividade do seu Plano de Trabalho.  
Conforme mencionado na seção “critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador”, a composição analítica 
contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes informações mínimas: 
 

• Data do dispêndio; 

• Valor do dispêndio; 

• Natureza do Dispêndio; 

• Local do Dispêndio; e, 

• Outras informações relacionadas. 
  
O processo de asseguração dos dispêndios se iniciará a partir do recebimento do extrato bancário com o 
detalhamento das movimentações realizadas no mês anterior, seguido do relatório com as prestações de 
contas e documentos suporte do NACAB. O prazo para obtenção da movimentação bancária é até o 5º dia 
útil do mês subsequente e o envio das prestações de contas e documentos suporte ocorre até o 15o dia do 
mês subsequente. Conforme previsto na norma que suporta a emissão do relatório de asseguração, a EY 
deverá obter, para cada região, uma carta de representações seguindo a norma do Conselho Federal de 
Contabilidade (“CFC”), assinada pela Administração da ATI, responsável pela realização dos dispêndios e 
pela apresentação das informações e evidências. A supracitada carta objetiva confirmar, por parte da 
Administração do NACAB, as informações e dados fornecidos à EY, as bases de preparação, apresentação 
e divulgação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal. 
 
De acordo com o disposto no POP, dispêndio cuja documentação suporte não seja disponibilizada ou cuja 
natureza não esteja aderente ao Plano de Trabalho, será ressalvado para fins de emissão do relatório de 
asseguração.  
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II.II) LIMITAÇÕES 

 
Para elaboração do referido relatório, foram consideradas limitações existentes e premissas previamente 
acordadas. O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o 
conhecimento do contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos, conclusões e 
informações contidas neste relatório. 
 
Este relatório considerou as informações e evidências (documentação) que nos foram disponibilizadas 
durante os procedimentos até a data de 31 de maio de 2022, podendo haver outras informações e 
evidências que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o 
resultado do nosso trabalho, o formato deste relatório e sua conclusão. Caso novas informações sejam 
disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas 
neste documento poderão vir a ser alteradas. 
 
Nossos serviços têm natureza de asseguração razoável sobre itens específicos detalhados neste relatório. 
Outrossim, os Serviços não constituíram e não constituem auditoria sobre as demonstrações financeiras do 
NACAB, revisão, exame ou outro tipo de atestação, na forma como esses termos são definidos pelas normas 
profissionais aplicáveis. Nenhum dos Serviços ou Relatórios constitui opinião ou assessoria jurídica ou 
tributária. Não realizamos revisão para detectar fraudes ou atos ilegais. Este trabalho ateve-se à 
constatação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal, sem juízo de valor 
acerca dos assuntos registrados.  
 
Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria ou de revisão das Demonstrações Contábeis 
conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs - Auditoria ou NBC TRs – Revisão de Auditoria), outros 
assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido apresentados neste relatório.   
 
Em nenhuma hipótese, as informações contidas neste relatório devem ser utilizadas para embasar 
conclusões definitivas, bem como para suportar qualquer litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim 
diferente do seu propósito estabelecido no escopo do trabalho acordado. 
  
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas informações apresentadas pelo NACAB, 
independentemente se causada por erro ou fraude. Planejamos e executamos procedimentos em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. 
 
A EY não é responsável pela asseguração ou execução de procedimentos para a análise quanto à qualidade, 
completude, veracidade e precisão dos documentos suporte apresentados, podendo haver o risco de que as 
informações fornecidas sejam inverídicas, incompletas ou desatualizadas, no todo ou em parte. 
Adicionalmente, cumpre-se destacar que não foi escopo dos trabalhos a execução de quaisquer 
procedimentos para garantir a completude, precisão e/ou a veracidade desses dados, documentos e 
informações para todos os efeitos que possam ser relevantes para o resultado das análises contidas neste 
Relatório. 
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ANEXO III 5 

 
1. Principais procedimentos efetuados 
 
Para efetuar os procedimentos de asseguração previstos conforme termos do Anexo II, realizamos 
solicitações e questionamentos periódicos de entendimento junto ao NACAB, sendo que o status e a 
documentação pendente foram formalizados através de e-mails enviados nas seguintes datas: 
 

• 14 de fevereiro de 2022; e 
• 25 de maio de 2022. 

 
O prazo limite acordado para a disponibilização da documentação por parte do NACAB foi dia 31 de maio 
de 2022. Foram realizadas reuniões de alinhamento, referente aos dispêndios incorridos de 01 de outubro 
de 2021 a 31 de outubro de 2021, nos dias 13 de janeiro e 31 de março. Adicionalmente, os assuntos 
apresentados no presente Relatório também foram informados ao NACAB em reunião realizada no dia 23 
de junho de 2022.  
 
 
Os procedimentos aplicados compreenderam: 
 
(a) O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância e o volume de informações que serviram de 
base para elaboração das informações de dispêndios divulgados no Relatório de Prestação de Contas 
mensal, compreendendo o período de 01 de outubro de 2021 a 31 de outubro de 2021. 
 
(b) O acompanhamento da extração dos dados bancários, realizado via videoconferência no dia 05 de 
novembro de 2021, por meio do aplicativo Microsoft Teams, com as equipes EY e o NACAB; 
 
(c) Confronto da documentação suporte relacionada aos dispêndios, digitalizada pelo NACAB e 
disponibilizada para a EY, incluindo holerite, folha de ponto, contratos, notas fiscais, comprovantes de 
pagamento, natureza da transação objeto dos trabalhos (quando aplicável), dentre outros, com o Relatório 
de Prestação de Contas mensal disponibilizado pelo NACAB. 
 
Com relação ao item (c), é importante mencionar que foram realizadas reuniões entre o NACAB e a EY, 
visando explicar o contexto dos trabalhos de asseguração razoável. Dessa forma, durante essas reuniões, 
foi mencionado, dentre outros assuntos, que a condução da asseguração inclui análise documental 
relacionada aos dispêndios e ao desenvolvimento das ações finalísticas. Assim, foi esclarecido que o NACAB 
precisaria compartilhar com a EY a documentação completa e validada que é produzida como parte da 
execução das ações da ATI. 
 

1.1 Outras Comunicações Realizadas 

 
Conforme exposto na minuta do Memorando elaborada para fins de discussão e em versão preliminar, 
encaminhada a Vossa Excelência e ao Excelentíssimo membro do Parquet, Dr. André Sperling, no dia 5 de 
agosto de 2020, pela EY na condição de prestadora de serviços de Asseguração de Atividades de Dispêndios 
e Finalística das Assessorias Técnicas Independentes no âmbito do processo nº 5071521- 
44.2019.8.13.0024, informações que tomamos conhecimento ao seremos procurados por indivíduos  que 
se diziam titulares de informações relacionadas (“relatos” ou “relato”), e naquele referido Memorando 
compilamos tais informações a fim de apresentá-las a estes para apreciação. Referidos “relatos” são 
apresentados de forma resumida a seguir: 

 

• Primeiro “relato” recebido pela EY por e-mail, em 09 de abril de 2020, tratou de potenciais conflitos 
de interesses, relacionados a empresas específicas que seriam potencialmente contratadas pela 
ATI. 

• Segundo “relato” realizado via contato telefônico para integrantes da equipe da EY em duas 
oportunidades no mês de julho de 2020. Tratou de alegadas irregularidades: I - de ordem 
trabalhista; II - relativas a serviços prestados por terceiros; III - referentes à utilização de 

 
5  Anexo ao relatório de asseguração do auditor 
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informações confidenciais e IV - sobre recursos de tecnologia da informação. A EY reproduziu um 
sumário das informações recebidas e o enviou por e-mail para a obtenção da confirmação do 
narrador. Ato contínuo, o narrador enviou documentos por e-mail à equipe da EY, com o intuito de, 
segundo ele, dar suporte às suas alegações. 

• Terceiro “relato”, que por intermédio do mesmo narrador do segundo relato, outras pessoas, 
também no mês de julho de 2020, solicitaram contato com a equipe da EY, a qual organizou 
conferência virtual. O conteúdo trazido no terceiro relato foi semelhante ao do segundo, e da 
mesma forma, a EY reduziu a termo as narrativas e as encaminhou por e-mail aos narradores a fim 
de que confirmassem as alegações. Ato contínuo, narradores enviaram documentos por e- mail à 
equipe da EY, com o intuito de, segundo eles, dar suporte às suas alegações. 

 
Tendo em vista o contexto supracitado, a EY, nos limites do seu dever de diligência amparada pela NBC TO 
3000, não realizou análise, exame ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos relatos. 
Ainda, não obstante se tratar de procedimentos previstos no limite do alcance da norma de asseguração, a 
EY realizou atividades adicionais, conforme requerido pela referida norma de asseguração para obtenção 
de elementos factuais de que dispunha, obtidos no próprio contexto dos serviços de asseguração que 
tangenciassem o seu conteúdo. 
 
Em 06 de agosto de 2020, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais encaminhou o referido 
Memorando preliminar ao NACAB, por mensagem eletrônica em mesma data, notifica a EY desta ação. E 
conforme a petição juntada aos autos do referido processo em 26 de agosto de 2020, pelas referida 
Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos: 

 

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das 
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e a 
construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram a 
alteração de seu modo vida. 

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação 
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades 
sanadas. 

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir 
os direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709- 
36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-
40.2019.8.13.0024 e outros deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela 
Assessoria Técnica Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as 
Instituições de Justiça entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores 
e irão peticionar nos autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI. (...)” 

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB 
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação 
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de 
averiguação se encontram em andamento. 
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2. Abstenção de Opinião 
 
2.1 Sumário dos dispêndios 
 
Apresentamos a seguir o resumo dos dispêndios incorridos pelo NACAB: 
 

Natureza 

Quantidade de 

Transações 

Dispêndio incorrido 01 a 31 

de outubro de 2021 

Folha de Pagamentos 148 807.562,91 

Compras e Contratações 92 1.080.650,04 

Despesas Diversas 43 33.207,73 

Tarifas e Tributos 23 238.148,24 

Total Geral 306 2.159.568,92 

 *Valores expressos em Reais  

 

Apresentamos, a seguir, os valores incorridos pelo NACAB, de acordo com os extratos bancários referentes 
as contas correntes 18.273.001-8 e 18.416.001-4 do Banco SICOOB para a região 3, do período de 01 de 
outubro de 2021 a 31 de outubro de 2021: 

 

Região 3 outubro /2021 - (R$) 

Saldo inicial  15.129.210,53  

Entradas  5.132,02  

Rendimentos de aplicações 51.900,836 

Transferência entre contas – Entrada  332.926,29  

Saídas  (2.172.009,60) 7 

Transferências entre contas (Poupança)  (332.926,29) 

Tarifa bancária  (516,50) 

Saldo final 13.013.717,28 

*Valores expressos em Reais. 

 

 
2.2 Abstenção de opinião dos dispêndios incorridos pelo NACAB por natureza de transação para o 
período compreendido entre 01 de outubro a 31 de outubro de 2021 
 
O Plano de Trabalho é o norteador das ações realizadas nas comunidades atingidas, bem como apresenta 
de forma detalhada as aplicações dos recursos durante o período de execução do cronograma. O documento 
supracitado estava aprovado e vigente até fevereiro de 2021, quando foi substituído pelo POT, iniciando 
uma nova vigência de março de 2021 até julho de 2021.  
 
Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições  
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação 
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.  
 

 
6   O valor de rendimento é composto pela aplicação na modalidade RDC – Longo prazo pós CDI, de R$   41.101,14  e os juros Selic incorridos de R$  10.799,69 referente a poupança. Não sendo aplicável ao escopo 

do trabalho de asseguração a validação dos juros. 
7   O valor de  saídas é composto pelo total dos dispêndios incluindo tarifa bancária, para o mês em questão, o saldo é composto também pela saída de  R$ 12.957,18 não passível de teste, por ter sido estornada no 

dia 01/11/2021. 
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Conforme os princípios gerais do TC (cláusula segunda e item IV), o Plano de Trabalho precisa ser cumprido, 
tanto no sentido da correta aplicação dos recursos, quanto no atendimento às necessidades das pessoas 
atingidas. 
 
Vale ressaltar que, na seção “4. Escopo dos Trabalhos” do POP e no Anexo II deste relatório, é mencionado 
que a asseguração dos dispêndios se dá a partir do disposto no referido TC e a EY deverá avaliar a aderência 
dos gastos incorridos pela Assessorias Técnicas Independentes com as atividades previstas nos Planos de 
Trabalhos. 
 
No nosso melhor entendimento, o Plano de Trabalho Global aprovado pelas Instituições de Justiça é a base 
para a realização dos trabalhos e emissão de uma opinião sobre a análise e asseguração dos dispêndios. Em 
face a esse cenário, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no 
período específico de 01 de outubro a 31 de outubro de 2021 cujo valor total é de R$ 2.159.568,92 (dois 
milhões, cento e cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos), 
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Belo Horizonte, 8 de julho de 2022.

Ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE

Ref.: Processo nº 5071521-44.2019.8.13.0024
Requerente: ESTADO DE MINAS GERAIS, DPMG, MINISTÉRIO PÚBLICO –
MPMG
Requerido: VALE S.A.

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S (“EY”), ora
designada como empresa prestadora de serviços de Asseguração Razoável no processo  em
referência, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao  previsto  na
contratação  em  referência, apresentar o presente “Relatório”  intitulado  “Relatório de
asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios  realizados  pelo  NACAB
(Núcleo  de  Assessoria  às  Comunidades  Atingidas  por  Barragens)  no  âmbito  do  Termo de
Compromisso  para  Diagnóstico  e  Criação  de  Propostas de Reparação dos Danos sofridos em
razão do rompimento da Barragem B I e  soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina
Córrego do Feijão, na Região 3”,  referente aos dispêndios realizados pelo NACAB para o período
de 01 de novembro de  2021 a 30 de novembro de 2021.

Embora tenha sido realizada a apresentação dos documentos referentes aos
dispêndios incorridos pelo NACAB abrangendo o mês de novembro de 2021, é importante
ressaltar que a vigência aprovada pelas Instituições de Justiça referente ao Plano de Trabalho de
Assessoria Técnica às Comunidades Atingidas, encontrava-se vencida nesta base de análise.

Importante mencionar que partir do mês de março de 2021 iniciou-se a vigência do
Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), o qual seria a base
de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY. Em julho de 2021 findou-se o
período do POT e as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas a apresentar o Plano
de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.

Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento
quanto a aprovação do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes. Em face a esse cenário
e conforme prevê nossa metodologia, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo
NACAB para a região 3, no período específico de 01/11/2021 a 30/11/2021 cujo valor total é de
R$ 2.733.251,75 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, duzentos e cinquenta e um reais e
setenta e cinco centavos).

Sendo o que havia para o momento, nos colocamos à disposição para o
esclarecimento de dúvidas adicionais.

Marlon Jabbur – Coordenador Técnico
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S.
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Relatório de asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios realizados pelo
NACAB (Núcleo de Assessoria às Comunidades Atingidas por Barragens) no âmbito do Termo de
Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em razão do
rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão, na
Região 3.

Ao
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte/MG
Gabinete – Av. Raja Gabáglia, 1.573, Belo Horizonte/ MG

Alcance

De acordo com a nomeação ocorrida em 13 de fevereiro de 2020, no âmbito do processo 5071521-
44.2019.8.13.0024, fomos nomeados pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2a. Vara da Fazenda
Pública e Autarquias do Estado de Minas Gerais e posteriormente contratados pela Vale S.A. para
apresentar o relatório de asseguração razoável sobre as informações contidas no Relatório de Prestação
de Contas Mensal, apresentadas no Anexo I, que tratam dos dispêndios realizados pelo NACAB para o
período de 01 de novembro a 30 de novembro de 2021, no contexto da prestação de contas determinada
no Termo de Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em
razão do rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do
Feijão (“TC”), na Região 3 em atenção ao Processo 5071521-44.2019.8.13.0024.

Responsabilidade da administração

A administração do NACAB é responsável pela elaboração de forma adequada das informações relacionadas
aos dispêndios efetuados no âmbito do TC, na Região 3 , apresentadas no Anexo I deste relatório, as quais
foram elaboradas de acordo com as premissas estabelecidas no TC, celebrado entre o NACAB e o Ministério
Público do Estado de Minas Gerais (“MPMG”), o Ministério Público Federal (“MPF”), a Defensoria Pública do
Estado de Minas Gerais (“DPMG”) e a Defensoria Pública da União (“DPU”) (coletivamente denominadas
“Instituições da Justiça ou Compromitentes”), assim como pelos controles internos que ela determinou
como necessários para permitir que tais informações estejam livres de distorção relevante,
independentemente se causada por erro ou fraude.

A responsabilidade pelos dispêndios, sua classificação, alocação, bem como a salvaguarda de documentos
que suportam a adequada utilização dos recursos recebidos, tendo em vista sua finalidade, é da
Administração do NACAB.

Responsabilidade dos auditores independentes

Fomos contratados para examinar as informações contidas no Relatório de Prestação de Contas
(“Conveniar”) do período de 01 de novembro a 30 de novembro de 2021, apresentadas no Anexo I,
elaboradas pelo NACAB no âmbito do TC, na região 3. Conduzimos nosso trabalho de acordo com a NBC TO
3000 – Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão.

Abstenção de opinião

Não expressamos uma opinião sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no período
específico de 01 de novembro a 30 de novembro de 2021 cujo valor total é de R$ 2.733.251,75 (dois
milhões, setecentos e trinta e três mil, duzentos e cinquenta e um reais e setenta e cinco centavos), que
representa a totalidade dos dispêndios da região para o período em escopo pois, devido à relevância do
assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter
evidência de asseguração razoável apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de asseguração
razoável sobre os citados dispêndios.
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Base para Abstenção de opinião

Conforme disposto no TC e mencionado no Anexo II, item II.I, o Plano de Trabalho do NACAB é um
instrumento fundamental para a avaliação e asseguração dos dispêndios. Cabe a EY avaliar a aderência das
despesas incorridas pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho.

A partir da assinatura do Acordo Judicial para Reparação Integral relativa ao Rompimento das Barragens
B-I, B-IV e B-IVA / Córrego Do Feijão, Processo de Mediação SEI no 0122201-59.2020.8.13.0000, realizado
no TJMG / CEJUSC 2º Grau, firmado em 04 de fevereiro de 2021, as Assessorias Técnicas Independentes
foram demandadas pelas Instituições de Justiça a adaptarem o Plano de Trabalho. No dia 15 de junho de
2021 o NACAB encaminhou o Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”),
o qual seria a base de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY, a no período de março de
2021 até julho de 2021.

Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.

Em face a situação comentada no parágrafo anterior, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos
pelo NACAB para a região 3, no período específico de 01 de novembro a 30 de novembro de 2021 cujo
valor total é de R$ 2.733.251,75 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, duzentos e cinquenta e um
reais e setenta e cinco centavos), que representa a totalidade dos dispêndios da região para o período em
escopo.

Ênfase

Em conformidade com o Anexo III, chamamos a atenção quanto ao tópico “Outras responsabilidades de
comunicação” prevista nos parágrafos 78, e itens A193 a A199 da NBC TO 3000, o qual apresenta
considerações sobre a responsabilidade do auditor de reportar ao contratante ou autoridade competente
quando identificada ou suspeita de não conformidade com leis, regulamentos ou requisitos éticos.

Chegou ao nosso conhecimento Relatos contendo alegações sobre eventuais não conformidades com leis,
regulamentos e requisitos éticos no âmbito do NACAB. Na data de 5 de agosto de 2020, seguindo os
aspectos normativos supracitados, a Ernst & Young (“EY”) encaminhou ao E. Juízo e às Instituições de
Justiça, em formato de rascunho, um memorando compilando as informações observadas. Ressaltamos que
a EY não realizou análise, exame, asseguração ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos
Relatos.

Posteriormente a comunicação do memorando, e conforme a petição juntada aos autos do referido processo
em 26 de agosto de 2020, pelas Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos formulados por
essas Instituições as quais reproduzimos a seguir.

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e
a construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram
a alteração de seu modo vida.

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades
sanadas.

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir os
direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709- 36.2019.8.13.0024,
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5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-40.2019.8.13.0024 e outros
deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela Assessoria Técnica
Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as Instituições de Justiça
entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores e irão peticionar nos
autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI. (...)”

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de
averiguação se encontram em andamento.
Nosso relatório não contém modificação e não expressa opinião sobre a decisão acima comentada.

Restrição de uso e distribuição do relatório

De acordo com os termos do nosso trabalho, este relatório destina-se exclusivamente ao uso das Instituições
de Justiça nomeadas nos autos do processo 5071521-44.2019.8.13.0024 e não deve ser apresentado
nem distribuído a terceiros para qualquer utilização sem a prévia autorização por escrito da Ernst & Young
Auditores Independentes S.S.

São Paulo, 08 de julho de 2022.

ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S.
CRC-2SP015199/O-6

Marlon Jabbur Francisco Antonio Parada Vaz Filho
Coordenador Técnico Sócio Responsável Técnico

CRC 1SP253063/O-1
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ANEXO I 1

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PREPARADO PELA ADMINISTRAÇÃO NACAB2

1 Anexo ao relatório de asseguração do auditor.

2 O Relatório de Prestação de Contas Mensal contém informações que demandam sigilo e confidencialidade. Nesse sentido, mantivemos o referido relatório em nossos papeis de trabalho os quais poderão ser

acessados mediante autorização judicial. Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número d4ed7a5219f8fad47dc0aaca98e39657 com o objetivo de verificação de integridade dos

arquivos.
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ANEXO II 3

II.I) METODOLOGIA UTILIZADA

Nosso trabalho foi conduzido em consonância a NBC TO 3000 – Trabalho de asseguração diferente de
auditoria e revisão4. Conforme determinado pela referida norma, tem-se a definição de critérios e conceitos
para a condução dos trabalhos:

Figura 1: Diagrama de definição de critérios e conceitos. Fonte: NBC
TO 3000 de 20 de novembro de 2015.

O diagrama acima ilustra como as seguintes funções se relacionam ao trabalho de asseguração: (a) a parte
responsável é quem define o objeto do trabalho; (b) o mensurador ou o avaliador usa os critérios para
mensurar ou avaliar o objeto, resultando na informação correspondente; (c) a parte contratante contrata
os termos do trabalho com o auditor independente; (d) o auditor independente obtém evidências
apropriadas e suficientes de forma a poder expressar uma conclusão desenvolvida para aumentar o grau de
confiança dos usuários previstos, que não se referem à parte responsável, sobre a informação do objeto;
(e) os usuários previstos tomam decisões com base na informação do objeto. Os usuários previstos são
indivíduos, organizações ou grupo de indivíduos e organizações que o auditor espera que utilizem o relatório
de asseguração.

Nesse contexto, tem-se o seguinte cenário:
 Parte responsável pelo objeto que preparou o Relatório de Prestação de Contas: NACAB;
 Critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador: Como regra geral, para a asseguração de

dispêndios, será testada a totalidade dos dispêndios. Caberá ao NACAB a disponibilização da
composição analítica e a documentação que suporta os dispêndios incorridos na prestação de seus
serviços e a identificação de suas respectivas correlações com cada Atividade do seu Plano de
Trabalho. A composição analítica contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes
informações mínimas: (i) Data do dispêndio; (ii) Valor do dispêndio; (iii) Natureza do Dispêndio; (iv)
Local do Dispêndio; e (v) Outras informações relacionadas.

Fica estabelecido como documentação suporte mínima para fins de asseguração da EY os seguintes
documentos: (i) Procedimentos Internos de Contratação; (ii) Alçadas de Aprovação; (iii) Contratos;
(iv) Nota Fiscal/Recibos ou qualquer outra documentação hábil; (v) Comprovante de Pagamento;
(vi) Folha de Pagamento; (vii) Holerites; e (viii) Outras informações relacionadas.

3 Anexo ao relatório de asseguração do auditor.

4 O termo diferente de auditoria e revisão refere-se exclusivamente ao fato de que normas dessas naturezas estão relacionadas à procedimentos efetuados no âmbito das demonstrações financeiras ou contábeis

ou informações trimestrais elaboradas pelas instituições, que não foram escopo do presente relatório.
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Eventuais dispêndios cuja documentação suporte não seja disponibilizada serão desconsiderados e
impactarão a conclusão do relatório de asseguração da EY.

 Auditor independente: Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (EY);
 Usuários: Instituições da Justiça.

Nesse sentido, o Procedimento Operacional Padrão (“POP”) foi protocolado em 28 de maio de 2020,
considerando o disposto no TC. Para a finalidade de asseguração dos dispêndios, a EY avaliará a aderência
dos gastos incorridos pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho. Ainda, de acordo com
o POP, o processo de asseguração visa fornecer à EY documentos suporte adequados e suficientes para
fundamentar sua conclusão em relação aos dispêndios realizados pelo NACAB, permitindo assim, a emissão
do relatório de asseguração.

O POP estabelece também que caberá à ATI a disponibilização da composição analítica e a documentação
que suporta os dispêndios realizados e sua correlação com cada Atividade do seu Plano de Trabalho.
Conforme mencionado na seção “critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador”, a composição analítica
contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes informações mínimas:

 Data do dispêndio;
 Valor do dispêndio;
 Natureza do Dispêndio;
 Local do Dispêndio; e,
 Outras informações relacionadas.

O processo de asseguração dos dispêndios se iniciará a partir do recebimento do extrato bancário com o
detalhamento das movimentações realizadas no mês anterior, seguido do relatório com as prestações de
contas e documentos suporte do NACAB. O prazo para obtenção da movimentação bancária é até o 5º dia
útil do mês subsequente e o envio das prestações de contas e documentos suporte ocorre até o 15o dia do
mês subsequente. Conforme previsto na norma que suporta a emissão do relatório de asseguração, a EY
deverá obter, para cada região, uma carta de representações seguindo a norma do Conselho Federal de
Contabilidade (“CFC”), assinada pela Administração da ATI, responsável pela realização dos dispêndios e
pela apresentação das informações e evidências. A supracitada carta objetiva confirmar, por parte da
Administração do NACAB, as informações e dados fornecidos à EY, as bases de preparação, apresentação
e divulgação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal.

De acordo com o disposto no POP, dispêndio cuja documentação suporte não seja disponibilizada ou cuja
natureza não esteja aderente ao Plano de Trabalho, será ressalvado para fins de emissão do relatório de
asseguração.
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II.II) LIMITAÇÕES

Para elaboração do referido relatório, foram consideradas limitações existentes e premissas previamente
acordadas. O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o
conhecimento do contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos, conclusões e
informações contidas neste relatório.

Este relatório considerou as informações e evidências (documentação) que nos foram disponibilizadas
durante os procedimentos até a data de 13 de junho de 2022, podendo haver outras informações e
evidências que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o
resultado do nosso trabalho, o formato deste relatório e sua conclusão. Caso novas informações sejam
disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas
neste documento poderão vir a ser alteradas.

Nossos serviços têm natureza de asseguração razoável sobre itens específicos detalhados neste relatório.
Outrossim, os Serviços não constituíram e não constituem auditoria sobre as demonstrações financeiras do
NACAB, revisão, exame ou outro tipo de atestação, na forma como esses termos são definidos pelas normas
profissionais aplicáveis. Nenhum dos Serviços ou Relatórios constitui opinião ou assessoria jurídica ou
tributária. Não realizamos revisão para detectar fraudes ou atos ilegais. Este trabalho ateve-se à
constatação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal, sem juízo de valor
acerca dos assuntos registrados.

Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria ou de revisão das Demonstrações Contábeis
conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs - Auditoria ou NBC TRs – Revisão de Auditoria), outros
assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido apresentados neste relatório.

Em nenhuma hipótese, as informações contidas neste relatório devem ser utilizadas para embasar
conclusões definitivas, bem como para suportar qualquer litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim
diferente do seu propósito estabelecido no escopo do trabalho acordado.

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas informações apresentadas pelo NACAB,
independentemente se causada por erro ou fraude. Planejamos e executamos procedimentos em resposta
a tais riscos, bem como obtemos evidência apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações
falsas intencionais.

A EY não é responsável pela asseguração ou execução de procedimentos para a análise quanto à qualidade,
completude, veracidade e precisão dos documentos suporte apresentados, podendo haver o risco de que as
informações fornecidas sejam inverídicas, incompletas ou desatualizadas, no todo ou em parte.
Adicionalmente, cumpre-se destacar que não foi escopo dos trabalhos a execução de quaisquer
procedimentos para garantir a completude, precisão e/ou a veracidade desses dados, documentos e
informações para todos os efeitos que possam ser relevantes para o resultado das análises contidas neste
Relatório.
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ANEXO III 5

1. Principais procedimentos efetuados

Para efetuar os procedimentos de asseguração previstos conforme termos do Anexo II, realizamos
solicitações e questionamentos periódicos de entendimento junto ao NACAB, sendo que o status e a
documentação pendente foram formalizados através de e-mails enviados nas seguintes datas:

 21 de janeiro de 2022;
 18 de março de 2022; e
 08 de junho de 2022.

O prazo limite acordado para a disponibilização da documentação por parte do NACAB foi dia 13 de junho
de 2022. Foram realizadas reuniões de alinhamento, referente aos dispêndios incorridos de 01 de
novembro de 2021 a 30 de novembro de 2021, nos dias 13 de janeiro e 31 de março de 2022.
Adicionalmente, os assuntos apresentados no presente Relatório também foram informados ao NACAB em
reunião realizada no dia 23 de junho de 2022.

Os procedimentos aplicados compreenderam:

(a) O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância e o volume de informações que serviram de
base para elaboração das informações de dispêndios divulgados no Relatório de Prestação de Contas
mensal, compreendendo o período de 01 de novembro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

(b) O acompanhamento da extração dos dados bancários, realizado via videoconferência no dia 03 de
dezembro de 2021, por meio do aplicativo Microsoft Teams, com as equipes EY e o NACAB;

(c) Confronto da documentação suporte relacionada aos dispêndios, digitalizada pelo NACAB e
disponibilizada para a EY, incluindo holerite, folha de ponto, contratos, notas fiscais, comprovantes de
pagamento, natureza da transação objeto dos trabalhos (quando aplicável), dentre outros, com o Relatório
de Prestação de Contas mensal disponibilizado pelo NACAB.

Com relação ao item (c), é importante mencionar que foram realizadas reuniões entre o NACAB e a EY,
visando explicar o contexto dos trabalhos de asseguração razoável. Dessa forma, durante essas reuniões,
foi mencionado, dentre outros assuntos, que a condução da asseguração inclui análise documental
relacionada aos dispêndios e ao desenvolvimento das ações finalísticas. Assim, foi esclarecido que o NACAB
precisaria compartilhar com a EY a documentação completa e validada que é produzida como parte da
execução das ações da ATI.

1.1 Outras Comunicações Realizadas

Conforme exposto na minuta do Memorando elaborada para fins de discussão e em versão preliminar,
encaminhada a Vossa Excelência e ao Excelentíssimo membro do Parquet, Dr. André Sperling, no dia 5 de
agosto de 2020, pela EY na condição de prestadora de serviços de Asseguração de Atividades de Dispêndios
e Finalística das Assessorias Técnicas Independentes no âmbito do processo nº 5071521-
44.2019.8.13.0024, informações que tomamos conhecimento ao seremos procurados por indivíduos  que
se diziam titulares de informações relacionadas (“relatos” ou “relato”), e naquele referido Memorando
compilamos tais informações a fim de apresentá-las a estes para apreciação. Referidos “relatos” são
apresentados de forma resumida a seguir:

 Primeiro “relato” recebido pela EY por e-mail, em 09 de abril de 2020, tratou de potenciais conflitos
de interesses, relacionados a empresas específicas que seriam potencialmente contratadas pela
ATI.

5 Anexo ao relatório de asseguração do auditor
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 Segundo “relato” realizado via contato telefônico para integrantes da equipe da EY em duas
oportunidades no mês de julho de 2020. Tratou de alegadas irregularidades: I - de ordem
trabalhista; II - relativas a serviços prestados por terceiros; III - referentes à utilização de
informações confidenciais e IV - sobre recursos de tecnologia da informação. A EY reproduziu um
sumário das informações recebidas e o enviou por e-mail para a obtenção da confirmação do
narrador. Ato contínuo, o narrador enviou documentos por e-mail à equipe da EY, com o intuito de,
segundo ele, dar suporte às suas alegações.

 Terceiro “relato”, que por intermédio do mesmo narrador do segundo relato, outras pessoas,
também no mês de julho de 2020, solicitaram contato com a equipe da EY, a qual organizou
conferência virtual. O conteúdo trazido no terceiro relato foi semelhante ao do segundo, e da
mesma forma, a EY reduziu a termo as narrativas e as encaminhou por e-mail aos narradores a fim
de que confirmassem as alegações. Ato contínuo, narradores enviaram documentos por e- mail à
equipe da EY, com o intuito de, segundo eles, dar suporte às suas alegações.

Tendo em vista o contexto supracitado, a EY, nos limites do seu dever de diligência amparada pela NBC TO
3000, não realizou análise, exame ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos relatos.
Ainda, não obstante se tratar de procedimentos previstos no limite do alcance da norma de asseguração, a
EY realizou atividades adicionais, conforme requerido pela referida norma de asseguração para obtenção
de elementos factuais de que dispunha, obtidos no próprio contexto dos serviços de asseguração que
tangenciassem o seu conteúdo.

Em 06 de agosto de 2020, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais encaminhou o referido
Memorando preliminar ao NACAB, por mensagem eletrônica em mesma data, notifica a EY desta ação. E
conforme a petição juntada aos autos do referido processo em 26 de agosto de 2020, pelas referida
Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos:

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e a
construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram a
alteração de seu modo vida.

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades
sanadas.

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir
os direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709-
36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-
40.2019.8.13.0024 e outros deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela
Assessoria Técnica Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as
Instituições de Justiça entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores
e irão peticionar nos autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI.(...)”

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de
averiguação se encontram em andamento.
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2. Abstenção de Opinião

2.1 Sumário dos dispêndios

Apresentamos a seguir o resumo dos dispêndios incorridos pelo NACAB:

Natureza
Quantidade de

Transações
Dispêndio incorrido 01 a 30

de novembro de 2021

Folha de Pagamentos 269 1.383.036,87

Compras e Contratações 93 549.768,71

Despesas Diversas 63 47.930,06

Tarifas e Tributos 37 752.516,11

Total Geral 462 2.733.251,75

*Valores expressos em Reais

Apresentamos, a seguir, os valores incorridos pelo NACAB, de acordo com os extratos bancários referentes
as contas correntes 18.273.001-8 e 18.416.001-4 do Banco SICOOB para a região 3, do período de 01 de
novembro de 2021 a 30 de novembro de 2021:

Região 3 novembro /2021 - (R$)

Saldo inicial 13.013.717,28

Entradas 16.756,02

Rendimentos de aplicações 42.507,036

Transferência entre contas – Entrada 424.270,00

Saídas (2.733.669,71) 7

Transferências entre contas (Poupança) (424.270,00)

Tarifa bancária (1.276,50)
Saldo final 10.338.034,12

*Valores expressos em Reais.

2.2 Abstenção de opinião dos dispêndios incorridos pelo NACAB por natureza de transação para o
período compreendido entre 01 de novembro a 30 de novembro de 2021

O Plano de Trabalho é o norteador das ações realizadas nas comunidades atingidas, bem como apresenta
de forma detalhada as aplicações dos recursos durante o período de execução do cronograma. O documento
supracitado estava aprovado e vigente até fevereiro de 2021, quando foi substituído pelo POT, iniciando
uma nova vigência de março de 2021 até julho de 2021.

Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.

6
O valor de rendimento é composto pela aplicação na modalidade RDC – Longo prazo pós CDI, de R$ 29.552,67 e os juros Selic incorridos de R$ 12.954,36 referente a poupança. Não sendo aplicável ao escopo

do trabalho de asseguração a validação dos juros.
7

O valor de saídas é composto pelo total dos dispêndios, descontado de tarifa bancária, para o mês em questão, o saldo é composto também pela saída de R$ 1.694,46 não passível de teste, por ter sido estornada

no próprio mês.
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Conforme os princípios gerais do TC (cláusula segunda e item IV), o Plano de Trabalho precisa ser cumprido,
tanto no sentido da correta aplicação dos recursos, quanto no atendimento às necessidades das pessoas
atingidas.

Vale ressaltar que, na seção “4. Escopo dos Trabalhos” do POP e no Anexo II deste relatório, é mencionado
que a asseguração dos dispêndios se dá a partir do disposto no referido TC e a EY deverá avaliar a aderência
dos gastos incorridos pela Assessorias Técnicas Independentes com as atividades previstas nos Planos de
Trabalhos.

No nosso melhor entendimento, o Plano de Trabalho Global aprovado pelas Instituições de Justiça é a base
para a realização dos trabalhos e emissão de uma opinião sobre a análise e asseguração dos dispêndios. Em
face a esse cenário, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no
período específico de 01 de novembro a 30 de novembro de 2021 cujo valor total é de R$ 2.733.251,75
(dois milhões, setecentos e trinta e três mil, duzentos e cinquenta e um reais e setenta e cinco centavos).
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Belo Horizonte, 8 de julho de 2022.

Ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE

Ref.: Processo nº 5071521-44.2019.8.13.0024
Requerente: ESTADO DE MINAS GERAIS, DPMG, MINISTÉRIO PÚBLICO –
MPMG
Requerido: VALE S.A.

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S (“EY”), ora
designada como empresa prestadora de serviços de Asseguração Razoável no processo  em
referência, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao  previsto  na
contratação  em  referência, apresentar o presente “Relatório”  intitulado  “Relatório de
asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios  realizados  pelo  NACAB
(Núcleo  de  Assessoria  às  Comunidades  Atingidas  por  Barragens)  no  âmbito  do  Termo de
Compromisso  para  Diagnóstico  e  Criação  de  Propostas de Reparação dos Danos sofridos em
razão do rompimento da Barragem B I e  soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina
Córrego do Feijão, na Região 3”,  referente aos dispêndios realizados pelo NACAB para o período
de 01 de dezembro de  2021 a 31 de dezembro de 2021.

Embora tenha sido realizada a apresentação dos documentos referentes aos
dispêndios incorridos pelo NACAB abrangendo o mês de dezembro de 2021, é importante
ressaltar que a vigência aprovada pelas Instituições de Justiça referente ao Plano de Trabalho de
Assessoria Técnica às Comunidades Atingidas, encontrava-se vencida nesta base de análise.

Importante mencionar que partir do mês de março de 2021 iniciou-se a vigência do
Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), o qual seria a base
de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY. Em julho de 2021 findou-se o
período do POT e as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas a apresentar o Plano
de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.

Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento
quanto a aprovação do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes. Em face a esse cenário
e conforme prevê nossa metodologia, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo
NACAB para a região 3, no período específico de 01/12/2021 a 31/12/2021 cujo valor total é de
R$ 2.855.664,71 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e cinto mil, seiscentos e sessenta e quatro
reais e setenta e um centavos)

Sendo o que havia para o momento, nos colocamos à disposição para o
esclarecimento de dúvidas adicionais.

Marlon Jabbur – Coordenador Técnico
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S.
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Relatório de asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios realizados pelo
NACAB (Núcleo de Assessoria às Comunidades Atingidas por Barragens) no âmbito do Termo de
Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em razão do
rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão, na
Região 3.

Ao
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte/MG
Gabinete – Av. Raja Gabáglia, 1.573, Belo Horizonte/ MG

Alcance

De acordo com a nomeação ocorrida em 13 de fevereiro de 2020, no âmbito do processo 5071521-
44.2019.8.13.0024, fomos nomeados pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2a. Vara da Fazenda
Pública e Autarquias do Estado de Minas Gerais e posteriormente contratados pela Vale S.A. para
apresentar o relatório de asseguração razoável sobre as informações contidas no Relatório de Prestação
de Contas Mensal, apresentadas no Anexo I, que tratam dos dispêndios realizados pelo NACAB para o
período de 01 de dezembro a 31 de dezembro de 2021, no contexto da prestação de contas determinada
no Termo de Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em
razão do rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do
Feijão (“TC”), na Região 3 em atenção ao Processo 5071521-44.2019.8.13.0024.

Responsabilidade da administração

A administração do NACAB é responsável pela elaboração de forma adequada das informações relacionadas
aos dispêndios efetuados no âmbito do TC, na Região 3 , apresentadas no Anexo I deste relatório, as quais
foram elaboradas de acordo com as premissas estabelecidas no TC, celebrado entre o NACAB e o Ministério
Público do Estado de Minas Gerais (“MPMG”), o Ministério Público Federal (“MPF”), a Defensoria Pública do
Estado de Minas Gerais (“DPMG”) e a Defensoria Pública da União (“DPU”) (coletivamente denominadas
“Instituições da Justiça ou Compromitentes”), assim como pelos controles internos que ela determinou
como necessários para permitir que tais informações estejam livres de distorção relevante,
independentemente se causada por erro ou fraude.

A responsabilidade pelos dispêndios, sua classificação, alocação, bem como a salvaguarda de documentos
que suportam a adequada utilização dos recursos recebidos, tendo em vista sua finalidade, é da
Administração do NACAB.

Responsabilidade dos auditores independentes

Fomos contratados para examinar as informações contidas no Relatório de Prestação de Contas
(“Conveniar”) do período de 01 de dezembro a 31 de dezembro de 2021, apresentadas no Anexo I,
elaboradas pelo NACAB no âmbito do TC, na região 3. Conduzimos nosso trabalho de acordo com a NBC TO
3000 – Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão.

Abstenção de opinião

Não expressamos uma opinião sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no período
específico de 01 de dezembro a 31 de dezembro de 2021 cujo valor total é de R$ 2.855.664,71 (dois
milhões, oitocentos e cinquenta e cinto mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e um centavos),
que representa a totalidade dos dispêndios da região para o período em escopo pois, devido à relevância do
assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter
evidência de asseguração razoável apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de asseguração
razoável sobre os citados dispêndios.
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Base para Abstenção de opinião

Conforme disposto no TC e mencionado no Anexo II, item II.I, o Plano de Trabalho do NACAB é um
instrumento fundamental para a avaliação e asseguração dos dispêndios. Cabe a EY avaliar a aderência das
despesas incorridas pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho.

A partir da assinatura do Acordo Judicial para Reparação Integral relativa ao Rompimento das Barragens
B-I, B-IV e B-IVA / Córrego Do Feijão, Processo de Mediação SEI no 0122201-59.2020.8.13.0000, realizado
no TJMG / CEJUSC 2º Grau, firmado em 04 de fevereiro de 2021, as Assessorias Técnicas Independentes
foram demandadas pelas Instituições de Justiça a adaptarem o Plano de Trabalho. No dia 15 de junho de
2021 o NACAB encaminhou o Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”),
o qual seria a base de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY, a no período de março de
2021 até julho de 2021.

Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.

Em face a situação comentada no parágrafo anterior, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos
pelo NACAB para a região 3, no período específico de 01 de dezembro a 31 de dezembro de 2021 cujo valor
total é de R$ 2.855.664,71 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e cinto mil, seiscentos e sessenta e quatro
reais e setenta e um centavos), que representa a totalidade dos dispêndios da região para o período em
escopo.

Ênfase

Em conformidade com o Anexo III, chamamos a atenção quanto ao tópico “Outras responsabilidades de
comunicação” prevista nos parágrafos 78, e itens A193 a A199 da NBC TO 3000, o qual apresenta
considerações sobre a responsabilidade do auditor de reportar ao contratante ou autoridade competente
quando identificada ou suspeita de não conformidade com leis, regulamentos ou requisitos éticos.

Chegou ao nosso conhecimento Relatos contendo alegações sobre eventuais não conformidades com leis,
regulamentos e requisitos éticos no âmbito do NACAB. Na data de 5 de agosto de 2020, seguindo os
aspectos normativos supracitados, a Ernst & Young (“EY”) encaminhou ao E. Juízo e às Instituições de
Justiça, em formato de rascunho, um memorando compilando as informações observadas. Ressaltamos que
a EY não realizou análise, exame, asseguração ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos
Relatos.

Posteriormente a comunicação do memorando, e conforme a petição juntada aos autos do referido processo
em 26 de agosto de 2020, pelas Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos formulados por
essas Instituições as quais reproduzimos a seguir.

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e
a construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram
a alteração de seu modo vida.

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades
sanadas.

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir os
direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709- 36.2019.8.13.0024,
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5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-40.2019.8.13.0024 e outros
deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela Assessoria Técnica
Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as Instituições de Justiça
entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores e irão peticionar nos
autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI. (...)”

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de
averiguação se encontram em andamento.
Nosso relatório não contém modificação e não expressa opinião sobre a decisão acima comentada.

Restrição de uso e distribuição do relatório

De acordo com os termos do nosso trabalho, este relatório destina-se exclusivamente ao uso das Instituições
de Justiça nomeadas nos autos do processo 5071521-44.2019.8.13.0024 e não deve ser apresentado
nem distribuído a terceiros para qualquer utilização sem a prévia autorização por escrito da Ernst & Young
Auditores Independentes S.S.

São Paulo, 08 de julho de 2022.

ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S.
CRC-2SP015199/O-6

Marlon Jabbur Francisco Antonio Parada Vaz Filho
Coordenador Técnico Sócio Responsável Técnico

CRC 1SP253063/O-1



Num. 9578427006 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 16/08/2022 10:15:20
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081610151987500009574520875
Número do documento: 22081610151987500009574520875

4

ANEXO I 1

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PREPARADO PELA ADMINISTRAÇÃO NACAB2

1 Anexo ao relatório de asseguração do auditor.

2 O Relatório de Prestação de Contas Mensal contém informações que demandam sigilo e confidencialidade. Nesse sentido, mantivemos o referido relatório em nossos papeis de trabalho os quais poderão ser

acessados mediante autorização judicial. Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número a06a49a9a08cb558003174ce11440050 com o objetivo de verificação de integridade dos

arquivos.
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ANEXO II 3

II.I) METODOLOGIA UTILIZADA

Nosso trabalho foi conduzido em consonância a NBC TO 3000 – Trabalho de asseguração diferente de
auditoria e revisão4. Conforme determinado pela referida norma, tem-se a definição de critérios e conceitos
para a condução dos trabalhos:

Figura 1: Diagrama de definição de critérios e conceitos. Fonte: NBC
TO 3000 de 20 de novembro de 2015.

O diagrama acima ilustra como as seguintes funções se relacionam ao trabalho de asseguração: (a) a parte
responsável é quem define o objeto do trabalho; (b) o mensurador ou o avaliador usa os critérios para
mensurar ou avaliar o objeto, resultando na informação correspondente; (c) a parte contratante contrata
os termos do trabalho com o auditor independente; (d) o auditor independente obtém evidências
apropriadas e suficientes de forma a poder expressar uma conclusão desenvolvida para aumentar o grau de
confiança dos usuários previstos, que não se referem à parte responsável, sobre a informação do objeto;
(e) os usuários previstos tomam decisões com base na informação do objeto. Os usuários previstos são
indivíduos, organizações ou grupo de indivíduos e organizações que o auditor espera que utilizem o relatório
de asseguração.

Nesse contexto, tem-se o seguinte cenário:
 Parte responsável pelo objeto que preparou o Relatório de Prestação de Contas: NACAB;
 Critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador: Como regra geral, para a asseguração de

dispêndios, será testada a totalidade dos dispêndios. Caberá ao NACAB a disponibilização da
composição analítica e a documentação que suporta os dispêndios incorridos na prestação de seus
serviços e a identificação de suas respectivas correlações com cada Atividade do seu Plano de
Trabalho. A composição analítica contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes
informações mínimas: (i) Data do dispêndio; (ii) Valor do dispêndio; (iii) Natureza do Dispêndio; (iv)
Local do Dispêndio; e (v) Outras informações relacionadas.

Fica estabelecido como documentação suporte mínima para fins de asseguração da EY os seguintes
documentos: (i) Procedimentos Internos de Contratação; (ii) Alçadas de Aprovação; (iii) Contratos;
(iv) Nota Fiscal/Recibos ou qualquer outra documentação hábil; (v) Comprovante de Pagamento;
(vi) Folha de Pagamento; (vii) Holerites; e (viii) Outras informações relacionadas.

3 Anexo ao relatório de asseguração do auditor.

4 O termo diferente de auditoria e revisão refere-se exclusivamente ao fato de que normas dessas naturezas estão relacionadas à procedimentos efetuados no âmbito das demonstrações financeiras ou contábeis

ou informações trimestrais elaboradas pelas instituições, que não foram escopo do presente relatório.
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Eventuais dispêndios cuja documentação suporte não seja disponibilizada serão desconsiderados e
impactarão a conclusão do relatório de asseguração da EY.

 Auditor independente: Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (EY);
 Usuários: Instituições da Justiça.

Nesse sentido, o Procedimento Operacional Padrão (“POP”) foi protocolado em 28 de maio de 2020,
considerando o disposto no TC. Para a finalidade de asseguração dos dispêndios, a EY avaliará a aderência
dos gastos incorridos pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho. Ainda, de acordo com
o POP, o processo de asseguração visa fornecer à EY documentos suporte adequados e suficientes para
fundamentar sua conclusão em relação aos dispêndios realizados pelo NACAB, permitindo assim, a emissão
do relatório de asseguração.

O POP estabelece também que caberá à ATI a disponibilização da composição analítica e a documentação
que suporta os dispêndios realizados e sua correlação com cada Atividade do seu Plano de Trabalho.
Conforme mencionado na seção “critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador”, a composição analítica
contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes informações mínimas:

 Data do dispêndio;
 Valor do dispêndio;
 Natureza do Dispêndio;
 Local do Dispêndio; e,
 Outras informações relacionadas.

O processo de asseguração dos dispêndios se iniciará a partir do recebimento do extrato bancário com o
detalhamento das movimentações realizadas no mês anterior, seguido do relatório com as prestações de
contas e documentos suporte do NACAB. O prazo para obtenção da movimentação bancária é até o 5º dia
útil do mês subsequente e o envio das prestações de contas e documentos suporte ocorre até o 15o dia do
mês subsequente. Conforme previsto na norma que suporta a emissão do relatório de asseguração, a EY
deverá obter, para cada região, uma carta de representações seguindo a norma do Conselho Federal de
Contabilidade (“CFC”), assinada pela Administração da ATI, responsável pela realização dos dispêndios e
pela apresentação das informações e evidências. A supracitada carta objetiva confirmar, por parte da
Administração do NACAB, as informações e dados fornecidos à EY, as bases de preparação, apresentação
e divulgação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal.

De acordo com o disposto no POP, dispêndio cuja documentação suporte não seja disponibilizada ou cuja
natureza não esteja aderente ao Plano de Trabalho, será ressalvado para fins de emissão do relatório de
asseguração.
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II.II) LIMITAÇÕES

Para elaboração do referido relatório, foram consideradas limitações existentes e premissas previamente
acordadas. O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o
conhecimento do contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos, conclusões e
informações contidas neste relatório.

Este relatório considerou as informações e evidências (documentação) que nos foram disponibilizadas
durante os procedimentos até a data de 21 de junho de 2022, podendo haver outras informações e
evidências que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o
resultado do nosso trabalho, o formato deste relatório e sua conclusão. Caso novas informações sejam
disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas
neste documento poderão vir a ser alteradas.

Nossos serviços têm natureza de asseguração razoável sobre itens específicos detalhados neste relatório.
Outrossim, os Serviços não constituíram e não constituem auditoria sobre as demonstrações financeiras do
NACAB, revisão, exame ou outro tipo de atestação, na forma como esses termos são definidos pelas normas
profissionais aplicáveis. Nenhum dos Serviços ou Relatórios constitui opinião ou assessoria jurídica ou
tributária. Não realizamos revisão para detectar fraudes ou atos ilegais. Este trabalho ateve-se à
constatação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal, sem juízo de valor
acerca dos assuntos registrados.

Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria ou de revisão das Demonstrações Contábeis
conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs - Auditoria ou NBC TRs – Revisão de Auditoria), outros
assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido apresentados neste relatório.

Em nenhuma hipótese, as informações contidas neste relatório devem ser utilizadas para embasar
conclusões definitivas, bem como para suportar qualquer litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim
diferente do seu propósito estabelecido no escopo do trabalho acordado.

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas informações apresentadas pelo NACAB,
independentemente se causada por erro ou fraude. Planejamos e executamos procedimentos em resposta
a tais riscos, bem como obtemos evidência apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações
falsas intencionais.

A EY não é responsável pela asseguração ou execução de procedimentos para a análise quanto à qualidade,
completude, veracidade e precisão dos documentos suporte apresentados, podendo haver o risco de que as
informações fornecidas sejam inverídicas, incompletas ou desatualizadas, no todo ou em parte.
Adicionalmente, cumpre-se destacar que não foi escopo dos trabalhos a execução de quaisquer
procedimentos para garantir a completude, precisão e/ou a veracidade desses dados, documentos e
informações para todos os efeitos que possam ser relevantes para o resultado das análises contidas neste
Relatório.
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ANEXO III 5

1. Principais procedimentos efetuados

Para efetuar os procedimentos de asseguração previstos conforme termos do Anexo II, realizamos
solicitações e questionamentos periódicos de entendimento junto ao NACAB, sendo que o status e a
documentação pendente foram formalizados através de e-mails enviados nas seguintes datas:

 19 de janeiro de 2022;
 25 de maio de 2022; e
 10 de junho de 2022.

O prazo limite acordado para a disponibilização da documentação por parte do NACAB foi dia 21 de junho
de 2022. Foi realizada reunião de alinhamento, referente aos dispêndios incorridos de 01 de dezembro de
2021 a 31 de dezembro de 2021, no dia 31 de março de 2022. Adicionalmente, os assuntos apresentados
no presente Relatório também foram informados ao NACAB em reunião realizada no dia 23 de junho de
2022.

Os procedimentos aplicados compreenderam:

(a) O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância e o volume de informações que serviram de
base para elaboração das informações de dispêndios divulgados no Relatório de Prestação de Contas
mensal, compreendendo o período de 01 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

(b) O acompanhamento da extração dos dados bancários, realizado via videoconferência no dia 06 de
janeiro de 2022, por meio do aplicativo Microsoft Teams, com as equipes EY e o NACAB;

(c) Confronto da documentação suporte relacionada aos dispêndios, digitalizada pelo NACAB e
disponibilizada para a EY, incluindo holerite, folha de ponto, contratos, notas fiscais, comprovantes de
pagamento, natureza da transação objeto dos trabalhos (quando aplicável), dentre outros, com o Relatório
de Prestação de Contas mensal disponibilizado pelo NACAB.

Com relação ao item (c), é importante mencionar que foram realizadas reuniões entre o NACAB e a EY,
visando explicar o contexto dos trabalhos de asseguração razoável. Dessa forma, durante essas reuniões,
foi mencionado, dentre outros assuntos, que a condução da asseguração inclui análise documental
relacionada aos dispêndios e ao desenvolvimento das ações finalísticas. Assim, foi esclarecido que o NACAB
precisaria compartilhar com a EY a documentação completa e validada que é produzida como parte da
execução das ações da ATI.

1.1 Outras Comunicações Realizadas

Conforme exposto na minuta do Memorando elaborada para fins de discussão e em versão preliminar,
encaminhada a Vossa Excelência e ao Excelentíssimo membro do Parquet, Dr. André Sperling, no dia 5 de
agosto de 2020, pela EY na condição de prestadora de serviços de Asseguração de Atividades de Dispêndios
e Finalística das Assessorias Técnicas Independentes no âmbito do processo nº 5071521-
44.2019.8.13.0024, informações que tomamos conhecimento ao seremos procurados por indivíduos  que
se diziam titulares de informações relacionadas (“relatos” ou “relato”), e naquele referido Memorando
compilamos tais informações a fim de apresentá-las a estes para apreciação. Referidos “relatos” são
apresentados de forma resumida a seguir:

 Primeiro “relato” recebido pela EY por e-mail, em 09 de abril de 2020, tratou de potenciais conflitos
de interesses, relacionados a empresas específicas que seriam potencialmente contratadas pela
ATI.

5 Anexo ao relatório de asseguração do auditor
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 Segundo “relato” realizado via contato telefônico para integrantes da equipe da EY em duas
oportunidades no mês de julho de 2020. Tratou de alegadas irregularidades: I - de ordem
trabalhista; II - relativas a serviços prestados por terceiros; III - referentes à utilização de
informações confidenciais e IV - sobre recursos de tecnologia da informação. A EY reproduziu um
sumário das informações recebidas e o enviou por e-mail para a obtenção da confirmação do
narrador. Ato contínuo, o narrador enviou documentos por e-mail à equipe da EY, com o intuito de,
segundo ele, dar suporte às suas alegações.

 Terceiro “relato”, que por intermédio do mesmo narrador do segundo relato, outras pessoas,
também no mês de julho de 2020, solicitaram contato com a equipe da EY, a qual organizou
conferência virtual. O conteúdo trazido no terceiro relato foi semelhante ao do segundo, e da
mesma forma, a EY reduziu a termo as narrativas e as encaminhou por e-mail aos narradores a fim
de que confirmassem as alegações. Ato contínuo, narradores enviaram documentos por e- mail à
equipe da EY, com o intuito de, segundo eles, dar suporte às suas alegações.

Tendo em vista o contexto supracitado, a EY, nos limites do seu dever de diligência amparada pela NBC TO
3000, não realizou análise, exame ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos relatos.
Ainda, não obstante se tratar de procedimentos previstos no limite do alcance da norma de asseguração, a
EY realizou atividades adicionais, conforme requerido pela referida norma de asseguração para obtenção
de elementos factuais de que dispunha, obtidos no próprio contexto dos serviços de asseguração que
tangenciassem o seu conteúdo.

Em 06 de agosto de 2020, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais encaminhou o referido
Memorando preliminar ao NACAB, por mensagem eletrônica em mesma data, notifica a EY desta ação. E
conforme a petição juntada aos autos do referido processo em 26 de agosto de 2020, pelas referida
Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos:

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e a
construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram a
alteração de seu modo vida.

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades
sanadas.

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir
os direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709-
36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-
40.2019.8.13.0024 e outros deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela
Assessoria Técnica Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as
Instituições de Justiça entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores
e irão peticionar nos autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI.(...)”

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de
averiguação se encontram em andamento.
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2. Abstenção de Opinião

2.1 Sumário dos dispêndios

Apresentamos a seguir o resumo dos dispêndios incorridos pelo NACAB:

Natureza
Quantidade de

Transações
Dispêndio incorrido 01 a 31

de dezembro de 2021

Folha de Pagamentos 167 895.635,83

Compras e Contratações 137 790.147,31

Despesas Diversas 109 86.158,90

Tarifas e Tributos 27 1.083.722,67

Total Geral 440 2.855.664,71

*Valores expressos em Reais

Apresentamos, a seguir, os valores incorridos pelo NACAB, de acordo com os extratos bancários referentes
as contas correntes 18.273.001-8 e 18.416.001-4 do Banco SICOOB para a região 3, do período de 01 de
dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021:

Região 3 dezembro /2021 - (R$)

Saldo inicial 10.338.034,12

Entradas 2.391,12

Rendimentos de aplicações 35.638,18 6

Transferência entre contas – Entrada 466.537,94

Saídas (2.857.120,73) 7

Transferências entre contas (Poupança) (466.537,94)

Tarifa bancária (785,00)
Saldo final 7.518.157,69

*Valores expressos em Reais.

2.2 Abstenção de opinião dos dispêndios incorridos pelo NACAB por natureza de transação para o
período compreendido entre 01 de dezembro a 31 de dezembro de 2021

O Plano de Trabalho é o norteador das ações realizadas nas comunidades atingidas, bem como apresenta
de forma detalhada as aplicações dos recursos durante o período de execução do cronograma. O documento
supracitado estava aprovado e vigente até fevereiro de 2021, quando foi substituído pelo POT, iniciando
uma nova vigência de março de 2021 até julho de 2021.

Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.

6
O valor de rendimento é composto pela aplicação na modalidade RDC – Longo prazo pós CDI, de R$ 17.916,02 e os juros Selic incorridos de R$ 17.722,16 referente a poupança. Não sendo aplicável ao escopo

do trabalho de asseguração a validação dos juros.
7

O valor de saídas é composto pelo total dos dispêndios, descontado de tarifa bancária, para o mês em questão, o saldo é composto também pela saída de R$ 2.241,02 não passível de teste, por ter sido estornada

no próprio mês.
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Conforme os princípios gerais do TC (cláusula segunda e item IV), o Plano de Trabalho precisa ser cumprido,
tanto no sentido da correta aplicação dos recursos, quanto no atendimento às necessidades das pessoas
atingidas.

Vale ressaltar que, na seção “4. Escopo dos Trabalhos” do POP e no Anexo II deste relatório, é mencionado
que a asseguração dos dispêndios se dá a partir do disposto no referido TC e a EY deverá avaliar a aderência
dos gastos incorridos pela Assessorias Técnicas Independentes com as atividades previstas nos Planos de
Trabalhos.

No nosso melhor entendimento, o Plano de Trabalho Global aprovado pelas Instituições de Justiça é a base
para a realização dos trabalhos e emissão de uma opinião sobre a análise e asseguração dos dispêndios. Em
face a esse cenário, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no
período específico de 01 de dezembro a 31 de dezembro de 2021 cujo valor total é de R$ 2.855.664,71
(dois milhões, oitocentos e cinquenta e cinto mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e um
centavos).
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Belo Horizonte, 1 de agosto de 2022. 

 

 

Ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE 

 

Ref.: Processo nº 5071521-44.2019.8.13.0024 

Requerente: ESTADO DE MINAS GERAIS, DPMG, MINISTÉRIO PÚBLICO – 

MPMG 

Requerido: VALE S.A. 
 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S (“EY”), ora  

designada como empresa prestadora de serviços de Asseguração Razoável no processo  em 

referência, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao  previsto  na  

contratação  em  referência, apresentar o presente “Relatório”  intitulado  “Relatório de 

asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios  realizados  pelo  NACAB  

(Núcleo  de  Assessoria  às  Comunidades  Atingidas  por  Barragens)  no  âmbito  do  Termo  de  

Compromisso  para  Diagnóstico  e  Criação  de  Propostas de Reparação dos Danos sofridos em 

razão do rompimento da Barragem B I e  soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina 

Córrego do Feijão, na Região 3”,  referente aos dispêndios realizados pelo NACAB para o período 

de 01 de fevereiro de  2022 a 28 de fevereiro de 2022. 
 

Embora tenha sido realizada a apresentação dos documentos referentes aos 

dispêndios incorridos pelo NACAB abrangendo o mês de outubro de 2021, é importante ressaltar 

que a vigência aprovada pelas Instituições de Justiça referente ao Plano de Trabalho de Assessoria 

Técnica às Comunidades Atingidas, encontrava-se vencida nesta base de análise. 
 

Importante mencionar que partir do mês de março de 2021 iniciou-se a vigência do 

Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), o qual seria a base 

de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY. Em julho de 2021 findou-se o 

período do POT e as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas a apresentar o Plano 

de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
 

Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento 

quanto a aprovação do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes. Em face a esse cenário 

e conforme prevê nossa metodologia, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo 

NACAB para a região 3, no período específico de 01/02/2022 a 28/02/2022 cujo valor total é de 

R$ 1.954.918,52 (um milhão novecentos e cinquenta e quatro mil novecentos e dezoito reais e 

cinquenta e dois centavos). 
 

Sendo o que havia para o momento, nos colocamos à disposição para o 

esclarecimento de dúvidas adicionais. 

 

 

Marlon Jabbur – Coordenador Técnico 
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S.  
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Relatório de asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios realizados pelo 
NACAB (Núcleo de Assessoria às Comunidades Atingidas por Barragens) no âmbito do Termo de 
Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em razão do 
rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão, na 
Região 3. 

 
Ao 
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo 
Horizonte/MG 
Gabinete – Av. Raja Gabáglia, 1.573, Belo Horizonte/ MG 
 
Alcance 
 
De acordo com a nomeação ocorrida em 13 de fevereiro de 2020, no âmbito do processo 5071521- 
44.2019.8.13.0024, fomos nomeados pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2a. Vara da Fazenda 
Pública e Autarquias do Estado de Minas Gerais e posteriormente contratados pela Vale S.A. para 
apresentar o relatório de asseguração razoável sobre as informações contidas no Relatório de Prestação 
de Contas Mensal, apresentadas no Anexo I, que tratam dos dispêndios realizados pelo NACAB para o 
período de 01 de janeiro a 31 de janeiro de 2022, no contexto da prestação de contas determinada no 
Termo de Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em razão 
do rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão 
(“TC”), na Região 3 em atenção ao Processo 5071521-44.2019.8.13.0024. 
 
 

Responsabilidade da administração  

 
A administração do NACAB é responsável pela elaboração de forma adequada das informações relacionadas 
aos dispêndios efetuados no âmbito do TC, na Região 3 , apresentadas no Anexo I deste relatório, as quais 
foram elaboradas de acordo com as premissas estabelecidas no TC, celebrado entre o NACAB e o Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais (“MPMG”), o Ministério Público Federal (“MPF”), a Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais (“DPMG”) e a Defensoria Pública da União (“DPU”) (coletivamente denominadas 
“Instituições da Justiça ou Compromitentes”), assim como pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir que tais informações estejam livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por erro ou fraude. 
 
A responsabilidade pelos dispêndios, sua classificação, alocação, bem como a salvaguarda de documentos 
que suportam a adequada utilização dos recursos recebidos, tendo em vista sua finalidade, é da 
Administração do NACAB. 
 

Responsabilidade dos auditores independentes  

 
Fomos contratados para examinar as informações contidas no Relatório de Prestação de Contas 
(“Conveniar”) do período de 01 de janeiro a 31 de janeiro de 2022, apresentadas no Anexo I, elaboradas 
pelo NACAB no âmbito do TC, na região 3. Conduzimos nosso trabalho de acordo com a NBC TO 3000 – 
Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão.  
 
 
Abstenção de opinião 
 
Não expressamos uma opinião sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no período 
específico de 01 de janeiro a 31 de janeiro de 2022, cujo valor total é de R$  684.872,45 (seiscentos oitenta 
e quatro mil e oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), que representa a totalidade 
dos dispêndios da região para o período em escopo pois, devido à relevância do assunto descrito na seção 
a seguir intitulada “Base para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter evidência de asseguração 
razoável apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de asseguração razoável sobre os citados 
dispêndios. 
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Base para Abstenção de opinião 
 
Conforme disposto no TC e mencionado no Anexo II, item II.I, o Plano de Trabalho do NACAB é um 
instrumento fundamental para a avaliação e asseguração dos dispêndios. Cabe a EY avaliar a aderência das 
despesas incorridas pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho. 
 
A partir da assinatura do Acordo Judicial para Reparação Integral relativa ao Rompimento das Barragens 
B-I, B-IV e B-IVA / Córrego Do Feijão, Processo de Mediação SEI no 0122201-59.2020.8.13.0000, realizado 
no TJMG / CEJUSC 2º Grau, firmado em 04 de fevereiro de 2021, as Assessorias Técnicas Independentes 
foram demandadas pelas Instituições de Justiça a adaptarem o Plano de Trabalho. No dia 15 de junho de 
2021 o NACAB encaminhou o Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), 
o qual seria a base de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY, a no período de março de 
2021 até julho de 2021.  
 
Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições  
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação 
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.  
 
Em face a situação comentada no parágrafo anterior, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos 
pelo NACAB para a região 3, no período específico de 01 de janeiro a 31 de janeiro de 2022, cujo valor total 
é de R$  684.872,45 (seiscentos oitenta e quatro mil e oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco 
centavos), que representa a totalidade dos dispêndios da região para o período em escopo. 
 

Ênfase 

 
Em conformidade com o Anexo III, chamamos a atenção quanto ao tópico “Outras responsabilidades de 
comunicação” prevista nos parágrafos 78, e itens A193 a A199 da NBC TO 3000, o qual apresenta 
considerações sobre a responsabilidade do auditor de reportar ao contratante ou autoridade competente 
quando identificada ou suspeita de não conformidade com leis, regulamentos ou requisitos éticos. 
 
Chegou ao nosso conhecimento Relatos contendo alegações sobre eventuais não conformidades com leis, 
regulamentos e requisitos éticos no âmbito do NACAB. Na data de 5 de agosto de 2020, seguindo os 
aspectos normativos supracitados, a Ernst & Young (“EY”) encaminhou ao E. Juízo e às Instituições de 
Justiça, em formato de rascunho, um memorando compilando as informações observadas. Ressaltamos que 
a EY não realizou análise, exame, asseguração ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos 
Relatos. 
 
Posteriormente a comunicação do memorando, e conforme a petição juntada aos autos do referido processo 
em 26 de agosto de 2020, pelas Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos formulados por 
essas Instituições as quais reproduzimos a seguir. 

 

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das 
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e 
a construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram 
a alteração de seu modo vida. 

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação 
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades 
sanadas. 

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir os 
direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709- 36.2019.8.13.0024, 
5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-40.2019.8.13.0024 e outros 
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deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela Assessoria Técnica 
Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as Instituições de Justiça 
entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores e irão peticionar nos 
autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI. (...)” 

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB 
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação 
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de 
averiguação se encontram em andamento. 
Nosso relatório não contém modificação e não expressa opinião sobre a decisão acima comentada. 
 

Restrição de uso e distribuição do relatório 

 
De acordo com os termos do nosso trabalho, este relatório destina-se exclusivamente ao uso das Instituições 
de Justiça nomeadas nos autos do processo 5071521-44.2019.8.13.0024 e não deve ser apresentado 
nem distribuído a terceiros para qualquer utilização sem a prévia autorização por escrito da Ernst & Young 
Auditores Independentes S.S. 
 
 
São Paulo, 01 de agosto de 2022. 
 
 
ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S.  
CRC-2SP015199/O-6 
 
 
 
 
Marlon Jabbur      Francisco Antonio Parada Vaz Filho  
Coordenador Técnico    Sócio Responsável Técnico 

CRC 1SP253063/O-1 
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ANEXO I 1 

 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PREPARADO PELA ADMINISTRAÇÃO NACAB2 

 
 

 
1 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 

2 O Relatório de Prestação de Contas Mensal contém informações que demandam sigilo e confidencialidade. Nesse sentido, mantivemos o referido relatório em nossos papeis de trabalho os quais poderão ser 

acessados mediante autorização judicial. Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número e252c7f2133aae983872f729e6fe0783 com o objetivo de verificação de integridade dos 

arquivos. 
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ANEXO II 3 

 
II.I) METODOLOGIA UTILIZADA 
 
Nosso trabalho foi conduzido em consonância a NBC TO 3000 – Trabalho de asseguração diferente de 
auditoria e revisão4. Conforme determinado pela referida norma, tem-se a definição de critérios e conceitos 
para a condução dos trabalhos: 
 

 
 

Figura 1: Diagrama de definição de critérios e conceitos. Fonte: NBC 
TO 3000 de 20 de novembro de 2015. 

 
O diagrama acima ilustra como as seguintes funções se relacionam ao trabalho de asseguração: (a) a parte 
responsável é quem define o objeto do trabalho; (b) o mensurador ou o avaliador usa os critérios para 
mensurar ou avaliar o objeto, resultando na informação correspondente; (c) a parte contratante contrata 
os termos do trabalho com o auditor independente; (d) o auditor independente obtém evidências 
apropriadas e suficientes de forma a poder expressar uma conclusão desenvolvida para aumentar o grau de 
confiança dos usuários previstos, que não se referem à parte responsável, sobre a informação do objeto; 
(e) os usuários previstos tomam decisões com base na informação do objeto. Os usuários previstos são 
indivíduos, organizações ou grupo de indivíduos e organizações que o auditor espera que utilizem o relatório 
de asseguração. 
 
Nesse contexto, tem-se o seguinte cenário: 

• Parte responsável pelo objeto que preparou o Relatório de Prestação de Contas: NACAB; 
• Critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador: Como regra geral, para a asseguração de 

dispêndios, será testada a totalidade dos dispêndios. Caberá ao NACAB a disponibilização da 
composição analítica e a documentação que suporta os dispêndios incorridos na prestação de seus 
serviços e a identificação de suas respectivas correlações com cada Atividade do seu Plano de 
Trabalho. A composição analítica contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes 
informações mínimas: (i) Data do dispêndio; (ii) Valor do dispêndio; (iii) Natureza do Dispêndio; (iv) 
Local do Dispêndio; e (v) Outras informações relacionadas.  
 
Fica estabelecido como documentação suporte mínima para fins de asseguração da EY os seguintes 
documentos: (i) Procedimentos Internos de Contratação; (ii) Alçadas de Aprovação; (iii) Contratos; 
(iv) Nota Fiscal/Recibos ou qualquer outra documentação hábil; (v) Comprovante de Pagamento; 
(vi) Folha de Pagamento; (vii) Holerites; e (viii) Outras informações relacionadas. 

 
3 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 

4 O termo diferente de auditoria e revisão refere-se exclusivamente ao fato de que normas dessas naturezas estão relacionadas à procedimentos efetuados no âmbito das demonstrações financeiras ou contábeis 

ou informações trimestrais elaboradas pelas instituições, que não foram escopo do presente relatório. 
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Eventuais dispêndios cuja documentação suporte não seja disponibilizada serão desconsiderados e 
impactarão a conclusão do relatório de asseguração da EY. 

• Auditor independente: Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (EY); 
• Usuários: Instituições da Justiça. 

 
Nesse sentido, o Procedimento Operacional Padrão (“POP”) foi protocolado em 28 de maio de 2020, 
considerando o disposto no TC. Para a finalidade de asseguração dos dispêndios, a EY avaliará a aderência 
dos gastos incorridos pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho. Ainda, de acordo com 
o POP, o processo de asseguração visa fornecer à EY documentos suporte adequados e suficientes para 
fundamentar sua conclusão em relação aos dispêndios realizados pelo NACAB, permitindo assim, a emissão 
do relatório de asseguração. 
 
O POP estabelece também que caberá à ATI a disponibilização da composição analítica e a documentação 
que suporta os dispêndios realizados e sua correlação com cada Atividade do seu Plano de Trabalho.  
Conforme mencionado na seção “critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador”, a composição analítica 
contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes informações mínimas: 
 

• Data do dispêndio; 

• Valor do dispêndio; 

• Natureza do Dispêndio; 

• Local do Dispêndio; e, 

• Outras informações relacionadas. 
  
O processo de asseguração dos dispêndios se iniciará a partir do recebimento do extrato bancário com o 
detalhamento das movimentações realizadas no mês anterior, seguido do relatório com as prestações de 
contas e documentos suporte do NACAB. O prazo para obtenção da movimentação bancária é até o 5º dia 
útil do mês subsequente e o envio das prestações de contas e documentos suporte ocorre até o 15o dia do 
mês subsequente. Conforme previsto na norma que suporta a emissão do relatório de asseguração, a EY 
deverá obter, para cada região, uma carta de representações seguindo a norma do Conselho Federal de 
Contabilidade (“CFC”), assinada pela Administração da ATI, responsável pela realização dos dispêndios e 
pela apresentação das informações e evidências. A supracitada carta objetiva confirmar, por parte da 
Administração do NACAB, as informações e dados fornecidos à EY, as bases de preparação, apresentação 
e divulgação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal. 
 
De acordo com o disposto no POP, dispêndio cuja documentação suporte não seja disponibilizada ou cuja 
natureza não esteja aderente ao Plano de Trabalho, será ressalvado para fins de emissão do relatório de 
asseguração.  
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II.II) LIMITAÇÕES 

 
Para elaboração do referido relatório, foram consideradas limitações existentes e premissas previamente 
acordadas. O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o 
conhecimento do contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos, conclusões e 
informações contidas neste relatório. 
 
Este relatório considerou as informações e evidências (documentação) que nos foram disponibilizadas 
durante os procedimentos até a data de 22  de julho de 2022, podendo haver outras informações e 
evidências que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o 
resultado do nosso trabalho, o formato deste relatório e sua conclusão. Caso novas informações sejam 
disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas 
neste documento poderão vir a ser alteradas. 
 
Nossos serviços têm natureza de asseguração razoável sobre itens específicos detalhados neste relatório. 
Outrossim, os Serviços não constituíram e não constituem auditoria sobre as demonstrações financeiras do 
NACAB, revisão, exame ou outro tipo de atestação, na forma como esses termos são definidos pelas normas 
profissionais aplicáveis. Nenhum dos Serviços ou Relatórios constitui opinião ou assessoria jurídica ou 
tributária. Não realizamos revisão para detectar fraudes ou atos ilegais. Este trabalho ateve-se à 
constatação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal, sem juízo de valor 
acerca dos assuntos registrados.  
 
Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria ou de revisão das Demonstrações Contábeis 
conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs - Auditoria ou NBC TRs – Revisão de Auditoria), outros 
assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido apresentados neste relatório.   
 
Em nenhuma hipótese, as informações contidas neste relatório devem ser utilizadas para embasar 
conclusões definitivas, bem como para suportar qualquer litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim 
diferente do seu propósito estabelecido no escopo do trabalho acordado. 
  
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas informações apresentadas pelo NACAB, 
independentemente se causada por erro ou fraude. Planejamos e executamos procedimentos em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. 
 
A EY não é responsável pela asseguração ou execução de procedimentos para a análise quanto à qualidade, 
completude, veracidade e precisão dos documentos suporte apresentados, podendo haver o risco de que as 
informações fornecidas sejam inverídicas, incompletas ou desatualizadas, no todo ou em parte. 
Adicionalmente, cumpre-se destacar que não foi escopo dos trabalhos a execução de quaisquer 
procedimentos para garantir a completude, precisão e/ou a veracidade desses dados, documentos e 
informações para todos os efeitos que possam ser relevantes para o resultado das análises contidas neste 
Relatório. 
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ANEXO III 5 

 
1. Principais procedimentos efetuados 
 
Para efetuar os procedimentos de asseguração previstos conforme termos do Anexo II, realizamos 
solicitações e questionamentos periódicos de entendimento junto ao NACAB, sendo que o status e a 
documentação pendente foram formalizados através de e-mails enviados nas seguintes datas: 
 

• 04 de julho de 2022; 
• 13 de julho de 2022; e 
• 18 de julho de 2022. 

 
O prazo limite acordado para a disponibilização da documentação por parte do NACAB foi dia 22 de julho 
de 2022. Foram realizadas reuniões de alinhamento, referente aos dispêndios incorridos de 01 de janeiro 
de 2022 a 31 de janeiro de 2022, nos dias 26 de maio e 15 de junho de 2022. Adicionalmente, os assuntos 
apresentados no presente Relatório também foram informados ao NACAB em reunião realizada no dia 21 
de julho de 2022.  
 
 
Os procedimentos aplicados compreenderam: 
 
(a) O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância e o volume de informações que serviram de 
base para elaboração das informações de dispêndios divulgados no Relatório de Prestação de Contas 
mensal, compreendendo o período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de janeiro de 2022. 
 
(b) O acompanhamento da extração dos dados bancários, realizado via videoconferência no dia 04 de 
fevereiro de 2022, por meio do aplicativo Microsoft Teams, com as equipes EY e o NACAB; 
 
(c) Confronto da documentação suporte relacionada aos dispêndios, digitalizada pelo NACAB e 
disponibilizada para a EY, incluindo holerite, folha de ponto, contratos, notas fiscais, comprovantes de 
pagamento, natureza da transação objeto dos trabalhos (quando aplicável), dentre outros, com o Relatório 
de Prestação de Contas mensal disponibilizado pelo NACAB. 
 
Com relação ao item (c), é importante mencionar que foram realizadas reuniões entre o NACAB e a EY, 
visando explicar o contexto dos trabalhos de asseguração razoável. Dessa forma, durante essas reuniões, 
foi mencionado, dentre outros assuntos, que a condução da asseguração inclui análise documental 
relacionada aos dispêndios e ao desenvolvimento das ações finalísticas. Assim, foi esclarecido que o NACAB 
precisaria compartilhar com a EY a documentação completa e validada que é produzida como parte da 
execução das ações da ATI. 
 

1.1 Outras Comunicações Realizadas 

 
Conforme exposto na minuta do Memorando elaborada para fins de discussão e em versão preliminar, 
encaminhada a Vossa Excelência e ao Excelentíssimo membro do Parquet, Dr. André Sperling, no dia 5 de 
agosto de 2020, pela EY na condição de prestadora de serviços de Asseguração de Atividades de Dispêndios 
e Finalística das Assessorias Técnicas Independentes no âmbito do processo nº 5071521- 
44.2019.8.13.0024, informações que tomamos conhecimento ao seremos procurados por indivíduos  que 
se diziam titulares de informações relacionadas (“relatos” ou “relato”), e naquele referido Memorando 
compilamos tais informações a fim de apresentá-las a estes para apreciação. Referidos “relatos” são 
apresentados de forma resumida a seguir: 

 

• Primeiro “relato” recebido pela EY por e-mail, em 09 de abril de 2020, tratou de potenciais conflitos 
de interesses, relacionados a empresas específicas que seriam potencialmente contratadas pela 
ATI. 

 
5  Anexo ao relatório de asseguração do auditor 
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• Segundo “relato” realizado via contato telefônico para integrantes da equipe da EY em duas 
oportunidades no mês de julho de 2020. Tratou de alegadas irregularidades: I - de ordem 
trabalhista; II - relativas a serviços prestados por terceiros; III - referentes à utilização de 
informações confidenciais e IV - sobre recursos de tecnologia da informação. A EY reproduziu um 
sumário das informações recebidas e o enviou por e-mail para a obtenção da confirmação do 
narrador. Ato contínuo, o narrador enviou documentos por e-mail à equipe da EY, com o intuito de, 
segundo ele, dar suporte às suas alegações. 

• Terceiro “relato”, que por intermédio do mesmo narrador do segundo relato, outras pessoas, 
também no mês de julho de 2020, solicitaram contato com a equipe da EY, a qual organizou 
conferência virtual. O conteúdo trazido no terceiro relato foi semelhante ao do segundo, e da 
mesma forma, a EY reduziu a termo as narrativas e as encaminhou por e-mail aos narradores a fim 
de que confirmassem as alegações. Ato contínuo, narradores enviaram documentos por e- mail à 
equipe da EY, com o intuito de, segundo eles, dar suporte às suas alegações. 

 
Tendo em vista o contexto supracitado, a EY, nos limites do seu dever de diligência amparada pela NBC TO 
3000, não realizou análise, exame ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos relatos. 
Ainda, não obstante se tratar de procedimentos previstos no limite do alcance da norma de asseguração, a 
EY realizou atividades adicionais, conforme requerido pela referida norma de asseguração para obtenção 
de elementos factuais de que dispunha, obtidos no próprio contexto dos serviços de asseguração que 
tangenciassem o seu conteúdo. 
 
Em 06 de agosto de 2020, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais encaminhou o referido 
Memorando preliminar ao NACAB, por mensagem eletrônica em mesma data, notifica a EY desta ação. E 
conforme a petição juntada aos autos do referido processo em 26 de agosto de 2020, pelas referida 
Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos: 

 

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das 
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e a 
construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram a 
alteração de seu modo vida. 

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação 
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades 
sanadas. 

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir 
os direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709- 
36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-
40.2019.8.13.0024 e outros deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela 
Assessoria Técnica Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as 
Instituições de Justiça entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores 
e irão peticionar nos autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI. (...)” 

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB 
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação 
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de 
averiguação se encontram em andamento. 
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2. Abstenção de Opinião 
 
2.1 Sumário dos dispêndios 
 
Apresentamos a seguir o resumo dos dispêndios incorridos pelo NACAB: 
 

Natureza 

Quantidade de 

Transações 

Dispêndio incorrido 01 a 31 

de janeiro de 2022 

Folha de Pagamentos  20   76.487,38  

Compras e Contratações  90   440.993,35  

Despesas Diversas  43   45.020,68  

Tarifas e Tributos  19   122.371,04  

Total Geral 172  684.872,45  

 *Valores expressos em Reais  

 

Apresentamos, a seguir, os valores incorridos pelo NACAB, de acordo com os extratos bancários referentes 
as contas correntes 18.273.001-8 e 18.416.001-4 do Banco SICOOB para a região 3, do período de 01 de 
janeiro de 2022 a 31 de janeiro de 2022: 

 

Região 3 janeiro /2022 - (R$) 

Saldo inicial 7.518.157,69 

Entradas 3.930,79 

Rendimentos de aplicações 30.903,82 6 

Transferência entre contas – Entrada 590.510,24 

Saídas   (684.442,75) 7 

Transferências entre contas (Poupança)  (590.510,24) 

Tarifa bancária (505,00) 

Saldo final 6.868.044,55 

*Valores expressos em Reais. 

 

 
2.2 Abstenção de opinião dos dispêndios incorridos pelo NACAB por natureza de transação para o 
período compreendido entre 01 de janeiro a 31 de janeiro de 2022 
 
O Plano de Trabalho é o norteador das ações realizadas nas comunidades atingidas, bem como apresenta 
de forma detalhada as aplicações dos recursos durante o período de execução do cronograma. O documento 
supracitado estava aprovado e vigente até fevereiro de 2021, quando foi substituído pelo POT, iniciando 
uma nova vigência de março de 2021 até julho de 2021.  
 
Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições  
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação 
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.  
 

 
6   O valor de rendimento é composto pela aplicação na modalidade RDC – Longo prazo pós CDI, de R$  11.715,06 e os juros Selic incorridos de R$ 19.188,76 referente a poupança. Não sendo aplicável ao escopo 

do trabalho de asseguração a validação dos juros. 
7   O valor de  saídas é composto pelo total dos dispêndios, descontado de tarifa bancária, para o mês em questão, o saldo é composto também pela saída de  R$  75,30 não passível de teste, por ter sido estornada 

no próprio mês. 



Num. 9578429680 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 16/08/2022 10:15:21
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081610152046900009574523549
Número do documento: 22081610152046900009574523549

11 
 

Conforme os princípios gerais do TC (cláusula segunda e item IV), o Plano de Trabalho precisa ser cumprido, 
tanto no sentido da correta aplicação dos recursos, quanto no atendimento às necessidades das pessoas 
atingidas. 
 
Vale ressaltar que, na seção “4. Escopo dos Trabalhos” do POP e no Anexo II deste relatório, é mencionado 
que a asseguração dos dispêndios se dá a partir do disposto no referido TC e a EY deverá avaliar a aderência 
dos gastos incorridos pela Assessorias Técnicas Independentes com as atividades previstas nos Planos de 
Trabalhos. 
 
No nosso melhor entendimento, o Plano de Trabalho Global aprovado pelas Instituições de Justiça é a base 
para a realização dos trabalhos e emissão de uma opinião sobre a análise e asseguração dos dispêndios. Em 
face a esse cenário, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no 
período específico de 01 de janeiro a 31 de janeiro de 2022, cujo valor total é de R$  684.872,45 (seiscentos 
oitenta e quatro mil e oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). 
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Belo Horizonte, 1 de agosto de 2022. 

 

 

Ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE 

 

Ref.: Processo nº 5071521-44.2019.8.13.0024 

Requerente: ESTADO DE MINAS GERAIS, DPMG, MINISTÉRIO PÚBLICO – 

MPMG 

Requerido: VALE S.A. 
 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S (“EY”), ora  

designada como empresa prestadora de serviços de Asseguração Razoável no processo  em 

referência, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao  previsto  na  

contratação  em  referência, apresentar o presente “Relatório”  intitulado  “Relatório de 

asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios  realizados  pelo  NACAB  

(Núcleo  de  Assessoria  às  Comunidades  Atingidas  por  Barragens)  no  âmbito  do  Termo  de  

Compromisso  para  Diagnóstico  e  Criação  de  Propostas de Reparação dos Danos sofridos em 

razão do rompimento da Barragem B I e  soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina 

Córrego do Feijão, na Região 3”,  referente aos dispêndios realizados pelo NACAB para o período 

de 01 de fevereiro de  2022 a 28 de fevereiro de 2022. 
 

Embora tenha sido realizada a apresentação dos documentos referentes aos 

dispêndios incorridos pelo NACAB abrangendo o mês de outubro de 2021, é importante ressaltar 

que a vigência aprovada pelas Instituições de Justiça referente ao Plano de Trabalho de Assessoria 

Técnica às Comunidades Atingidas, encontrava-se vencida nesta base de análise. 
 

Importante mencionar que partir do mês de março de 2021 iniciou-se a vigência do 

Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), o qual seria a base 

de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY. Em julho de 2021 findou-se o 

período do POT e as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas a apresentar o Plano 

de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
 

Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento 

quanto a aprovação do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes. Em face a esse cenário 

e conforme prevê nossa metodologia, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo 

NACAB para a região 3, no período específico de 01/02/2022 a 28/02/2022 cujo valor total é de 

R$ 1.954.918,52 (um milhão novecentos e cinquenta e quatro mil novecentos e dezoito reais e 

cinquenta e dois centavos). 
 

Sendo o que havia para o momento, nos colocamos à disposição para o 

esclarecimento de dúvidas adicionais. 

 

 

Marlon Jabbur – Coordenador Técnico 
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S.  
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Relatório de asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios realizados pelo 
NACAB (Núcleo de Assessoria às Comunidades Atingidas por Barragens) no âmbito do Termo de 
Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em razão do 
rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão, na 
Região 3. 

 
Ao 
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo 
Horizonte/MG 
Gabinete – Av. Raja Gabáglia, 1.573, Belo Horizonte/ MG 
 
Alcance 
 
De acordo com a nomeação ocorrida em 13 de fevereiro de 2020, no âmbito do processo 5071521- 
44.2019.8.13.0024, fomos nomeados pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2a. Vara da Fazenda 
Pública e Autarquias do Estado de Minas Gerais e posteriormente contratados pela Vale S.A. para 
apresentar o relatório de asseguração razoável sobre as informações contidas no Relatório de Prestação 
de Contas Mensal, apresentadas no Anexo I, que tratam dos dispêndios realizados pelo NACAB para o 
período de 01 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2022, no contexto da prestação de contas determinada no 
Termo de Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em razão 
do rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão 
(“TC”), na Região 3 em atenção ao Processo 5071521-44.2019.8.13.0024. 
 
 

Responsabilidade da administração  

 
A administração do NACAB é responsável pela elaboração de forma adequada das informações relacionadas 
aos dispêndios efetuados no âmbito do TC, na Região 3 , apresentadas no Anexo I deste relatório, as quais 
foram elaboradas de acordo com as premissas estabelecidas no TC, celebrado entre o NACAB e o Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais (“MPMG”), o Ministério Público Federal (“MPF”), a Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais (“DPMG”) e a Defensoria Pública da União (“DPU”) (coletivamente denominadas 
“Instituições da Justiça ou Compromitentes”), assim como pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir que tais informações estejam livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por erro ou fraude. 
 
A responsabilidade pelos dispêndios, sua classificação, alocação, bem como a salvaguarda de documentos 
que suportam a adequada utilização dos recursos recebidos, tendo em vista sua finalidade, é da 
Administração do NACAB. 
 

Responsabilidade dos auditores independentes  

 
Fomos contratados para examinar as informações contidas no Relatório de Prestação de Contas 
(“Conveniar”) do período de  01 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2022, apresentadas no Anexo I, 
elaboradas pelo NACAB no âmbito do TC, na região 3. Conduzimos nosso trabalho de acordo com a NBC TO 
3000 – Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão.  
 
 
Abstenção de opinião 
 
Não expressamos uma opinião sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no período 
específico de  01 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2022, cujo valor total é de R$   1.954.918,52 (um milhão 
novecentos e cinquenta e quatro mil novecentos e dezoito reais e cinquenta e dois centavos), que 
representa a totalidade dos dispêndios da região para o período em escopo pois, devido à relevância do 
assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter 
evidência de asseguração razoável apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de asseguração 
razoável sobre os citados dispêndios. 
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Base para Abstenção de opinião 
 
Conforme disposto no TC e mencionado no Anexo II, item II.I, o Plano de Trabalho do NACAB é um 
instrumento fundamental para a avaliação e asseguração dos dispêndios. Cabe a EY avaliar a aderência das 
despesas incorridas pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho. 
 
A partir da assinatura do Acordo Judicial para Reparação Integral relativa ao Rompimento das Barragens 
B-I, B-IV e B-IVA / Córrego Do Feijão, Processo de Mediação SEI no 0122201-59.2020.8.13.0000, realizado 
no TJMG / CEJUSC 2º Grau, firmado em 04 de fevereiro de 2021, as Assessorias Técnicas Independentes 
foram demandadas pelas Instituições de Justiça a adaptarem o Plano de Trabalho. No dia 15 de junho de 
2021 o NACAB encaminhou o Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), 
o qual seria a base de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY, a no período de março de 
2021 até julho de 2021.  
 
Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições  
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação 
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.  
 
Em face a situação comentada no parágrafo anterior, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos 
pelo NACAB para a região 3, no período específico de 01 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2022, cujo valor 
total é de R$   1.954.918,52 (um milhão novecentos e cinquenta e quatro mil novecentos e dezoito reais e 
cinquenta e dois centavos) que representa a totalidade dos dispêndios da região para o período em escopo. 
 

Ênfase 

 
Em conformidade com o Anexo III, chamamos a atenção quanto ao tópico “Outras responsabilidades de 
comunicação” prevista nos parágrafos 78, e itens A193 a A199 da NBC TO 3000, o qual apresenta 
considerações sobre a responsabilidade do auditor de reportar ao contratante ou autoridade competente 
quando identificada ou suspeita de não conformidade com leis, regulamentos ou requisitos éticos. 
 
Chegou ao nosso conhecimento Relatos contendo alegações sobre eventuais não conformidades com leis, 
regulamentos e requisitos éticos no âmbito do NACAB. Na data de 5 de agosto de 2020, seguindo os 
aspectos normativos supracitados, a Ernst & Young (“EY”) encaminhou ao E. Juízo e às Instituições de 
Justiça, em formato de rascunho, um memorando compilando as informações observadas. Ressaltamos que 
a EY não realizou análise, exame, asseguração ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos 
Relatos. 
 
Posteriormente a comunicação do memorando, e conforme a petição juntada aos autos do referido processo 
em 26 de agosto de 2020, pelas Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos formulados por 
essas Instituições as quais reproduzimos a seguir. 

 

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das 
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e 
a construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram 
a alteração de seu modo vida. 

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação 
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades 
sanadas. 

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir os 
direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709- 36.2019.8.13.0024, 
5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-40.2019.8.13.0024 e outros 
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deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela Assessoria Técnica 
Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as Instituições de Justiça 
entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores e irão peticionar nos 
autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI. (...)” 

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB 
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação 
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de 
averiguação se encontram em andamento. 
Nosso relatório não contém modificação e não expressa opinião sobre a decisão acima comentada. 
 

Restrição de uso e distribuição do relatório 

 
De acordo com os termos do nosso trabalho, este relatório destina-se exclusivamente ao uso das Instituições 
de Justiça nomeadas nos autos do processo 5071521-44.2019.8.13.0024 e não deve ser apresentado 
nem distribuído a terceiros para qualquer utilização sem a prévia autorização por escrito da Ernst & Young 
Auditores Independentes S.S. 
 
 
São Paulo, 01 de agosto de 2022. 
 
ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S.  
CRC-2SP015199/O-6 
 
 
 
 
Marlon Jabbur      Francisco Antonio Parada Vaz Filho  
Coordenador Técnico    Sócio Responsável Técnico 

CRC 1SP253063/O-1
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ANEXO I 1 
 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PREPARADO PELA ADMINISTRAÇÃO NACAB2 

 
 

 
1 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 

2 O Relatório de Prestação de Contas Mensal contém informações que demandam sigilo e confidencialidade. Nesse sentido, mantivemos o referido relatório em nossos papeis de trabalho os quais poderão ser 

acessados mediante autorização judicial. Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número d611fb0576982f0cb9d976386b52467a com o objetivo de verificação de integridade dos 

arquivos. 
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ANEXO II 3 

 
II.I) METODOLOGIA UTILIZADA 
 
Nosso trabalho foi conduzido em consonância a NBC TO 3000 – Trabalho de asseguração diferente de 
auditoria e revisão4. Conforme determinado pela referida norma, tem-se a definição de critérios e conceitos 
para a condução dos trabalhos: 
 

 
 

Figura 1: Diagrama de definição de critérios e conceitos. Fonte: NBC 
TO 3000 de 20 de novembro de 2015. 

 
O diagrama acima ilustra como as seguintes funções se relacionam ao trabalho de asseguração: (a) a parte 
responsável é quem define o objeto do trabalho; (b) o mensurador ou o avaliador usa os critérios para 
mensurar ou avaliar o objeto, resultando na informação correspondente; (c) a parte contratante contrata 
os termos do trabalho com o auditor independente; (d) o auditor independente obtém evidências 
apropriadas e suficientes de forma a poder expressar uma conclusão desenvolvida para aumentar o grau de 
confiança dos usuários previstos, que não se referem à parte responsável, sobre a informação do objeto; 
(e) os usuários previstos tomam decisões com base na informação do objeto. Os usuários previstos são 
indivíduos, organizações ou grupo de indivíduos e organizações que o auditor espera que utilizem o relatório 
de asseguração. 
 
Nesse contexto, tem-se o seguinte cenário: 

• Parte responsável pelo objeto que preparou o Relatório de Prestação de Contas: NACAB; 
• Critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador: Como regra geral, para a asseguração de 

dispêndios, será testada a totalidade dos dispêndios. Caberá ao NACAB a disponibilização da 
composição analítica e a documentação que suporta os dispêndios incorridos na prestação de seus 
serviços e a identificação de suas respectivas correlações com cada Atividade do seu Plano de 
Trabalho. A composição analítica contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes 
informações mínimas: (i) Data do dispêndio; (ii) Valor do dispêndio; (iii) Natureza do Dispêndio; (iv) 
Local do Dispêndio; e (v) Outras informações relacionadas.  
 
Fica estabelecido como documentação suporte mínima para fins de asseguração da EY os seguintes 
documentos: (i) Procedimentos Internos de Contratação; (ii) Alçadas de Aprovação; (iii) Contratos; 
(iv) Nota Fiscal/Recibos ou qualquer outra documentação hábil; (v) Comprovante de Pagamento; 
(vi) Folha de Pagamento; (vii) Holerites; e (viii) Outras informações relacionadas. 

 
3 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 

4 O termo diferente de auditoria e revisão refere-se exclusivamente ao fato de que normas dessas naturezas estão relacionadas à procedimentos efetuados no âmbito das demonstrações financeiras ou contábeis 

ou informações trimestrais elaboradas pelas instituições, que não foram escopo do presente relatório. 
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Eventuais dispêndios cuja documentação suporte não seja disponibilizada serão desconsiderados e 
impactarão a conclusão do relatório de asseguração da EY. 

• Auditor independente: Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (EY); 
• Usuários: Instituições da Justiça. 

 
Nesse sentido, o Procedimento Operacional Padrão (“POP”) foi protocolado em 28 de maio de 2020, 
considerando o disposto no TC. Para a finalidade de asseguração dos dispêndios, a EY avaliará a aderência 
dos gastos incorridos pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho. Ainda, de acordo com 
o POP, o processo de asseguração visa fornecer à EY documentos suporte adequados e suficientes para 
fundamentar sua conclusão em relação aos dispêndios realizados pelo NACAB, permitindo assim, a emissão 
do relatório de asseguração. 
 
O POP estabelece também que caberá à ATI a disponibilização da composição analítica e a documentação 
que suporta os dispêndios realizados e sua correlação com cada Atividade do seu Plano de Trabalho.  
Conforme mencionado na seção “critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador”, a composição analítica 
contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes informações mínimas: 
 

• Data do dispêndio; 

• Valor do dispêndio; 

• Natureza do Dispêndio; 

• Local do Dispêndio; e, 

• Outras informações relacionadas. 
  
O processo de asseguração dos dispêndios se iniciará a partir do recebimento do extrato bancário com o 
detalhamento das movimentações realizadas no mês anterior, seguido do relatório com as prestações de 
contas e documentos suporte do NACAB. O prazo para obtenção da movimentação bancária é até o 5º dia 
útil do mês subsequente e o envio das prestações de contas e documentos suporte ocorre até o 15o dia do 
mês subsequente. Conforme previsto na norma que suporta a emissão do relatório de asseguração, a EY 
deverá obter, para cada região, uma carta de representações seguindo a norma do Conselho Federal de 
Contabilidade (“CFC”), assinada pela Administração da ATI, responsável pela realização dos dispêndios e 
pela apresentação das informações e evidências. A supracitada carta objetiva confirmar, por parte da 
Administração do NACAB, as informações e dados fornecidos à EY, as bases de preparação, apresentação 
e divulgação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal. 
 
De acordo com o disposto no POP, dispêndio cuja documentação suporte não seja disponibilizada ou cuja 
natureza não esteja aderente ao Plano de Trabalho, será ressalvado para fins de emissão do relatório de 
asseguração.  
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II.II) LIMITAÇÕES 

 
Para elaboração do referido relatório, foram consideradas limitações existentes e premissas previamente 
acordadas. O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o 
conhecimento do contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos, conclusões e 
informações contidas neste relatório. 
 
Este relatório considerou as informações e evidências (documentação) que nos foram disponibilizadas 
durante os procedimentos até a data de 22  de julho de 2022, podendo haver outras informações e 
evidências que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o 
resultado do nosso trabalho, o formato deste relatório e sua conclusão. Caso novas informações sejam 
disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas 
neste documento poderão vir a ser alteradas. 
 
Nossos serviços têm natureza de asseguração razoável sobre itens específicos detalhados neste relatório. 
Outrossim, os Serviços não constituíram e não constituem auditoria sobre as demonstrações financeiras do 
NACAB, revisão, exame ou outro tipo de atestação, na forma como esses termos são definidos pelas normas 
profissionais aplicáveis. Nenhum dos Serviços ou Relatórios constitui opinião ou assessoria jurídica ou 
tributária. Não realizamos revisão para detectar fraudes ou atos ilegais. Este trabalho ateve-se à 
constatação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal, sem juízo de valor 
acerca dos assuntos registrados.  
 
Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria ou de revisão das Demonstrações Contábeis 
conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs - Auditoria ou NBC TRs – Revisão de Auditoria), outros 
assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido apresentados neste relatório.   
 
Em nenhuma hipótese, as informações contidas neste relatório devem ser utilizadas para embasar 
conclusões definitivas, bem como para suportar qualquer litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim 
diferente do seu propósito estabelecido no escopo do trabalho acordado. 
  
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas informações apresentadas pelo NACAB, 
independentemente se causada por erro ou fraude. Planejamos e executamos procedimentos em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. 
 
A EY não é responsável pela asseguração ou execução de procedimentos para a análise quanto à qualidade, 
completude, veracidade e precisão dos documentos suporte apresentados, podendo haver o risco de que as 
informações fornecidas sejam inverídicas, incompletas ou desatualizadas, no todo ou em parte. 
Adicionalmente, cumpre-se destacar que não foi escopo dos trabalhos a execução de quaisquer 
procedimentos para garantir a completude, precisão e/ou a veracidade desses dados, documentos e 
informações para todos os efeitos que possam ser relevantes para o resultado das análises contidas neste 
Relatório. 
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ANEXO III 5 

 
1. Principais procedimentos efetuados 
 
Para efetuar os procedimentos de asseguração previstos conforme termos do Anexo II, realizamos 
solicitações e questionamentos periódicos de entendimento junto ao NACAB, sendo que o status e a 
documentação pendente foram formalizados através de e-mails enviados nas seguintes datas: 
 

• 04 de julho de 2022; 
• 13 de julho de 2022; e 
• 18 de julho de 2022. 

 
O prazo limite acordado para a disponibilização da documentação por parte do NACAB foi dia 22 de julho 
de 2022. Foram realizadas reuniões de alinhamento, referente aos dispêndios incorridos de 01 de fevereiro 
de 2022 a 28 de fevereiro de 2022, nos dias 26 de maio e 15 de junho de 2022. Adicionalmente, os 
assuntos apresentados no presente Relatório também foram informados ao NACAB em reunião realizada 
no dia 21 de julho de 2022.  
 
 
Os procedimentos aplicados compreenderam: 
 
(a) O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância e o volume de informações que serviram de 
base para elaboração das informações de dispêndios divulgados no Relatório de Prestação de Contas 
mensal, compreendendo o período de 01 de fevereiro de 2022 a 28 de fevereiro de 2022. 
 
(b) O acompanhamento da extração dos dados bancários, realizado via videoconferência no dia 07 de março 
de 2022, por meio do aplicativo Microsoft Teams, com as equipes EY e o NACAB; 
 
(c) Confronto da documentação suporte relacionada aos dispêndios, digitalizada pelo NACAB e 
disponibilizada para a EY, incluindo holerite, folha de ponto, contratos, notas fiscais, comprovantes de 
pagamento, natureza da transação objeto dos trabalhos (quando aplicável), dentre outros, com o Relatório 
de Prestação de Contas mensal disponibilizado pelo NACAB. 
 
Com relação ao item (c), é importante mencionar que foram realizadas reuniões entre o NACAB e a EY, 
visando explicar o contexto dos trabalhos de asseguração razoável. Dessa forma, durante essas reuniões, 
foi mencionado, dentre outros assuntos, que a condução da asseguração inclui análise documental 
relacionada aos dispêndios e ao desenvolvimento das ações finalísticas. Assim, foi esclarecido que o NACAB 
precisaria compartilhar com a EY a documentação completa e validada que é produzida como parte da 
execução das ações da ATI. 
 

1.1 Outras Comunicações Realizadas 

 
Conforme exposto na minuta do Memorando elaborada para fins de discussão e em versão preliminar, 
encaminhada a Vossa Excelência e ao Excelentíssimo membro do Parquet, Dr. André Sperling, no dia 5 de 
agosto de 2020, pela EY na condição de prestadora de serviços de Asseguração de Atividades de Dispêndios 
e Finalística das Assessorias Técnicas Independentes no âmbito do processo nº 5071521- 
44.2019.8.13.0024, informações que tomamos conhecimento ao seremos procurados por indivíduos  que 
se diziam titulares de informações relacionadas (“relatos” ou “relato”), e naquele referido Memorando 
compilamos tais informações a fim de apresentá-las a estes para apreciação. Referidos “relatos” são 
apresentados de forma resumida a seguir: 

 

• Primeiro “relato” recebido pela EY por e-mail, em 09 de abril de 2020, tratou de potenciais conflitos 
de interesses, relacionados a empresas específicas que seriam potencialmente contratadas pela 
ATI. 

 
5  Anexo ao relatório de asseguração do auditor 
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• Segundo “relato” realizado via contato telefônico para integrantes da equipe da EY em duas 
oportunidades no mês de julho de 2020. Tratou de alegadas irregularidades: I - de ordem 
trabalhista; II - relativas a serviços prestados por terceiros; III - referentes à utilização de 
informações confidenciais e IV - sobre recursos de tecnologia da informação. A EY reproduziu um 
sumário das informações recebidas e o enviou por e-mail para a obtenção da confirmação do 
narrador. Ato contínuo, o narrador enviou documentos por e-mail à equipe da EY, com o intuito de, 
segundo ele, dar suporte às suas alegações. 

• Terceiro “relato”, que por intermédio do mesmo narrador do segundo relato, outras pessoas, 
também no mês de julho de 2020, solicitaram contato com a equipe da EY, a qual organizou 
conferência virtual. O conteúdo trazido no terceiro relato foi semelhante ao do segundo, e da 
mesma forma, a EY reduziu a termo as narrativas e as encaminhou por e-mail aos narradores a fim 
de que confirmassem as alegações. Ato contínuo, narradores enviaram documentos por e- mail à 
equipe da EY, com o intuito de, segundo eles, dar suporte às suas alegações. 

 
Tendo em vista o contexto supracitado, a EY, nos limites do seu dever de diligência amparada pela NBC TO 
3000, não realizou análise, exame ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos relatos. 
Ainda, não obstante se tratar de procedimentos previstos no limite do alcance da norma de asseguração, a 
EY realizou atividades adicionais, conforme requerido pela referida norma de asseguração para obtenção 
de elementos factuais de que dispunha, obtidos no próprio contexto dos serviços de asseguração que 
tangenciassem o seu conteúdo. 
 
Em 06 de agosto de 2020, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais encaminhou o referido 
Memorando preliminar ao NACAB, por mensagem eletrônica em mesma data, notifica a EY desta ação. E 
conforme a petição juntada aos autos do referido processo em 26 de agosto de 2020, pelas referida 
Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos: 

 

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das 
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e a 
construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram a 
alteração de seu modo vida. 

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação 
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades 
sanadas. 

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir 
os direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709- 
36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-
40.2019.8.13.0024 e outros deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela 
Assessoria Técnica Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as 
Instituições de Justiça entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores 
e irão peticionar nos autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI. (...)” 

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB 
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação 
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de 
averiguação se encontram em andamento. 
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2. Abstenção de Opinião 
 
2.1 Sumário dos dispêndios 
 
Apresentamos a seguir o resumo dos dispêndios incorridos pelo NACAB: 
 

Natureza 

Quantidade de 

Transações 

Dispêndio incorrido 01 a 28 

de fevereiro de 2022 

Folha de Pagamentos  142   765.753,62  

Compras e Contratações  85   606.318,37  

Despesas Diversas  58   88.036,50  

Tarifas e Tributos  27   494.810,03  

Total Geral 312  1.954.918,52  

 *Valores expressos em Reais  

 

Apresentamos, a seguir, os valores incorridos pelo NACAB, de acordo com os extratos bancários referentes 
as contas correntes 18.273.001-8 e 18.416.001-4 do Banco SICOOB para a região 3, do período de 01 de 
fevereiro a 28 de fevereiro de 2022: 

 

Região 3 fevereiro /2022 - (R$) 

Saldo inicial 6.868.044,55 

Entradas 7.509,34 

Rendimentos de aplicações 11.030,19 6 

Transferência entre contas – Entrada 53.022,50 

Saídas   (1.960.217,87) 7 

Transferências entre contas (Poupança)  (53.022,50) 

Tarifa bancária (537,00) 

Saldo final 4.925.829,21 

*Valores expressos em Reais. 

 

 
2.2 Abstenção de opinião dos dispêndios incorridos pelo NACAB por natureza de transação para o 
período compreendido entre 01 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2022 
 
O Plano de Trabalho é o norteador das ações realizadas nas comunidades atingidas, bem como apresenta 
de forma detalhada as aplicações dos recursos durante o período de execução do cronograma. O documento 
supracitado estava aprovado e vigente até fevereiro de 2021, quando foi substituído pelo POT, iniciando 
uma nova vigência de março de 2021 até julho de 2021.  
 
Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições  
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação 
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.  
 

 
6   O valor de rendimento é composto pela aplicação na modalidade RDC – Longo prazo pós CDI, de R$  (5.350,23) e os juros Selic incorridos de R$ 16.380,42 referente a poupança. Não sendo aplicável ao escopo 

do trabalho de asseguração a validação dos juros. 
7   O valor de  saídas é composto pelo total dos dispêndios, descontado de tarifa bancária, para o mês em questão, o saldo é composto também pela saída de  R$ 5.836,35  não passível de teste, por ter sido estornada 

no próprio mês. 
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Conforme os princípios gerais do TC (cláusula segunda e item IV), o Plano de Trabalho precisa ser cumprido, 
tanto no sentido da correta aplicação dos recursos, quanto no atendimento às necessidades das pessoas 
atingidas. 
 
Vale ressaltar que, na seção “4. Escopo dos Trabalhos” do POP e no Anexo II deste relatório, é mencionado 
que a asseguração dos dispêndios se dá a partir do disposto no referido TC e a EY deverá avaliar a aderência 
dos gastos incorridos pela Assessorias Técnicas Independentes com as atividades previstas nos Planos de 
Trabalhos. 
 
No nosso melhor entendimento, o Plano de Trabalho Global aprovado pelas Instituições de Justiça é a base 
para a realização dos trabalhos e emissão de uma opinião sobre a análise e asseguração dos dispêndios. Em 
face a esse cenário, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no 
período específico de 01 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2022, cujo valor total é de R$   1.954.918,52 
(um milhão novecentos e cinquenta e quatro mil novecentos e dezoito reais e cinquenta e dois centavos). 
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Belo Horizonte, 1 de agosto de 2022. 

 

 

Ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE 

 

Ref.: Processo nº 5071521-44.2019.8.13.0024 

Requerente: ESTADO DE MINAS GERAIS, DPMG, MINISTÉRIO PÚBLICO – 

MPMG 

Requerido: VALE S.A. 
 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S (“EY”), ora  

designada como empresa prestadora de serviços de Asseguração Razoável no processo  em 

referência, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao  previsto  na  

contratação  em  referência, apresentar o presente “Relatório”  intitulado  “Relatório de 

asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios  realizados  pelo  NACAB  

(Núcleo  de  Assessoria  às  Comunidades  Atingidas  por  Barragens)  no  âmbito  do  Termo  de  

Compromisso  para  Diagnóstico  e  Criação  de  Propostas de Reparação dos Danos sofridos em 

razão do rompimento da Barragem B I e  soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina 

Córrego do Feijão, na Região 3”,  referente aos dispêndios realizados pelo NACAB para o período 

de 01 de março de  2022 a 31 de março de 2022. 
 

Embora tenha sido realizada a apresentação dos documentos referentes aos 

dispêndios incorridos pelo NACAB abrangendo o mês de outubro de 2021, é importante ressaltar 

que a vigência aprovada pelas Instituições de Justiça referente ao Plano de Trabalho de Assessoria 

Técnica às Comunidades Atingidas, encontrava-se vencida nesta base de análise. 
 

Importante mencionar que partir do mês de março de 2021 iniciou-se a vigência do 

Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), o qual seria a base 

de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY. Em julho de 2021 findou-se o 

período do POT e as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas a apresentar o Plano 

de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
 

Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento 

quanto a aprovação do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes. Em face a esse cenário 

e conforme prevê nossa metodologia, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo 

NACAB para a região 3, no período específico de 01/03/2022 a 31/03/2022 cujo valor total é de  

R$  2.000.638,90 (dois milhões e seiscentos e trinta e oito mil reais e noventa centavos). 
 

Sendo o que havia para o momento, nos colocamos à disposição para o 

esclarecimento de dúvidas adicionais. 

 

 

Marlon Jabbur – Coordenador Técnico 
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S.  
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Relatório de asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios realizados pelo 
NACAB (Núcleo de Assessoria às Comunidades Atingidas por Barragens) no âmbito do Termo de 
Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em razão do 
rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão, na 
Região 3. 

 
Ao 
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo 
Horizonte/MG 
Gabinete – Av. Raja Gabáglia, 1.573, Belo Horizonte/ MG 
 
Alcance 
 
De acordo com a nomeação ocorrida em 13 de fevereiro de 2020, no âmbito do processo 5071521- 
44.2019.8.13.0024, fomos nomeados pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2a. Vara da Fazenda 
Pública e Autarquias do Estado de Minas Gerais e posteriormente contratados pela Vale S.A. para 
apresentar o relatório de asseguração razoável sobre as informações contidas no Relatório de Prestação 
de Contas Mensal, apresentadas no Anexo I, que tratam dos dispêndios realizados pelo NACAB para o 
período de 01 de Março a 31 de Março de 2022, no contexto da prestação de contas determinada no Termo 
de Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos em razão do 
rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão (“TC”), 
na Região 3 em atenção ao Processo 5071521-44.2019.8.13.0024. 
 
 

Responsabilidade da administração  

 
A administração do NACAB é responsável pela elaboração de forma adequada das informações relacionadas 
aos dispêndios efetuados no âmbito do TC, na Região 3 , apresentadas no Anexo I deste relatório, as quais 
foram elaboradas de acordo com as premissas estabelecidas no TC, celebrado entre o NACAB e o Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais (“MPMG”), o Ministério Público Federal (“MPF”), a Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais (“DPMG”) e a Defensoria Pública da União (“DPU”) (coletivamente denominadas 
“Instituições da Justiça ou Compromitentes”), assim como pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir que tais informações estejam livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por erro ou fraude. 
 
A responsabilidade pelos dispêndios, sua classificação, alocação, bem como a salvaguarda de documentos 
que suportam a adequada utilização dos recursos recebidos, tendo em vista sua finalidade, é da 
Administração do NACAB. 
 

Responsabilidade dos auditores independentes  

 
Fomos contratados para examinar as informações contidas no Relatório de Prestação de Contas 
(“Conveniar”) do período de 01 de março a 31 de março de 2022, apresentadas no Anexo I, elaboradas 
pelo NACAB no âmbito do TC, na região 3. Conduzimos nosso trabalho de acordo com a NBC TO 3000 – 
Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão.  
 
 
Abstenção de opinião 
 
Não expressamos uma opinião sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no período 
específico de 01 de março a 31 de março de 2022, cujo valor total é de R$  2.000.638,90 (dois milhões e 
seiscentos e trinta e oito mil reais e noventa centavos), que representa a totalidade dos dispêndios da região 
para o período em escopo pois, devido à relevância do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base 
para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter evidência de asseguração razoável apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião de asseguração razoável sobre os citados dispêndios. 
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Base para Abstenção de opinião 
 
Conforme disposto no TC e mencionado no Anexo II, item II.I, o Plano de Trabalho do NACAB é um 
instrumento fundamental para a avaliação e asseguração dos dispêndios. Cabe a EY avaliar a aderência das 
despesas incorridas pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho. 
 
A partir da assinatura do Acordo Judicial para Reparação Integral relativa ao Rompimento das Barragens 
B-I, B-IV e B-IVA / Córrego Do Feijão, Processo de Mediação SEI no 0122201-59.2020.8.13.0000, realizado 
no TJMG / CEJUSC 2º Grau, firmado em 04 de fevereiro de 2021, as Assessorias Técnicas Independentes 
foram demandadas pelas Instituições de Justiça a adaptarem o Plano de Trabalho. No dia 15 de junho de 
2021 o NACAB encaminhou o Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), 
o qual seria a base de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY, a no período de março de 
2021 até julho de 2021.  
 
Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições  
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação 
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.  
 
Em face a situação comentada no parágrafo anterior, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos 
pelo NACAB para a região 3, no período específico de 01 de março a 31 de março de 2022, cujo valor total 
é de R$ 2.000.638,90 (dois milhões e seiscentos e trinta e oito mil reais e noventa centavos), que 
representa a totalidade dos dispêndios da região para o período em escopo. 
 

Ênfase 

 
Em conformidade com o Anexo III, chamamos a atenção quanto ao tópico “Outras responsabilidades de 
comunicação” prevista nos parágrafos 78, e itens A193 a A199 da NBC TO 3000, o qual apresenta 
considerações sobre a responsabilidade do auditor de reportar ao contratante ou autoridade competente 
quando identificada ou suspeita de não conformidade com leis, regulamentos ou requisitos éticos. 
 
Chegou ao nosso conhecimento Relatos contendo alegações sobre eventuais não conformidades com leis, 
regulamentos e requisitos éticos no âmbito do NACAB. Na data de 5 de agosto de 2020, seguindo os 
aspectos normativos supracitados, a Ernst & Young (“EY”) encaminhou ao E. Juízo e às Instituições de 
Justiça, em formato de rascunho, um memorando compilando as informações observadas. Ressaltamos que 
a EY não realizou análise, exame, asseguração ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos 
Relatos. 
 
Posteriormente a comunicação do memorando, e conforme a petição juntada aos autos do referido processo 
em 26 de agosto de 2020, pelas Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos formulados por 
essas Instituições as quais reproduzimos a seguir. 

 

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das 
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e 
a construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram 
a alteração de seu modo vida. 

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação 
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades 
sanadas. 

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir os 
direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709- 36.2019.8.13.0024, 
5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-40.2019.8.13.0024 e outros 
deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela Assessoria Técnica 
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Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as Instituições de Justiça 
entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores e irão peticionar nos 
autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI. (...)” 

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB 
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação 
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de 
averiguação se encontram em andamento. 
Nosso relatório não contém modificação e não expressa opinião sobre a decisão acima comentada. 
 

Restrição de uso e distribuição do relatório 

 
De acordo com os termos do nosso trabalho, este relatório destina-se exclusivamente ao uso das Instituições 
de Justiça nomeadas nos autos do processo 5071521-44.2019.8.13.0024 e não deve ser apresentado 
nem distribuído a terceiros para qualquer utilização sem a prévia autorização por escrito da Ernst & Young 
Auditores Independentes S.S. 
 
 
São Paulo, 01 de agosto de 2022. 
 
ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S.  
CRC-2SP015199/O-6 
 
 
 
 
Marlon Jabbur      Francisco Antonio Parada Vaz Filho  
Coordenador Técnico    Sócio Responsável Técnico 

CRC 1SP253063/O-1 



Num. 9578429293 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 16/08/2022 10:15:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081610152168800009574523162
Número do documento: 22081610152168800009574523162

4 
 

ANEXO I 1 

 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PREPARADO PELA ADMINISTRAÇÃO NACAB2 

 
 

 
1 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 

2 O Relatório de Prestação de Contas Mensal contém informações que demandam sigilo e confidencialidade. Nesse sentido, mantivemos o referido relatório em nossos papeis de trabalho os quais poderão ser 

acessados mediante autorização judicial. Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 87c3b89916c71e4fcab25d8eacd6c48b com o objetivo de verificação de integridade dos 

arquivos. 
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ANEXO II 3 

 
II.I) METODOLOGIA UTILIZADA 
 
Nosso trabalho foi conduzido em consonância a NBC TO 3000 – Trabalho de asseguração diferente de 
auditoria e revisão4. Conforme determinado pela referida norma, tem-se a definição de critérios e conceitos 
para a condução dos trabalhos: 
 

 
 

Figura 1: Diagrama de definição de critérios e conceitos. Fonte: NBC 
TO 3000 de 20 de novembro de 2015. 

 
O diagrama acima ilustra como as seguintes funções se relacionam ao trabalho de asseguração: (a) a parte 
responsável é quem define o objeto do trabalho; (b) o mensurador ou o avaliador usa os critérios para 
mensurar ou avaliar o objeto, resultando na informação correspondente; (c) a parte contratante contrata 
os termos do trabalho com o auditor independente; (d) o auditor independente obtém evidências 
apropriadas e suficientes de forma a poder expressar uma conclusão desenvolvida para aumentar o grau de 
confiança dos usuários previstos, que não se referem à parte responsável, sobre a informação do objeto; 
(e) os usuários previstos tomam decisões com base na informação do objeto. Os usuários previstos são 
indivíduos, organizações ou grupo de indivíduos e organizações que o auditor espera que utilizem o relatório 
de asseguração. 
 
Nesse contexto, tem-se o seguinte cenário: 

• Parte responsável pelo objeto que preparou o Relatório de Prestação de Contas: NACAB; 
• Critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador: Como regra geral, para a asseguração de 

dispêndios, será testada a totalidade dos dispêndios. Caberá ao NACAB a disponibilização da 
composição analítica e a documentação que suporta os dispêndios incorridos na prestação de seus 
serviços e a identificação de suas respectivas correlações com cada Atividade do seu Plano de 
Trabalho. A composição analítica contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes 
informações mínimas: (i) Data do dispêndio; (ii) Valor do dispêndio; (iii) Natureza do Dispêndio; (iv) 
Local do Dispêndio; e (v) Outras informações relacionadas.  
 
Fica estabelecido como documentação suporte mínima para fins de asseguração da EY os seguintes 
documentos: (i) Procedimentos Internos de Contratação; (ii) Alçadas de Aprovação; (iii) Contratos; 
(iv) Nota Fiscal/Recibos ou qualquer outra documentação hábil; (v) Comprovante de Pagamento; 
(vi) Folha de Pagamento; (vii) Holerites; e (viii) Outras informações relacionadas. 

 
3 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 

4 O termo diferente de auditoria e revisão refere-se exclusivamente ao fato de que normas dessas naturezas estão relacionadas à procedimentos efetuados no âmbito das demonstrações financeiras ou contábeis 

ou informações trimestrais elaboradas pelas instituições, que não foram escopo do presente relatório. 
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Eventuais dispêndios cuja documentação suporte não seja disponibilizada serão desconsiderados e 
impactarão a conclusão do relatório de asseguração da EY. 

• Auditor independente: Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (EY); 
• Usuários: Instituições da Justiça. 

 
Nesse sentido, o Procedimento Operacional Padrão (“POP”) foi protocolado em 28 de maio de 2020, 
considerando o disposto no TC. Para a finalidade de asseguração dos dispêndios, a EY avaliará a aderência 
dos gastos incorridos pelo NACAB com as atividades previstas no Plano de Trabalho. Ainda, de acordo com 
o POP, o processo de asseguração visa fornecer à EY documentos suporte adequados e suficientes para 
fundamentar sua conclusão em relação aos dispêndios realizados pelo NACAB, permitindo assim, a emissão 
do relatório de asseguração. 
 
O POP estabelece também que caberá à ATI a disponibilização da composição analítica e a documentação 
que suporta os dispêndios realizados e sua correlação com cada Atividade do seu Plano de Trabalho.  
Conforme mencionado na seção “critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador”, a composição analítica 
contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes informações mínimas: 
 

• Data do dispêndio; 

• Valor do dispêndio; 

• Natureza do Dispêndio; 

• Local do Dispêndio; e, 

• Outras informações relacionadas. 
  
O processo de asseguração dos dispêndios se iniciará a partir do recebimento do extrato bancário com o 
detalhamento das movimentações realizadas no mês anterior, seguido do relatório com as prestações de 
contas e documentos suporte do NACAB. O prazo para obtenção da movimentação bancária é até o 5º dia 
útil do mês subsequente e o envio das prestações de contas e documentos suporte ocorre até o 15o dia do 
mês subsequente. Conforme previsto na norma que suporta a emissão do relatório de asseguração, a EY 
deverá obter, para cada região, uma carta de representações seguindo a norma do Conselho Federal de 
Contabilidade (“CFC”), assinada pela Administração da ATI, responsável pela realização dos dispêndios e 
pela apresentação das informações e evidências. A supracitada carta objetiva confirmar, por parte da 
Administração do NACAB, as informações e dados fornecidos à EY, as bases de preparação, apresentação 
e divulgação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal. 
 
De acordo com o disposto no POP, dispêndio cuja documentação suporte não seja disponibilizada ou cuja 
natureza não esteja aderente ao Plano de Trabalho, será ressalvado para fins de emissão do relatório de 
asseguração.  
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II.II) LIMITAÇÕES 

 
Para elaboração do referido relatório, foram consideradas limitações existentes e premissas previamente 
acordadas. O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o 
conhecimento do contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos, conclusões e 
informações contidas neste relatório. 
 
Este relatório considerou as informações e evidências (documentação) que nos foram disponibilizadas 
durante os procedimentos até a data de 22  de julho de 2022, podendo haver outras informações e 
evidências que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o 
resultado do nosso trabalho, o formato deste relatório e sua conclusão. Caso novas informações sejam 
disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas 
neste documento poderão vir a ser alteradas. 
 
Nossos serviços têm natureza de asseguração razoável sobre itens específicos detalhados neste relatório. 
Outrossim, os Serviços não constituíram e não constituem auditoria sobre as demonstrações financeiras do 
NACAB, revisão, exame ou outro tipo de atestação, na forma como esses termos são definidos pelas normas 
profissionais aplicáveis. Nenhum dos Serviços ou Relatórios constitui opinião ou assessoria jurídica ou 
tributária. Não realizamos revisão para detectar fraudes ou atos ilegais. Este trabalho ateve-se à 
constatação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal, sem juízo de valor 
acerca dos assuntos registrados.  
 
Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria ou de revisão das Demonstrações Contábeis 
conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs - Auditoria ou NBC TRs – Revisão de Auditoria), outros 
assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido apresentados neste relatório.   
 
Em nenhuma hipótese, as informações contidas neste relatório devem ser utilizadas para embasar 
conclusões definitivas, bem como para suportar qualquer litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim 
diferente do seu propósito estabelecido no escopo do trabalho acordado. 
  
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas informações apresentadas pelo NACAB, 
independentemente se causada por erro ou fraude. Planejamos e executamos procedimentos em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. 
 
A EY não é responsável pela asseguração ou execução de procedimentos para a análise quanto à qualidade, 
completude, veracidade e precisão dos documentos suporte apresentados, podendo haver o risco de que as 
informações fornecidas sejam inverídicas, incompletas ou desatualizadas, no todo ou em parte. 
Adicionalmente, cumpre-se destacar que não foi escopo dos trabalhos a execução de quaisquer 
procedimentos para garantir a completude, precisão e/ou a veracidade desses dados, documentos e 
informações para todos os efeitos que possam ser relevantes para o resultado das análises contidas neste 
Relatório. 
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ANEXO III 5 

 
1. Principais procedimentos efetuados 
 
Para efetuar os procedimentos de asseguração previstos conforme termos do Anexo II, realizamos 
solicitações e questionamentos periódicos de entendimento junto ao NACAB, sendo que o status e a 
documentação pendente foram formalizados através de e-mails enviados nas seguintes datas: 
 

• 04 de julho de 2022; 
• 13 de julho de 2022; e 
• 18 de julho de 2022. 

 
O prazo limite acordado para a disponibilização da documentação por parte do NACAB foi dia 22 de julho 
de 2022. Foram realizadas reuniões de alinhamento, referente aos dispêndios incorridos de 01 de março 
de 2022 a 31 de março de 2022, nos dias 26 de maio e 15 de junho de 2022. Adicionalmente, os assuntos 
apresentados no presente Relatório também foram informados ao NACAB em reunião realizada no dia 21 
de julho de 2022.  
 
 
Os procedimentos aplicados compreenderam: 
 
(a) O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância e o volume de informações que serviram de 
base para elaboração das informações de dispêndios divulgados no Relatório de Prestação de Contas 
mensal, compreendendo o período de 01 de março de 2022 a 31 de março de 2022. 
 
(b) O acompanhamento da extração dos dados bancários, realizado via videoconferência no dia 04 de abril 
de 2022, por meio do aplicativo Microsoft Teams, com as equipes EY e o NACAB; 
 
(c) Confronto da documentação suporte relacionada aos dispêndios, digitalizada pelo NACAB e 
disponibilizada para a EY, incluindo holerite, folha de ponto, contratos, notas fiscais, comprovantes de 
pagamento, natureza da transação objeto dos trabalhos (quando aplicável), dentre outros, com o Relatório 
de Prestação de Contas mensal disponibilizado pelo NACAB. 
 
Com relação ao item (c), é importante mencionar que foram realizadas reuniões entre o NACAB e a EY, 
visando explicar o contexto dos trabalhos de asseguração razoável. Dessa forma, durante essas reuniões, 
foi mencionado, dentre outros assuntos, que a condução da asseguração inclui análise documental 
relacionada aos dispêndios e ao desenvolvimento das ações finalísticas. Assim, foi esclarecido que o NACAB 
precisaria compartilhar com a EY a documentação completa e validada que é produzida como parte da 
execução das ações da ATI. 
 

1.1 Outras Comunicações Realizadas 

 
Conforme exposto na minuta do Memorando elaborada para fins de discussão e em versão preliminar, 
encaminhada a Vossa Excelência e ao Excelentíssimo membro do Parquet, Dr. André Sperling, no dia 5 de 
agosto de 2020, pela EY na condição de prestadora de serviços de Asseguração de Atividades de Dispêndios 
e Finalística das Assessorias Técnicas Independentes no âmbito do processo nº 5071521- 
44.2019.8.13.0024, informações que tomamos conhecimento ao seremos procurados por indivíduos  que 
se diziam titulares de informações relacionadas (“relatos” ou “relato”), e naquele referido Memorando 
compilamos tais informações a fim de apresentá-las a estes para apreciação. Referidos “relatos” são 
apresentados de forma resumida a seguir: 

 

• Primeiro “relato” recebido pela EY por e-mail, em 09 de abril de 2020, tratou de potenciais conflitos 
de interesses, relacionados a empresas específicas que seriam potencialmente contratadas pela 
ATI. 

 
5  Anexo ao relatório de asseguração do auditor 
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• Segundo “relato” realizado via contato telefônico para integrantes da equipe da EY em duas 
oportunidades no mês de julho de 2020. Tratou de alegadas irregularidades: I - de ordem 
trabalhista; II - relativas a serviços prestados por terceiros; III - referentes à utilização de 
informações confidenciais e IV - sobre recursos de tecnologia da informação. A EY reproduziu um 
sumário das informações recebidas e o enviou por e-mail para a obtenção da confirmação do 
narrador. Ato contínuo, o narrador enviou documentos por e-mail à equipe da EY, com o intuito de, 
segundo ele, dar suporte às suas alegações. 

• Terceiro “relato”, que por intermédio do mesmo narrador do segundo relato, outras pessoas, 
também no mês de julho de 2020, solicitaram contato com a equipe da EY, a qual organizou 
conferência virtual. O conteúdo trazido no terceiro relato foi semelhante ao do segundo, e da 
mesma forma, a EY reduziu a termo as narrativas e as encaminhou por e-mail aos narradores a fim 
de que confirmassem as alegações. Ato contínuo, narradores enviaram documentos por e- mail à 
equipe da EY, com o intuito de, segundo eles, dar suporte às suas alegações. 

 
Tendo em vista o contexto supracitado, a EY, nos limites do seu dever de diligência amparada pela NBC TO 
3000, não realizou análise, exame ou investigação sobre os assuntos retratados nos referidos relatos. 
Ainda, não obstante se tratar de procedimentos previstos no limite do alcance da norma de asseguração, a 
EY realizou atividades adicionais, conforme requerido pela referida norma de asseguração para obtenção 
de elementos factuais de que dispunha, obtidos no próprio contexto dos serviços de asseguração que 
tangenciassem o seu conteúdo. 
 
Em 06 de agosto de 2020, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais encaminhou o referido 
Memorando preliminar ao NACAB, por mensagem eletrônica em mesma data, notifica a EY desta ação. E 
conforme a petição juntada aos autos do referido processo em 26 de agosto de 2020, pelas referida 
Instituições de Justiça, destacamos os seguintes aspectos: 

 

“(...) Há informações suficientes e satisfatórias para a liberação de valores que permitam a continuidade das 
atividades de campo da Assessoria Técnica Independente de forma a não prejudicar a participação efetiva e a 
construção de reparação integral justa e adequada aos interesses das pessoas e comunidades que tiveram a 
alteração de seu modo vida. 

Considerando que há questões que ainda dependem de adequações o presente procedimento de averiguação 
terá continuidade e seguirá com indispensável apoio da auditoria EY até que sejam todas as inconformidades 
sanadas. 

Assim, considerando que a atividade da Assessoria Técnica Independente é imprescindível para garantir 
os direitos das pessoas atingidas e o bom andamento dos processos judiciais nº 5010709- 
36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024, 5087481-
40.2019.8.13.0024 e outros deles decorrentes e, ainda, que após a análise da resposta apresentada pela 
Assessoria Técnica Independente NACAB, não ficou configurado prejuízo à atuação da ATI. Assim, as 
Instituições de Justiça entendem, preliminarmente, que não é caso de manutenção do bloqueio dos valores 
e irão peticionar nos autos no sentido de que sejam totalmente liberados os recursos bloqueados da ATI. (...)” 

Desta forma, obtém-se que as Instituições de Justiça entenderam como satisfatória as respostas do NACAB 
em face aos relatos apresentados. Ressalta-se que as Instituições de Justiça concluíram sobre a adequação 
documental para liberação dos pagamentos, todavia, indicaram que determinados procedimentos de 
averiguação se encontram em andamento. 
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2. Abstenção de Opinião 
 
2.1 Sumário dos dispêndios 
 
Apresentamos a seguir o resumo dos dispêndios incorridos pelo NACAB: 
 

Natureza 

Quantidade de 

Transações 

Dispêndio incorrido 01 a 31 

de março de 2022 

Folha de Pagamentos  142   853.357,85  

Compras e Contratações  81   346.701,69  

Despesas Diversas  30   70.749,14  

Tarifas e Tributos  23   729.830,22  

Total Geral 276  2.000.638,90  

 *Valores expressos em Reais  

 

Apresentamos, a seguir, os valores incorridos pelo NACAB, de acordo com os extratos bancários referentes 
as contas correntes 18.273.001-8 e 18.416.001-4 do Banco SICOOB para a região 3, do período de 01 de 
março de 2022 a 31 de março de 2022: 

 

Região 3 março /2022 - (R$) 

Saldo inicial 4.925.829,21 

Entradas 20.468.745,84 

Rendimentos de aplicações 120.472,53 6 

Transferência entre contas – Entrada 1.257.838,38 

Saídas   (2.010.796,24) 7 

Transferências entre contas (Poupança)  (1.257.838,38) 

Tarifa bancária (494,50) 

Saldo final 23.503.756,84 

*Valores expressos em Reais. 

 

 
2.2 Abstenção de opinião dos dispêndios incorridos pelo NACAB por natureza de transação para o 
período compreendido entre 01 de março a 31 de março de 2022 
 
O Plano de Trabalho é o norteador das ações realizadas nas comunidades atingidas, bem como apresenta 
de forma detalhada as aplicações dos recursos durante o período de execução do cronograma. O documento 
supracitado estava aprovado e vigente até fevereiro de 2021, quando foi substituído pelo POT, iniciando 
uma nova vigência de março de 2021 até julho de 2021.  
 
Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições  
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021.  
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, não tomamos conhecimento quanto a aprovação 
do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.  
 

 
6   O valor de rendimento é composto pelas aplicações na modalidade RDC – Longo prazo pós CDI, de R$ 103.401,00 e os juros Selic incorridos de R$ 17.071,53 referente a poupança. Não sendo aplicável ao escopo 

do trabalho de asseguração a validação dos juros. 
7   O valor de saídas é composto pelo total dos dispêndios, descontado de tarifa bancária, para o mês em questão, o saldo é composto também pela saída dos valores R$ 10.651,84  não passível de teste, por ter 

sido estornada no próprio mês. 
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Conforme os princípios gerais do TC (cláusula segunda e item IV), o Plano de Trabalho precisa ser cumprido, 
tanto no sentido da correta aplicação dos recursos, quanto no atendimento às necessidades das pessoas 
atingidas. 
 
Vale ressaltar que, na seção “4. Escopo dos Trabalhos” do POP e no Anexo II deste relatório, é mencionado 
que a asseguração dos dispêndios se dá a partir do disposto no referido TC e a EY deverá avaliar a aderência 
dos gastos incorridos pela Assessorias Técnicas Independentes com as atividades previstas nos Planos de 
Trabalhos. 
 
No nosso melhor entendimento, o Plano de Trabalho Global aprovado pelas Instituições de Justiça é a base 
para a realização dos trabalhos e emissão de uma opinião sobre a análise e asseguração dos dispêndios. Em 
face a esse cenário, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo NACAB para a região 3, no 
período específico de 01 de março a 31 de março de 2022, cujo valor total é de R$  2.000.638,90 (dois 
milhões e seiscentos e trinta e oito mil reais e noventa centavos). 
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Belo Horizonte, 18 de maio de 2022. 

 

Ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE 

 

Ref.: Processo nº 5071521-44.2019.8.13.0024 

Requerente: ESTADO DE MINAS GERAIS, DPMG, MINISTÉRIO PÚBLICO – 

MPMG 

Requerido: VALE S.A. 

 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S (“EY”), ora 

designada empresa prestadora de serviços de Asseguração Razoável no processo em 

referência, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o o 

documento intitulado “Relatório de asseguração razoável dos Auditores Independentes 

sobre os dispêndios realizados pelo Instituo Guaicuy (Guaicuy) no âmbito do Termo de 

Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos 

em razão do rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A 

na Mina Córrego do Feijão, nas Regiões 4 e 5”, referente aos dispêndios realizados pela 

Assessoria Técnica Instituto Guaicuy, em cobertura ao período de 01 de agosto de 2021 

a 31 de agosto de 2021. 

 

Embora tenha sido realizada a apresentação dos documentos referentes aos 

dispêndios incorridos pelo Instituto Guaicuy abrangendo o mês de julho de 2021, é 

importante ressaltar que a vigência aprovada pelas Instituições de Justiça referente ao 

Plano de Trabalho de Assessoria Técnica às Comunidades Atingidas, encontrava-se 

vencida nesta base de análise. 

 

Importante mencionar que partir do mês de março de 2021 iniciou-se a 

vigência do Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), 

o qual seria a base de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY. Em julho 

de 2021 findou-se o período do POT e as Assessorias Técnicas Independentes foram 

demandadas a apresentar o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de 

agosto de 2021. 

 

Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, tomamos 

conhecimento quanto a não aprovação do Plano de Trabalho Global pelos 

Compromitentes. Em face a esse cenário e conforme prevê nossa metodologia, nos 

abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo Instituto Guaicuy para as regiões 

4 e 5, no período específico de 01/08/2021 a 31/08/2021 cujo valor total é de R$ 

3.146.878,67 (três milhões, cento e quarenta e seis mil, oitocentos e setenta e oito e 

sessenta e sete centavos).  
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Sendo o que havia para o momento, nos colocamos à disposição para o 

esclarecimento de dúvidas adicionais. 

 

 

Marlon Jabbur – Coordenador Técnico 
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S.  
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Relatório de asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios realizados pelo 
Instituto Guaicuy no âmbito do Termo de Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de 
Reparação dos Danos sofridos em razão do rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens 
B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão, nas Regiões 4 e 5. 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo 
Horizonte/MG 
Gabinete – Av. Raja Gabáglia, 1.573, Belo Horizonte/ MG 
 
Alcance 
 
De acordo com a nomeação ocorrida em 13 de fevereiro de 2020, no âmbito do processo 5071521-
44.2019.8.13.0024, fomos nomeados pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda 
Pública e Autarquias do Estado de Minas Gerais e posteriormente contratados pela Vale S.A. para 
apresentar o relatório de asseguração razoável sobre as informações contidas no Relatório de Prestação 
de Contas Mensal, apresentadas no Anexo I, que tratam dos dispêndios realizados pelo Instituto Guaicuy 
para o período de 01 de agosto de 2021 a 31 de agosto de 2021, no contexto da prestação de contas 
determinada no Termo de Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos 
sofridos em razão do rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A na Mina 
Córrego do Feijão (“TC”), nas Regiões 4 e 5 em atenção ao Processo 5071521-44.2019.8.13.0024. 
 
Responsabilidade da administração  
 
A administração do Instituto Guaicuy é responsável pela elaboração de forma adequada das informações 
relacionadas aos dispêndios efetuados no âmbito do TC, nas Regiões 4 e 5, apresentadas no Anexo I deste 
relatório, as quais foram elaboradas de acordo com as premissas estabelecidas no TC, celebrado entre o 
Instituto Guaicuy e o Ministério Público do Estado de Minas Gerais (“MPMG”), o Ministério Público Federal 
(“MPF”), a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais (“DPMG”) e a Defensoria Pública da União 
(“DPU”) (coletivamente denominadas como “Instituições da Justiça ou Compromitentes”), assim como 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir que tais informações estejam 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por erro ou fraude. 
  
A responsabilidade pelos dispêndios, sua classificação, alocação, bem como a salvaguarda de documentos 
que suportam a adequada utilização dos recursos recebidos, tendo em vista sua finalidade, é da 
administração do Instituto Guaicuy. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes  
 
Fomos contratados para examinar as informações contidas nos extratos bancários e no Relatório de 
Prestação de Contas do período de 01 de agosto de 2021 a 31 de agosto de 2021, apresentadas no 
Anexo I, elaboradas pelo Instituto Guaicuy no âmbito do TC, nas regiões 4 e 5. Conduzimos nosso trabalho 
de acordo com a NBC TO 3000 – Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão.  
 
Abstenção de opinião 
 
Não expressamos uma opinião sobre os dispêndios incorridos pelo Instituto Guaicuy para as regiões 4 e 5, 
no período específico de 01 de agosto de 2021 a 31 de agosto de 2021 cujo valor total é de R$ 
3.146.878,67 (três milhões, cento e quarenta e seis mil, oitocentos e setenta e oito e sessenta e sete 
centavos), que representa a totalidade dos dispêndios daquelas regiões para o período em escopo pois, 
devido à relevância do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para abstenção de opinião”, não 
nos foi possível obter evidência de asseguração razoável apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião de asseguração razoável sobre os citados dispêndios. 
 
Base para Abstenção de opinião 
 
Conforme disposto no TC e mencionado no Anexo II, item II.I, o Plano de Trabalho do Instituto Guaicuy é 
um instrumento fundamental para a avaliação e asseguração dos dispêndios. Cabe a EY avaliar a 
aderência das despesas incorridas pelo Instituto Guaicuy com as atividades previstas no Plano de 
Trabalho. 
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A partir da assinatura do Acordo Judicial para Reparação Integral relativa ao Rompimento das Barragens 
B-I, B-IV e B-IVA / Córrego Do Feijão, Processo de Mediação SEI no 0122201-59.2020.8.13.0000, 
realizado no TJMG / CEJUSC 2º Grau, firmado em 04 de fevereiro de 2021, as Assessorias Técnicas 
Independentes foram demandadas pelas Instituições de Justiça a adaptarem o Plano de Trabalho. No dia 
06 de maio de 2021 o Instituto Guaicuy encaminhou o Plano Operacional Transitório de Assessoria 
Técnica Independente (“POT”), o qual seria a base de referências para os exames da equipe de Auditoria 
da EY, no período de abril de 2021 até julho de 2021. 
 
Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições 
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021. 
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, tomamos conhecimento quanto a não 
aprovação do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.  
 
Em face a situação comentada no parágrafo anterior, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios 
incorridos pelo Instituto Guaicuy para as regiões 4 e 5, no período específico de 01 de agosto de 2021 a 
31 de agosto de 2021 cujo valor total é de R$ 3.146.878,67 (três milhões, cento e quarenta e seis mil, 
oitocentos e setenta e oito e sessenta e sete centavos), que representa a totalidade dos dispêndios 
daquelas regiões para o período em escopo. 
 
 
Restrição de uso e distribuição do relatório 
 
De acordo com os termos do nosso trabalho, este relatório destina-se exclusivamente ao uso das 
Instituições de Justiça nomeadas nos autos do processo 5071521-44.2019.8.13.0024 e não deve ser 
apresentado nem distribuído a terceiros para qualquer utilização sem a prévia autorização por escrito da 
Ernst & Young Auditores Independentes S.S. 
 
 
São Paulo, 18 de maio de 2022 
 
ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S.  
CRC-2SP015199/O-6 
 
 
 
 
Marlon Jabbur      Francisco Antonio Parada Vaz Filho  
Coordenador Técnico    Sócio Responsável Técnico 

CRC 1SP253063/O-1 
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ANEXO I 1 

 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PREPARADO PELA ADMINISTRAÇÃO GUAICUY2 
 

 
1 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 
2 O Relatório de Prestação de Contas Mensal contém informações que demandam sigilo e confidencialidade. Nesse 
sentido, mantivemos o referido relatório em nossos papeis de trabalho os quais poderão ser acessados mediante 
autorização judicial. Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 
6d3d0f13eea85fc2867f901508a1cf59 para a Região 4 e um código HASH número 
ad279dcec575f53401198678a0015254 para a região 5, com o objetivo de verificação de integridade dos arquivos. 
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ANEXO II 3 

 
II.I) METODOLOGIA UTILIZADA 
 
Nosso trabalho foi conduzido em consonância a NBC TO 3000 – Trabalho de asseguração diferente de 
auditoria e revisão4. Conforme determinado pela referida norma, tem-se a definição de critérios e 
conceitos para a condução dos trabalhos: 
 

 
 

Figura 1: Diagrama de definição de critérios e conceitos. Fonte: NBC 
TO 3000 de 20 de novembro de 2015. 

 
O diagrama acima ilustra como as seguintes funções se relacionam ao trabalho de asseguração: (a) a 
parte responsável é quem define o objeto do trabalho; (b) o mensurador ou o avaliador usa os critérios 
para mensurar ou avaliar o objeto, resultando na informação correspondente; (c) a parte contratante 
contrata os termos do trabalho com o auditor independente; (d) o auditor independente obtém evidências 
apropriadas e suficientes de forma a poder expressar uma conclusão desenvolvida para aumentar o grau 
de confiança dos usuários previstos, que não se referem à parte responsável, sobre a informação do 
objeto; (e) os usuários previstos tomam decisões com base na informação do objeto. Os usuários previstos 
são indivíduos, organizações ou grupo de indivíduos e organizações que o auditor espera que utilizem o 
relatório de asseguração. 
 
Nesse contexto, tem-se o seguinte cenário: 

• Parte responsável pelo objeto que preparou o Relatório de Prestação de Contas: Instituto Guaicuy; 
• Critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador: Como regra geral, para a asseguração de 

dispêndios, será testada a totalidade dos dispêndios. Caberá ao Instituto Guaicuy a 
disponibilização da composição analítica e a documentação que suporta os dispêndios incorridos 
na prestação de seus serviços e a identificação de suas respectivas correlações com cada 
Atividade do seu Plano de Trabalho. A composição analítica contendo a relação dos dispêndios 
deverá apresentar as seguintes informações mínimas: (i) Data do dispêndio; (ii) Valor do 
dispêndio; (iii) Natureza do Dispêndio; (iv) Local do Dispêndio; e (v) Outras informações 
relacionadas.  
 

 
3 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 
4 O termo diferente de auditoria e revisão refere-se exclusivamente ao fato de que normas dessas naturezas estão 
relacionadas à procedimentos efetuados no âmbito das demonstrações financeiras ou contábeis ou informações 
trimestrais elaboradas pelas instituições, que não foram escopo do presente relatório. 
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Fica estabelecido como documentação suporte mínima para fins de asseguração da EY os 
seguintes documentos: (i) Procedimentos Internos de Contratação; (ii) Alçadas de Aprovação; (iii) 
Contratos; (iv) Nota Fiscal/Recibos ou qualquer outra documentação hábil; (v) Comprovante de 
Pagamento; (vi) Folha de Pagamento; (vii) Holerites; e (viii) Outras informações relacionadas. 
Eventuais dispêndios cuja documentação suporte não seja disponibilizada serão desconsiderados e 
impactarão a conclusão do relatório de asseguração da EY. 

• Auditor independente: Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (EY); 
• Usuários: Instituições da Justiça. 

 
Nesse sentido, o Procedimento Operacional Padrão (“POP”) foi protocolado em 28 de maio de 2020, 
considerando o disposto no TC. Para a finalidade de asseguração dos dispêndios, a EY avaliará a aderência 
dos gastos incorridos pelo Instituto Guaicuy com as atividades previstas no Plano de Trabalho. Ainda, de 
acordo com o POP, o processo de asseguração visa fornecer à EY documentos suporte adequados e 
suficientes para fundamentar sua conclusão em relação aos dispêndios realizados pelo Instituto Guaicuy, 
permitindo assim, a emissão do relatório de asseguração. 
 
O POP estabelece também que caberá à ATI a disponibilização da composição analítica e a documentação 
que suporta os dispêndios realizados e sua correlação com cada Atividade do seu Plano de Trabalho.  
Conforme mencionado na seção “critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador”, a composição 
analítica contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes informações mínimas: 
 

• Data do dispêndio; 

• Valor do dispêndio; 

• Natureza do Dispêndio; 

• Local do Dispêndio; e, 

• Outras informações relacionadas. 
  
O processo de asseguração dos dispêndios se iniciará a partir do recebimento do extrato bancário com o 
detalhamento das movimentações realizadas no mês anterior, seguido do relatório de prestação de contas 
mensal do Instituto Guaicuy. O prazo para obtenção da movimentação bancária é até o 5º dia útil do mês 
subsequente e o envio das prestações de contas e documentos suporte ocorre até o 15o dia do mês 
subsequente. Conforme previsto na norma que suporta a emissão do relatório de asseguração, a EY 
deverá obter, para cada região, uma carta de representações seguindo a norma do Conselho Federal de 
Contabilidade (“CFC”), assinada pela Administração da ATI, responsável pela realização dos dispêndios e 
pela apresentação das informações e evidências. A supracitada carta objetiva confirmar, por parte da 
Administração do Instituto Guaicuy, as informações e dados fornecidos à EY, as bases de preparação, 
apresentação e divulgação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal. 
 
De acordo com o disposto no POP, dispêndio cuja documentação suporte não seja disponibilizada ou cuja 
natureza não esteja aderente ao Plano de Trabalho, será ressalvado para fins de emissão do relatório de 
asseguração.  
 



Num. 9578458735 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 16/08/2022 10:43:21
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081610432141100009574552604
Número do documento: 22081610432141100009574552604

 

6 
 

II.II) LIMITAÇÕES 

Para elaboração do referido relatório, foram consideradas limitações existentes e premissas previamente 
acordadas. O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o 
conhecimento do contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos, conclusões e 
informações contidas neste relatório. 
 
Este relatório considerou as informações e evidências (documentação) que nos foram disponibilizadas 
durante os procedimentos até a data de 31 de março de 2022, podendo haver outras informações e 
evidências que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o 
resultado do nosso trabalho, o formato deste relatório e sua conclusão. Caso novas informações sejam 
disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas 
neste documento poderão vir a ser alteradas. 
 
Nossos serviços têm natureza de asseguração razoável sobre itens específicos detalhados neste relatório. 
Outrossim, os Serviços não constituíram e não constituem auditoria sobre as demonstrações financeiras 
do Instituto Guaicuy, revisão, exame ou outro tipo de atestação, na forma como esses termos são 
definidos pelas normas profissionais aplicáveis. Nenhum dos Serviços ou Relatórios constitui opinião ou 
assessoria jurídica ou tributária. Não realizamos revisão para detectar fraudes ou atos ilegais. Este 
trabalho ateve-se à constatação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas 
mensal, sem juízo de valor acerca dos assuntos registrados.  
 
Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria ou de revisão das Demonstrações 
Contábeis conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs - Auditoria ou NBC TRs – Revisão de Auditoria), 
outros assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido apresentados neste 
relatório.   
 
Em nenhuma hipótese, as informações contidas neste relatório devem ser utilizadas para embasar 
conclusões definitivas, bem como para suportar qualquer litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim 
diferente do seu propósito estabelecido no escopo do trabalho acordado. 
  
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas informações apresentadas pelo Instituto 
Guaicuy, independentemente se causada por erro ou fraude. Planejamos e executamos procedimentos em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. 
 
A EY não é responsável pela asseguração ou execução de procedimentos para a análise quanto à 
qualidade, completude, veracidade e precisão dos documentos suporte apresentados, podendo haver o 
risco de que as informações fornecidas sejam inverídicas, incompletas ou desatualizadas, no todo ou em 
parte. Adicionalmente, cumpre-se destacar que não foi escopo dos trabalhos a execução de quaisquer 
procedimentos para garantir a completude, precisão e/ou a veracidade desses dados, documentos e 
informações para todos os efeitos que possam ser relevantes para o resultado das análises contidas neste 
Relatório. 
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ANEXO III 5 
 
1. Principais procedimentos efetuados 

 
Para efetuar os procedimentos de asseguração previstos conforme termos do Anexo II, realizamos 
reuniões virtuais de entendimento junto ao Instituto Guaicuy, via Microsoft Teams, sendo que o 
“status” e a documentação pendente foram apresentados e discutidos nas referidas reuniões. Tais 
reuniões ocorreram nas seguintes datas: 
 

• 10 de fevereiro de 2022; 
• 21 de fevereiro de 2022; 
• 25 de fevereiro de 2022; 
• 07 de março de 2022; e 
• 25 de abril de 2022. 

 
O prazo limite acordado para a disponibilização da documentação por parte do Instituto Guaicuy foi 
dia 31 de março de 2022. A última reunião de alinhamento referente aos dispêndios incorridos de 01 
de agosto de 2021 a 31 de agosto de 2021 foi realizada no dia 02 de maio de 2022 e contou com a 
presença da Analista Administrativa e Financeira, da Supervisora de Finanças e Prestação de Contas e 
da Coordenadora em Planejamento, Gestão e Finanças. Adicionalmente, os assuntos apresentados no 
presente relatório também foram informados ao Instituto Guaicuy nesta mesma reunião e contou com 
a presença das referidas profissionais. 
 
Os procedimentos aplicados compreenderam os seguintes aspectos: 

(a) O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância e o volume de informações que serviram 
de base para elaboração das informações de dispêndios divulgados no Relatório de Prestação de 
Contas mensal, compreendendo o período de 01 de agosto de 2021 a 31 de agosto de 2021; 
 

(b) O acompanhamento da extração dos dados bancários realizado via videoconferência, por meio do 
aplicativo Microsoft Teams, com as equipes EY e Instituto Guaicuy; 

 

(c) Confronto da documentação suporte relacionada aos dispêndios, digitalizada pelo Instituto 
Guaicuy e disponibilizada para a EY, incluindo contratos, notas fiscais, comprovantes de 
pagamento, natureza da transação objeto dos trabalhos (quando aplicável), dentre outros com o 
Relatório de Prestação de Contas mensal disponibilizado pelo Instituto Guaicuy. 

 
Com relação ao item (c), é importante mencionar que foram realizadas reuniões entre o Instituto 
Guaicuy e EY, visando explicar o contexto dos trabalhos de asseguração razoável. Dessa forma, 
durante tais reuniões, foi mencionado, dentre outros assuntos, que a condução da asseguração inclui 
análise documental relacionada aos dispêndios e ao desenvolvimento das ações finalísticas. Assim, foi 
esclarecido que o Instituto Guaicuy precisaria compartilhar com a EY a documentação completa e 
validada que é produzida como parte da execução das ações da ATI.  

 

 
5 Anexo ao relatório de asseguração do auditor 
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2. Abstenção de opinião 
 
2.1 Sumário dos dispêndios 
 
Apresentamos a seguir o resumo dos dispêndios incorridos pelo Instituto Guaicuy: 
 

Dispêndios incorridos – Período de 01 de agosto a 31 de agosto de 2021 

    A B C = A + B 

Natureza dispêndio / região  Região 4 Região 5 Dispêndio total 

Despesas de pessoal e encargos  412.856,98 1.373.869,06 1.786.726,04 

Benefícios de pessoal  56.582,50 119.992,06 176.574,56 

Serviços de contabilidade  7.719,50 7.719,50 15.439,00 

Despesas de aluguel  7.632,17 12.000,00 19.632,17 

Consultoria especializada  30.248,74 9.226,41 39.475,15 

Reembolso de despesas  4.527,00 5.518,99 10.045,99 

Outros dispêndios  321.025,56 777.960,20 1.098.985,76 

Total   840.592,45 2.306.286,22 3.146.878,67 

               *Valores expressos em Reais 

 
Apresentamos, a seguir, os valores incorridos pelo Instituto Guaicuy, de acordo com os extratos bancários 
das contas 36135-6 (Banco do Brasil – Agência 3609-9) e 36146-1 (Banco do Brasil – Agência 3609-9), 
referentes as regiões 4 e 5, respectivamente: 
 

Movimentação Região 4 Região 5 

Saldo inicial (1º de agosto de 2021) 5.126.158,78 11.773.307,30 

Entrada 8.829.031,34 16.929.338,11 

Transferências entre contas (Entrada) 0,38 177.170,57 

Transferências entre contas (Saída) (177.170,57) (0,38) 

Saída** (840.461,90) (2.305.931,17) 

Tarifa bancária** (130,55) (355,05) 

Saldo Final (31 de agosto de 2021) 12.937.427,48 26.573.529,38 

                  *Valores expressos em Reais 

 ** O valor total dos dispêndios do período considera o somatório das saídas e tarifas bancárias. 
 
2.2 Abstenção de opinião dos dispêndios incorridos pelo Instituto Guaicuy para o período de 01 de 
agosto de 2021 até 31 de agosto de 2021 
 
O Plano de Trabalho é o norteador das ações realizadas nas comunidades atingidas, bem como apresenta 
de forma detalhada as aplicações dos recursos durante o período de execução do cronograma. O 
documento supracitado estava aprovado e vigente até março de 2021, quando foi substituído pelo POT, 
iniciando uma nova vigência de abril de 2021 até julho de 2021. 
 
Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições 
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em agosto de 2021. 
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, tomamos conhecimento quanto a não 
aprovação do novo Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes. 
 
Conforme os princípios gerais do TC (cláusula segunda e item IV), o Plano de Trabalho precisa ser 
cumprido, tanto no sentido da correta aplicação dos recursos, quanto no atendimento às necessidades das 
pessoas atingidas. 
 
Vale ressaltar que, na seção “4. Escopo dos Trabalhos” do POP e no Anexo II deste relatório, é 
mencionado que a asseguração dos dispêndios se dá a partir do disposto no referido TC e a EY deverá 
avaliar a aderência dos gastos incorridos pela Assessorias Técnicas Independentes com as atividades 
previstas nos Planos de Trabalhos. 
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No nosso melhor entendimento, o Plano de Trabalho Global aprovado pelas Instituições de Justiça é a 
base para a realização dos trabalhos e emissão de uma opinião sobre a análise e asseguração dos 
dispêndios. Em face a esse cenário, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo Instituto 
Guaicuy para as regiões 4 e 5, cujo valor total é de R$ 3.146.878,67 (três milhões, cento e quarenta e 
seis mil, oitocentos e setenta e oito e sessenta e sete centavos). 
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Belo Horizonte, 17 de junho de 2022. 

 

Ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE 

 

Ref.: Processo nº 5071521-44.2019.8.13.0024 

Requerente: ESTADO DE MINAS GERAIS, DPMG, MINISTÉRIO PÚBLICO – 

MPMG 

Requerido: VALE S.A. 

 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S (“EY”), ora 

designada empresa prestadora de serviços de Asseguração Razoável no processo em 

referência, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o o 

documento intitulado “Relatório de asseguração razoável dos Auditores Independentes 

sobre os dispêndios realizados pelo Instituo Guaicuy (Guaicuy) no âmbito do Termo de 

Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação dos Danos sofridos 

em razão do rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A 

na Mina Córrego do Feijão, nas Regiões 4 e 5”, referente aos dispêndios realizados pela 

Assessoria Técnica Instituto Guaicuy, em cobertura ao período de 01 de setembro de 2021 

a 30 de setembro de 2021. 

 

Embora tenha sido realizada a apresentação dos documentos referentes aos 

dispêndios incorridos pelo Instituto Guaicuy abrangendo o mês de setembro de 2021, é 

importante ressaltar que a vigência aprovada pelas Instituições de Justiça referente ao 

Plano de Trabalho de Assessoria Técnica às Comunidades Atingidas, encontrava-se 

vencida nesta base de análise. 

 

Importante mencionar que partir do mês de março de 2021 iniciou-se a 

vigência do Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (“POT”), 

o qual seria a base de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY. Em julho 

de 2021 findou-se o período do POT e as Assessorias Técnicas Independentes foram 

demandadas a apresentar o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de 

agosto de 2021. 

 

Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, tomamos 

conhecimento quanto a não aprovação do Plano de Trabalho Global pelos 

Compromitentes. Em face a esse cenário e conforme prevê nossa metodologia, nos 

abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pelo Instituto Guaicuy para as regiões 

4 e 5, no período específico de 01/09/2021 a 30/09/2021 cujo valor total é de R$ 

2.729.367,30 (dois milhões, setecentos e vinte e nove mil, trezentos e sessenta e sete reais 

e trinta centavos). 
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Sendo o que havia para o momento, nos colocamos à disposição para o 

esclarecimento de dúvidas adicionais. 

 

 

Marlon Jabbur – Coordenador Técnico 
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S.  
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Relatório de asseguração razoável dos Auditores Independentes sobre os dispêndios realizados pelo 
Instituto Guaicuy no âmbito do Termo de Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de 
Reparação dos Danos sofridos em razão do rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens 
B IV e B IV-A na Mina Córrego do Feijão, nas Regiões 4 e 5. 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo 
Horizonte/MG 
Gabinete – Av. Raja Gabáglia, 1.573, Belo Horizonte/ MG 
 
Alcance 
 
De acordo com a nomeação ocorrida em 13 de fevereiro de 2020, no âmbito do processo 5071521-
44.2019.8.13.0024, fomos nomeados pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda 
Pública e Autarquias do Estado de Minas Gerais e posteriormente contratados pela Vale S.A. para 
apresentar o relatório de asseguração razoável sobre as informações contidas no Relatório de Prestação 
de Contas Mensal, apresentadas no Anexo I, que tratam dos dispêndios realizados pelo Instituto Guaicuy 
para o período de 01 de setembro de 2021 a 30 de setembro de 2021, no contexto da prestação de 
contas determinada no Termo de Compromisso para Diagnóstico e Criação de Propostas de Reparação 
dos Danos sofridos em razão do rompimento da Barragem B I e soterramento das Barragens B IV e B IV-A 
na Mina Córrego do Feijão (“TC”), nas Regiões 4 e 5 em atenção ao Processo 5071521-
44.2019.8.13.0024. 
 
Responsabilidade da administração  
 
A administração do Instituto Guaicuy é responsável pela elaboração de forma adequada das informações 
relacionadas aos dispêndios efetuados no âmbito do TC, nas Regiões 4 e 5, apresentadas no Anexo I deste 
relatório, as quais foram elaboradas de acordo com as premissas estabelecidas no TC, celebrado entre o 
Instituto Guaicuy e o Ministério Público do Estado de Minas Gerais (“MPMG”), o Ministério Público Federal 
(“MPF”), a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais (“DPMG”) e a Defensoria Pública da União 
(“DPU”) (coletivamente denominadas como “Instituições da Justiça ou Compromitentes”), assim como 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir que tais informações estejam 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por erro ou fraude. 
  
A responsabilidade pelos dispêndios, sua classificação, alocação, bem como a salvaguarda de documentos 
que suportam a adequada utilização dos recursos recebidos, tendo em vista sua finalidade, é da 
administração do Instituto Guaicuy. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes  
 
Fomos contratados para examinar as informações contidas nos extratos bancários e no Relatório de 
Prestação de Contas do período de 01 de setembro de 2021 a 30 de setembro de 2021, apresentadas no 
Anexo I, elaboradas pelo Instituto Guaicuy no âmbito do TC, nas regiões 4 e 5. Conduzimos nosso trabalho 
de acordo com a NBC TO 3000 – Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão.  
 
Abstenção de opinião 
 
Não expressamos uma opinião sobre os dispêndios incorridos pelo Instituto Guaicuy para as regiões 4 e 5, 
no período específico de 01 de setembro de 2021 a 30 de setembro de 2021 cujo valor total é de R$ 
2.729.367,30 (dois milhões, setecentos e vinte e nove mil, trezentos e sessenta e sete reais e trinta 
centavos), que representa a totalidade dos dispêndios daquelas regiões para o período em escopo pois, 
devido à relevância do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para abstenção de opinião”, não 
nos foi possível obter evidência de asseguração razoável apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião de asseguração razoável sobre os citados dispêndios. 
 
 
 
 
 
 



Num. 9578455202 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 16/08/2022 10:43:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081610432188900009574549071
Número do documento: 22081610432188900009574549071

 

2 
 

Base para Abstenção de opinião 
 
Conforme disposto no TC e mencionado no Anexo II, item II.I, o Plano de Trabalho do Instituto Guaicuy é 
um instrumento fundamental para a avaliação e asseguração dos dispêndios. Cabe a EY avaliar a 
aderência das despesas incorridas pelo Instituto Guaicuy com as atividades previstas no Plano de 
Trabalho. 
 
A partir da assinatura do Acordo Judicial para Reparação Integral relativa ao Rompimento das Barragens 
B-I, B-IV e B-IVA / Córrego Do Feijão, Processo de Mediação SEI no 0122201-59.2020.8.13.0000, 
realizado no TJMG / CEJUSC 2º Grau, firmado em 04 de fevereiro de 2021, as Assessorias Técnicas 
Independentes foram demandadas pelas Instituições de Justiça a adaptarem o Plano de Trabalho. No dia 
06 de maio de 2021, o Instituto Guaicuy encaminhou o Plano Operacional Transitório de Assessoria 
Técnica Independente (“POT”), o qual seria a base de referências para os exames da equipe de Auditoria 
da EY, no período de abril de 2021 até julho de 2021. 
 
Findo o período supracitado, as Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas pelas Instituições 
de Justiça a apresentarem o Plano de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021. 
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, tomamos conhecimento quanto a não 
aprovação do Plano de Trabalho Global pelos Compromitentes.  
 
Em face a situação comentada no parágrafo anterior, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios 
incorridos pelo Instituto Guaicuy para as regiões 4 e 5, no período específico de 01 de setembro de 2021 
a 30 de setembro de 2021 cujo valor total é de R$ 2.729.367,30 (dois milhões, setecentos e vinte e nove 
mil, trezentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), que representa a totalidade dos dispêndios 
daquelas regiões para o período em escopo. 
 
 
Restrição de uso e distribuição do relatório 
 
De acordo com os termos do nosso trabalho, este relatório destina-se exclusivamente ao uso das 
Instituições de Justiça nomeadas nos autos do processo 5071521-44.2019.8.13.0024 e não deve ser 
apresentado nem distribuído a terceiros para qualquer utilização sem a prévia autorização por escrito da 
Ernst & Young Auditores Independentes S.S. 
 
 
São Paulo, 17 de junho de 2022 
 
ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S.  
CRC-2SP015199/O-6 
 
 
 
 
Marlon Jabbur      Francisco Antonio Parada Vaz Filho  
Coordenador Técnico    Sócio Responsável Técnico 

CRC 1SP253063/O-1 
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ANEXO I 1 

 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PREPARADO PELA ADMINISTRAÇÃO GUAICUY2 

 

 
1 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 
2 O Relatório de Prestação de Contas Mensal contém informações que demandam sigilo e confidencialidade. Nesse 
sentido, mantivemos o referido relatório em nossos papeis de trabalho os quais poderão ser acessados mediante 
autorização judicial. Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 
cd7e75d94a96580b124d66fd9d9d44a4 para a Região 4 e um código HASH número 
7135dc5f5a7c63dcf378a00f298b0824para a região 5, com o objetivo de verificação de integridade dos arquivos. 
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ANEXO II 3 

 
II.I) METODOLOGIA UTILIZADA 
 
Nosso trabalho foi conduzido em consonância a NBC TO 3000 – Trabalho de asseguração diferente de 
auditoria e revisão4. Conforme determinado pela referida norma, tem-se a definição de critérios e 
conceitos para a condução dos trabalhos: 
 

 
 

Figura 1: Diagrama de definição de critérios e conceitos. Fonte: NBC 
TO 3000 de 20 de novembro de 2015. 

 
O diagrama acima ilustra como as seguintes funções se relacionam ao trabalho de asseguração: (a) a 
parte responsável é quem define o objeto do trabalho; (b) o mensurador ou o avaliador usa os critérios 
para mensurar ou avaliar o objeto, resultando na informação correspondente; (c) a parte contratante 
contrata os termos do trabalho com o auditor independente; (d) o auditor independente obtém evidências 
apropriadas e suficientes de forma a poder expressar uma conclusão desenvolvida para aumentar o grau 
de confiança dos usuários previstos, que não se referem à parte responsável, sobre a informação do 
objeto; (e) os usuários previstos tomam decisões com base na informação do objeto. Os usuários previstos 
são indivíduos, organizações ou grupo de indivíduos e organizações que o auditor espera que utilizem o 
relatório de asseguração. 
 
Nesse contexto, tem-se o seguinte cenário: 

• Parte responsável pelo objeto que preparou o Relatório de Prestação de Contas: Instituto Guaicuy; 
• Critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador: Como regra geral, para a asseguração de 

dispêndios, será testada a totalidade dos dispêndios. Caberá ao Instituto Guaicuy a 
disponibilização da composição analítica e a documentação que suporta os dispêndios incorridos 
na prestação de seus serviços e a identificação de suas respectivas correlações com cada 
Atividade do seu Plano de Trabalho. A composição analítica contendo a relação dos dispêndios 
deverá apresentar as seguintes informações mínimas: (i) Data do dispêndio; (ii) Valor do 
dispêndio; (iii) Natureza do Dispêndio; (iv) Local do Dispêndio; e (v) Outras informações 
relacionadas.  
 

 
3 Anexo ao relatório de asseguração do auditor. 
4 O termo diferente de auditoria e revisão refere-se exclusivamente ao fato de que normas dessas naturezas estão 
relacionadas à procedimentos efetuados no âmbito das demonstrações financeiras ou contábeis ou informações 
trimestrais elaboradas pelas instituições, que não foram escopo do presente relatório. 
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Fica estabelecido como documentação suporte mínima para fins de asseguração da EY os 
seguintes documentos: (i) Procedimentos Internos de Contratação; (ii) Alçadas de Aprovação; (iii) 
Contratos; (iv) Nota Fiscal/Recibos ou qualquer outra documentação hábil; (v) Comprovante de 
Pagamento; (vi) Folha de Pagamento; (vii) Holerites; e (viii) Outras informações relacionadas. 
Eventuais dispêndios cuja documentação suporte não seja disponibilizada serão desconsiderados e 
impactarão a conclusão do relatório de asseguração da EY. 

• Auditor independente: Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (EY); 
• Usuários: Instituições da Justiça. 

 
Nesse sentido, o Procedimento Operacional Padrão (“POP”) foi protocolado em 28 de maio de 2020, 
considerando o disposto no TC. Para a finalidade de asseguração dos dispêndios, a EY avaliará a aderência 
dos gastos incorridos pelo Instituto Guaicuy com as atividades previstas no Plano de Trabalho. Ainda, de 
acordo com o POP, o processo de asseguração visa fornecer à EY documentos suporte adequados e 
suficientes para fundamentar sua conclusão em relação aos dispêndios realizados pelo Instituto Guaicuy, 
permitindo assim, a emissão do relatório de asseguração. 
 
O POP estabelece também que caberá à ATI a disponibilização da composição analítica e a documentação 
que suporta os dispêndios realizados e sua correlação com cada Atividade do seu Plano de Trabalho.  
Conforme mencionado na seção “critérios utilizados pelo mensurador ou avaliador”, a composição 
analítica contendo a relação dos dispêndios deverá apresentar as seguintes informações mínimas: 
 

• Data do dispêndio; 

• Valor do dispêndio; 

• Natureza do Dispêndio; 

• Local do Dispêndio; e, 

• Outras informações relacionadas. 
  
O processo de asseguração dos dispêndios se iniciará a partir do recebimento do extrato bancário com o 
detalhamento das movimentações realizadas no mês anterior, seguido do relatório de prestação de contas 
mensal do Instituto Guaicuy. O prazo para obtenção da movimentação bancária é até o 5º dia útil do mês 
subsequente e o envio das prestações de contas e documentos suporte ocorre até o 15o dia do mês 
subsequente. Conforme previsto na norma que suporta a emissão do relatório de asseguração, a EY 
deverá obter, para cada região, uma carta de representações seguindo a norma do Conselho Federal de 
Contabilidade (“CFC”), assinada pela Administração da ATI, responsável pela realização dos dispêndios e 
pela apresentação das informações e evidências. A supracitada carta objetiva confirmar, por parte da 
Administração do Instituto Guaicuy, as informações e dados fornecidos à EY, as bases de preparação, 
apresentação e divulgação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas mensal. 
 
De acordo com o disposto no POP, dispêndio cuja documentação suporte não seja disponibilizada ou cuja 
natureza não esteja aderente ao Plano de Trabalho, será ressalvado para fins de emissão do relatório de 
asseguração.  
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II.II) LIMITAÇÕES 

Para elaboração do referido relatório, foram consideradas limitações existentes e premissas previamente 
acordadas. O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o 
conhecimento do contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos, conclusões e 
informações contidas neste relatório. 
 
Este relatório considerou as informações e evidências (documentação) que nos foram disponibilizadas 
durante os procedimentos até a data de 13 de abril de 2022, podendo haver outras informações e 
evidências que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o 
resultado do nosso trabalho, o formato deste relatório e sua conclusão. Caso novas informações sejam 
disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas 
neste documento poderão vir a ser alteradas. 
 
Nossos serviços têm natureza de asseguração razoável sobre itens específicos detalhados neste relatório. 
Outrossim, os Serviços não constituíram e não constituem auditoria sobre as demonstrações financeiras 
do Instituto Guaicuy, revisão, exame ou outro tipo de atestação, na forma como esses termos são 
definidos pelas normas profissionais aplicáveis. Nenhum dos Serviços ou Relatórios constitui opinião ou 
assessoria jurídica ou tributária. Não realizamos revisão para detectar fraudes ou atos ilegais. Este 
trabalho ateve-se à constatação das informações apresentadas no Relatório de prestação de contas 
mensal, sem juízo de valor acerca dos assuntos registrados.  
 
Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria ou de revisão das Demonstrações 
Contábeis conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs - Auditoria ou NBC TRs – Revisão de Auditoria), 
outros assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido apresentados neste 
relatório.   
 
Em nenhuma hipótese, as informações contidas neste relatório devem ser utilizadas para embasar 
conclusões definitivas, bem como para suportar qualquer litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim 
diferente do seu propósito estabelecido no escopo do trabalho acordado. 
  
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas informações apresentadas pelo Instituto 
Guaicuy, independentemente se causada por erro ou fraude. Planejamos e executamos procedimentos em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. 
 
A EY não é responsável pela asseguração ou execução de procedimentos para a análise quanto à 
qualidade, completude, veracidade e precisão dos documentos suporte apresentados, podendo haver o 
risco de que as informações fornecidas sejam inverídicas, incompletas ou desatualizadas, no todo ou em 
parte. Adicionalmente, cumpre-se destacar que não foi escopo dos trabalhos a execução de quaisquer 
procedimentos para garantir a completude, precisão e/ou a veracidade desses dados, documentos e 
informações para todos os efeitos que possam ser relevantes para o resultado das análises contidas neste 
Relatório. 
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ANEXO III 5 
 
1. Principais procedimentos efetuados 

 
Para efetuar os procedimentos de asseguração previstos conforme termos do Anexo II, realizamos 
reuniões virtuais de entendimento junto ao Instituto Guaicuy, via Microsoft Teams, sendo que o 
“status” e a documentação pendente foram apresentados e discutidos nas referidas reuniões. Tais 
reuniões ocorreram nas seguintes datas: 
 

• 25 de abril de 2022 e 
• 02 de maio de 2022 

 
O prazo limite acordado para a disponibilização da documentação por parte do Instituto Guaicuy foi 
dia 13 de abril de 2022. A última reunião de alinhamento referente aos dispêndios incorridos de 01 de 
setembro de 2021 a 30 de setembro de 2021 foi realizada no dia 02 de maio de 2022 e contou com a 
presença da Analista Administrativa e Financeira, da Supervisora de Finanças e Prestação de Contas e 
da Coordenadora em Planejamento, Gestão e Finanças. Adicionalmente, os assuntos apresentados no 
presente relatório também foram informados ao Instituto Guaicuy nesta mesma reunião e contou com 
a presença das referidas profissionais. 
 
Os procedimentos aplicados compreenderam os seguintes aspectos: 

(a) O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância e o volume de informações que serviram 
de base para elaboração das informações de dispêndios divulgados no Relatório de Prestação de 
Contas mensal, compreendendo o período de 01 setembro de 2021 a 30 de setembro de 2021; 
 

(b) O acompanhamento da extração dos dados bancários realizado via videoconferência, por meio do 
aplicativo Microsoft Teams, com as equipes EY e Instituto Guaicuy; 

 

(c) Confronto da documentação suporte relacionada aos dispêndios, digitalizada pelo Instituto 
Guaicuy e disponibilizada para a EY, incluindo contratos, notas fiscais, comprovantes de 
pagamento, natureza da transação objeto dos trabalhos (quando aplicável), dentre outros com o 
Relatório de Prestação de Contas mensal disponibilizado pelo Instituto Guaicuy. 

 
Com relação ao item (c), é importante mencionar que foram realizadas reuniões entre o Instituto 
Guaicuy e EY, visando explicar o contexto dos trabalhos de asseguração razoável. Dessa forma, 
durante tais reuniões, foi mencionado, dentre outros assuntos, que a condução da asseguração inclui 
análise documental relacionada aos dispêndios e ao desenvolvimento das ações finalísticas. Assim, foi 
esclarecido que o Instituto Guaicuy precisaria compartilhar com a EY a documentação completa e 
validada que é produzida como parte da execução das ações da ATI.  

 

 
5 Anexo ao relatório de asseguração do auditor 


